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PRIMEIRO ADITAMENTO A ESCRITURA PARTICULAR DA 82 (OITAVA) EMISSAO
DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE
QUIROGRAFARIA, EM ATE 2 (DUAS) SERIES, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA,

SOB O RITO AUTOMATICO DE REGISTRO DE DISTRIBUICAO, DO ATACADAO
S.A.

entre

ATACADAO S.A.
na qualidade de Emissora,

VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.
na qualidade de Agente Fiduciario

Datado de
12 de dezembro de 2024.
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PRIMEIRO ADITAMENTO A ESCRITURA PARTICULAR DA 82 (OITAVA) EMISSAO
DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE
QUIROGRAFARIA, EM ATE 2 (DUAS) SERIES, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA,
SOB O RITO AUTOMATICO DE REGISTRO DE DISTRIBUICAO, DO ATACADAO
S.A.

Pelo presente instrumento particular:

1. ATACADAO S.A., sociedade por acdes com registro de companhia aberta
perante a Comissdo de Valores Mobiliarios (“CVM”) na categoria “A”, em fase
operacional com sede na cidade de Sao Paulo, estado de Sao Paulo, na Avenida
Morvan Dias de Figueiredo, 6.169, Vila Guilherme, CEP 02170-901, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o
n® 75.315.333/0001-09, e na Junta Comercial do estado de Sao Paulo (*JUCESP”)
sob o NIRE 35.300.043.154, neste ato representada por seus representantes legais
devidamente constituidos na forma de seu estatuto social e identificados na respectiva
pagina de assinaturas deste instrumento (“Emissora”);

Na qualidade de agente fiduciario, representando os interesses da comunhdo dos
titulares das debéntures da 82 (oitava) emissao de debéntures da Emissora (“Titulares
das Debéntures” ou “Debenturistas”), nos termos do artigo 66 da Lei n® 6.404 de 15
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Agdes”):

2. VORTX DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.,
instituicdo financeira com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua
Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob
0 n° 22.610.500/0001-88, neste ato devidamente representada por seus representantes
legais devidamente constituidos na forma do seu estatuto social e identificados na
respectiva pagina de assinaturas deste instrumento (“Agente Fiduciério”);

sendo a Emissora e o Agente Fiduciario doravante designados, em conjunto, como
“Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”,

Considerando que:

a) em 26 de novembro de 2024 foi realizada a Reunido do Conselho de
Administracdo da Emissora (“RCA da Emissora”), cuja ata foi devidamente registrada
na JUCESP sob o0 n°427.610/24-2, em 2 de dezembro de 2024, na qual foram
aprovados: (a) os termos e condi¢Bes da 82 (oitava) emissdo de debéntures simples,
ndo conversiveis em acgles, da espécie quirografaria, em até 2 (duas) séries, para
distribuicdo publica, sob o rito automatico de registro de distribuicdo, da Emissora
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(“Emisséo” e “Debéntures”, respectivamente), nos termos do artigo 59, §1°, da Lei das
Sociedades por A¢bes, em conformidade com o disposto no estatuto social da Emissora
(“Estatuto Social”); (b) a realizacdo da oferta publica de distribuicdo das Debéntures, e
seus termos e condi¢des, nos termos da Lei n® 6.385, de 07 de dezembro de 1976, (“Lei
6.385"), da Resolugdo CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada
(“Resolucdo CVM 160”), e demais disposicdes legais e regulamentares aplicaveis
(“Oferta”); e (c) a autorizacdo a Diretoria da Emissora e demais representantes legais
da Emissora para que estes pratiquem todos os atos e adotem todas as medidas
necessarias para a formalizacdo da Emissao e da Oferta, de acordo com os parametros
descritos acima, mas ndo se limitando, a contratacdo de instituicbes financeiras e
quaisquer outros prestadores de servigos, incluindo mas néo se limitando ao
Escriturador (conforme abaixo definido), o Agente Liquidante (conforme abaixo
definido), a B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo — Balcdao B3 (“B3”), dentre outros,
relacionados a Emissao e a Oferta, e a pratica de todos e quaisquer atos necessarios a
efetivacdo da Emissédo e da Oferta, bem como ratificar os atos ja praticados pela
Diretoria nesse sentido, conforme aplicavel,

b) as Partes celebraram, em 26 de novembro de 2024, a “Escritura Particular da 82
(Oitava) Emissdo de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acdes, da Espécie
Quirografaria, em até 2 (Duas) Séries, para Distribuicdo Publica, Sob o Rito Automéatico
de Registro de Distribuicdo, do Atacaddo S.A.” (“Escritura de Emisséo Original”), a
qgual rege os termos e condi¢cdes da Emisséo e da Oferta, devidamente registrada na
JUCESP sob o n°® ED006275-3/000, em 2 de dezembro de 2024;

c) em 11 de dezembro de 2024, foi concluido o procedimento de coleta de
intencdes de investimento, conduzido e organizado pelos Coordenadores (conforme
definido na Escritura de Emisséo Original), em que se verificou junto aos Investidores
da Oferta (conforme definido na Escritura de Emissédo Original), a demanda pelas
Debéntures, de forma a definir: (i) o numero de Séries a serem emitidas; e (i) a
quantidade de Debéntures a ser alocada em cada uma das Séries e,
consequentemente, o volume a ser emitido em cada uma das Séries, observado o
Sistema de Vasos Comunicantes (“Procedimento de Coleta de Intencbes de
Investimento”), tendo sido definido que as Debéntures da Segunda Série ndo seréo
emitidas e a Oferta sera realizada em série Unica;

d) as Partes estdo autorizadas a celebrar este Primeiro Aditamento, nos termos da
Clausula 3.7.13. da Escritura de Emissao Original, de forma a refletir o resultado do
Procedimento de Coleta de Intencbes de Investimento, sem a necessidade de
realizacao de Assembleia Geral de Debenturistas ou aprovacao societaria adicional pela
Emissora, conforme aprovado na RCA da Emissora;
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e) as Debéntures ndo foram subscritas e integralizadas até a presente data, ndo
sendo necessaria a realizacdo de Assembleia Geral de Debenturistas para aprovacéo
das matérias objeto deste Primeiro Aditamento; e

f) conforme descrito acima, por meio deste Primeiro Aditamento, as Partes tém
interesse em ajustar determinadas clausulas da Escritura de Emisséo Original, de forma
a refletir o resultado do Procedimento de Coleta de Intencbes de Investimento;

DESTE MODO, as Partes vém, por este e ha melhor forma de direito, firmar o presente
“Primeiro Aditamento a Escritura Particular da 82 (Oitava) Emissdo de Debéntures
Simples, Nao Conversiveis em Acbes, da Espécie Quirografaria, em até 2 (Duas) Séries,
para Distribuicdo Publica, Sob o Rito Automatico de Registro de Distribuicdo, do
Atacaddo S.A.” (“Primeiro Aditamento” e, em conjunto com a Escritura de Emisséo
Original, a “Escritura”), mediante as seguintes clausulas e condicoes.

Os termos aqui iniciados em letra mailscula, estejam no singular ou no plural, que nao
estejam de outra forma definidos neste Primeiro Aditamento, ainda que posteriormente
ao seu uso, terdo o significado que Ihes € atribuido na Escritura de Emisséo Original.

CLAUSULA |
AUTORIZACOES E REQUISITOS

1.1. O presente Primeiro Aditamento € firmado pela Emissora com base nas
deliberacdes aprovadas nas RCA da Emissora, sem a necessidade de realizagédo de
Assembleia Geral de Debenturistas ou aprovacao societaria adicional pela Emissora.

1.2. A ata da RCA da Emissora foi devidamente arquivada em 2 de dezembro de
2024 na JUCESP sob o0 n° 427.610/24-2 e foi publicada no jornal “O Estado de S&o
Paulo”, com divulgagao simultanea da integra dos documentos na respectiva pagina do
referido jornal na rede mundial de computadores, em 6 de dezembro de 2024, nos
termos do inciso | do artigo 62 e artigo 289 da Lei das Sociedades por Agdes.

1.3. Salvo caso haja determinacao por autoridade competente que venha a dispensar
a exigéncia disposta nesta Clausula, este Primeiro Aditamento devera ser protocolado
na JUCESP, no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data da sua assinatura,
comprometendo-se a Emissora a enviar ao Agente Fiduciario (a) cdpia do comprovante
de protocolo deste Primeiro Aditamento na JUCESP em até 5 (cinco) Dias Uteis,
contados da data da sua assinatura; e (b) copia eletrénica deste Primeiro Aditamento,
devidamente registrado na JUCESP, em até 3 (trés) Dias Uteis apds a data de
recebimento de tal comprovante de registro pela Emissora.
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CLAUSULA I
ALTERACOES

2.2. Considerando (a) a conclusdo do Procedimento de Coleta de Intencdes de
Investimento; e (b) a necessidade de refletir na Escritura de Emissdo Original tal
resultado e a realizacdo da Oferta em série Unica, as Partes acordam em (i) alterar o
titulo da Escritura de Emissao Original; (ii) alterar as Clausulas 2.5.1, 2.5.2, 2.6.1, 3.3.1,
3.7.2,3.7.3,4.2.1,4.6.1,4.8.1,4.9.1,49.2,4.11.1,4.11.2,4.11.5 (antiga 4.11.7), 4.12.1,
4.13.1, 4.21.1, 4.21.2,5.1.1,5.21,5.2.2,5.2.3,5.2.4,5.4.1, 6.1.1, 6.1.3, 6.1.7, 6.1.8,
6.1.9,9.1.1,9.1.2,9.2.1, 9.3.1, 9.4.1 e 9.4.3; e (iii) excluir (iii.1) a Clausula 3.3.2; (iii.2)
as Clausulas 3.7.11, 3.7.12, 3.7.13, 3.7.14 e 3.7.15; (iii.3) Clausula 4.11.3 e 4.11.4 e
renumerar as subclausulas seguintes, (iii.4) a Clausula 4.12.2. e renumerar as
subclausulas seguintes; (iii.5) a Clausula 4.13.2, que passam a vigorar com as redacdes
a seguir e conforme Anexo A ao presente Primeiro Aditamento.

“ESCRITURA PARTICULAR DA 8% (OITAVA) EMISSAO DE DEBENTURES
SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE
QUIROGRAFARIA, EM SERIE UNICA, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, SOB
O RITO AUTOMATICO DE REGISTRO DE DISTRIBUIGAO, DO ATACADAO
S.A.”

(.)

“vém, por esta e na melhor forma de direito, celebrar a presente “Escritura
Particular da 82 (Oitava) Emisséo de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em
Acdes, da Espécie Quirografaria, em Série Unica, para Distribuicdo Publica, Sob
o Rito Automatico de Registro de Distribuicdo, do Atacadao S.A.” (“Escritura de
Emisséo”), que sera regida pelas seguintes clausulas e condigbes:”

“2.5 Arquivamento na JUCESP e Publicacdo da RCA da Emissora

2.5.1 A ata da RCA da Emissora que deliberou pela Emissao foi arquivada na
JUCESP em 2 de dezembro de 2024, sob o n® 427.610/24-2. Adicionalmente, a
ata de RCA da Emissora foi publicada no jornal “O Estado de Sdo Paulo” (“Jornal
de Publicacado"), com divulgacdo simultanea da integra dos documentos na
respectiva pagina do referido jornal na rede mundial de computadores, em 6 de
dezembro de 2024, que providenciou certificagéo digital da autenticidade dos
documentos mantidos nas paginas proprias emitidas por autoridade certificadora
credenciada no ambito da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileiras (ICP-
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Brasil), nos termos da alinea (a), inciso |, do artigo 62 e do artigo 289, inciso |,
da Lei das Sociedades por Agoes.”

2.5.2. A Emissora entregou ao Agente Fiduciario: (a) cépia eletrbnica do
comprovante de protocolo da ata da RCA da Emissora na JUCESP em até 5
(cinco) Dias Uteis contados da data da sua assinatura; e (b) copia eletronica da
ata da RCA da Emissora devidamente registrada em até 3 (trés) Dias Uteis apds
a data de recebimento de tal comprovante de registro pela Emissora.”

(.

“2.6.1 A presente Escritura de Emissao foi registrada perante a JUCESP no
dia 2 de dezembro de 2024 sob o n° ED006275-3/000, e, salvo caso haja
determinagcdo por autoridade competente que venha dispensar a exigéncia
disposta nesta Clausula, seus eventuais aditamentos serdo protocolados na
JUCESP no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data da sua
assinatura.”

(..
3.3 NUmero de Séries

3.3.1  As Debéntures serdo emitidas em série Unica (“Debéntures”).

(..

3.7.2 As Debéntures serdo distribuidas pelos Coordenadores mediante a
obtencéo do registro da Oferta junto a CVM e a partir da data da divulgacdo do
anuncio de inicio da Oferta (‘Anuncio de Inicio”), realizada nos termos do artigo
13 da Resolugdo CVM 160, com envio simultaneo, pelo Coordenador Lider, da
versao eletrénica do Andncio de Inicio & CVM e a B3, nos termos do paragrafo
2° do artigo 59 da Resolucdo CVM 160 (“Periodo de Distribui¢do”). O Periodo
de Distribuicao terd um prazo méximo de 180 (cento e oitenta) dias contados da
data de divulgagédo do Anuncio de Inicio, nos termos do artigo 48 da Resolugéo
CVM 160.”

3.7.3. A Oferta estd a mercado desde a data em que o Aviso ao Mercado foi
divulgado, nos termos do artigo 57, caput, e paragrafo 1° da Resolugdo CVM 160
(“Aviso ao Mercado’). Nesse sentido, tendo em vista que o publico-alvo da

Oferta € composto exclusivamente por Investidores Profissionais e sera
submetida ao registro automatico da distribuicdo, a Oferta devera permanecer a
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mercado por, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis contados da disponibilizagdo do
Aviso ao Mercado, nos termos do artigo 57, paragrafo 3°, da Resolu¢do CVM
160.

(...
“4.2. Datade Inicio da Rentabilidade
4.2.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio da rentabilidade das

Debéntures sera a primeira Data de Integralizacdo (conforme abaixo definido)
(“Data de Inicio da Rentabilidade”).”

(...)
4.6. Prazo e Data de Vencimento
4.6.1. Observado o disposto nesta Escritura de Emissdo, o prazo das

Debéntures sera de 3 (trés) anos, contados da Data de Emisséo, vencendo-se,
portanto, em 12 de dezembro de 2027 (“Data de Vencimento”).”

(...

“4.8 Quantidade de Debéntures Emitidas

“4.8.1 Serédo emitidas 1.500.000 (um milh&o e quinhentas mil) Debéntures.”
4.9 Preco e Forma de Subscricao e Integralizagéo

4.9.1 As Debéntures serdo subscritas e integralizadas a vista, em moeda
corrente nacional, no ato da subscri¢cdo, pelo seu Valor Nominal Unitério, de
acordo com as normas de liquidagdo aplicaveis a B3 (“Data de Integralizacdo”).
Caso qualquer Debénture venha ser integralizada em data diversa e posterior a
primeira Data de Integralizacao, a integralizacdo devera considerar o seu Valor
Nominal Unitario acrescido dos Juros Remuneratorios (conforme abaixo

definido), calculada pro rata temporis desde a respectiva Data de Inicio da
Rentabilidade até a data de sua efetiva integralizag&o.”

4.9.2 As Debéntures poderdo ser subscritas e integralizadas com &gio ou
desagio, a ser definido pelos Coordenadores, se for o caso, no ato de subscri¢éo
das Debéntures, desde que o agio ou desagio, conforme o caso, (i) seja o
mesmo para todas as Debéntures integralizadas em uma mesma Data de

7
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Integralizacao; e (ii) seja aplicado em funcao de condicBes objetivas de mercado,
tais como, mas sem limitacdo a (a) alteragdo na taxa SELIC; (b) alteracdo na
remuneracao dos titulos do tesouro nacional; (c) alteracdo no IPCA; (d) alteracéo
material na curva de juros DI x pré, construida a partir dos pre¢os de ajustes dos
vencimentos do contrato futuro de taxa média de depdsitos interfinanceiros de
um dia, negociados na B3, ou (e) alteracdo material nas taxas indicativas de
negociacao de titulos de renda fixa (debéntures, CRIs, CRAS) divulgada pela
ANBIMA.

(.

4.11 Juros Remuneratérios

4.11.1 Remuneragdo das Debéntures: as Debéntures fardo jus a juros
remuneratorios, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso, correspondentes ao
percentual da variacdo acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias
didrias dos Depésitos Interfinanceiros — DI de um dia, “over extra grupo’,
expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (conforme acima
definido), no informativo diario disponivel em sua pagina na internet
(www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de um spread
(sobretaxa) de 0,60% (sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Juros Remuneratorios”).

4.11.2 Os Juros Remuneratorios serdo calculados de acordo de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos, incidentes
sobre o Valor Nominal Unitario ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitario,
conforme o caso, desde a primeira Data de Integralizacdo ou da Data de
Pagamento dos Juros Remuneratérios imediatamente anterior (inclusive), o que
ocorrer por ultimo, até a data de seu efetivo pagamento (exclusive), e pagos ao
final de cada Periodo de Capitalizag&o (conforme abaixo definido), ou na data de
pagamento decorrente de vencimento antecipado, ou de resgate antecipado total
nos termos da Clausula 4.11.5 abaixo ou na data de um eventual resgate
antecipado facultativo, o que ocorrer primeiro obedecida a seguinte formula:

] = VN, x (Fator de Juros — 1)
onde:

“J” = valor unitario dos Juros Remuneratérios, devido no final de cada Periodo
de Capitalizacéo, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

A/ne” = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das
8
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Debéntures, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais,
sem arredondamento;

“Fator de Juros” = correspondente ao fator de juros composto pelo parametro de
flutuacdo acrescido de spread (sobretaxa) calculado com 9 (nhove) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

Fator de Juros = (Fator DI X Fator Spread)
onde:

“Fator DI” = produtério das Taxas DI, a partir da data de inicio do Periodo de
Capitalizacdo das Debéntures (inclusive), até a data de célculo (exclusive)
calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da
seguinte forma:

n
Fator DI = 1_[(1 + TDIy)
k=1

onde:

“k”=numero de ordem das Taxas DI, variando de 1 até “n”, sendo “k” um nimero
inteiro;

[}

n” = nimero total de Taxas DI consideradas em cada Periodo de Capitalizacdo
das Debéntures, sendo “n” um numero inteiro;

“TDIK” = Taxa DI de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas
decimais com arredondamento, apurada da seguinte forma:

1

TDI Dhe 1y _4
"‘(WJ’) -

onde:

‘Dik” = Taxa DI, de ordem k, divulgada pela B3, vélida por 1 (um) Dia Util
(overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais;

“

‘Fator Spread” = corresponde a sobretaxa (spread) de juros fixos calculado com
9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:
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DP

Spread N 1>E
100

Fator Spread = (

onde:
“spread” = 0,6000 (seis mil décimos de milésimo); e

‘DP” = numero de Dias Uteis entre a primeira Data de Integralizacdo das
Debéntures, no caso do primeiro Periodo de Capitalizacdo, ou a Data de
Pagamento dos Juros Remuneratérios imediatamente anterior, no caso dos
demais Periodos de Capitalizagdo (inclusive), e a data de célculo (exclusive),
sendo “DP” um numero inteiro.

Observages aplicaveis ao célculo dos Juros Remuneratérios:

(1) Taxa DI deverd ser utilizada considerando idéntico nimero de casas
decimais divulgado pela B3;

(i) o fator resultante da expressao (1 + TDIK) é considerado com 16
(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento;

(ili)  efetua-se o produtério dos fatores (1 + TDIK), sendo que a cada fator
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais,
aplicando-se o préximo fator diario, e assim por diante até o ultimo
considerado;

(iv)  uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante
“Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;

(v) o fator resultante da expressédo (Fator DI x Fator spread) é considerado
com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento; e

(vi) para efeito do célculo de Dik sera sempre considerada a Taxa DI,
divulgada no dia anterior a data do calculo dos Juros Remuneratérios
(exemplo: para céalculo dos Juros Remuneratérios no dia 15, a Taxa DI
considerada para célculo de Dik sera a publicada no dia 14 pela B3,
pressupondo-se que tanto os dias 14 e 15 so Dias Uteis).”

(.)

4.11.5 Na hipotese de limitacédo e/ou ndo divulgacdo da Taxa DI por mais de 10
(dez) dias consecutivos apdés a data esperada para sua apuracdo e/ou
divulgacéo, ou no caso de extincdo ou de impossibilidade de aplicacdo da Taxa
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DI as Debéntures por proibicdo legal ou judicial, serd utilizado, em sua
substituicdo, o substituto determinado legalmente para tanto. Caso nado seja
possivel aplicar o disposto acima, o Agente Fiduciario deverd, no prazo de até 5
(cinco) dias contados da data de término do prazo de 10 (dez) dias consecutivos
ou da data de extincdo ou da data da proibicao legal ou judicial, conforme o caso,
convocar Assembleia Geral de Debenturistas para os Debenturistas deliberarem,
em comum acordo com a Emissora, e observada a regulamentacédo aplicavel e
0s quoruns de deliberacéo previstos na Clausula 9 desta Escritura de Emissao,
sobre 0 novo parametro de remuneracao das Debéntures a ser aplicado, que
deveré ser aquele que melhor reflita as condi¢des do mercado vigentes a época.
Até a deliberacdo desse novo parametro de remuneracdo das Debéntures,
guando do calculo de quaisquer obrigacbes pecuniarias relativas as Debéntures
previstas nesta Escritura de Emissado, sera utilizado, para a apuracdo da Taxa
DI, o percentual correspondente a ultima Taxa DI divulgada oficialmente até a
data de célculo, ndo sendo devidas quaisquer compensacdes financeiras, multas
ou penalidades entre a Emissora e/ou os Debenturistas quando da divulgacdo
posterior da Taxa DI. Caso a Taxa DI volte a ser divulgada antes da realiza¢éo
da Assembleia Geral de Debenturistas prevista acima, referida Assembleia Geral
de Debenturistas ndo sera realizada, e a Taxa DI, a partir da data de sua
divulgacdo, passara a ser novamente utilizada. Caso a Assembleia Geral de
Debenturistas prevista acima ndo seja instalada em primeira e segunda
convocacgdes por falta de quorum de instalacdo ou, se instalada, ndo haja
quérum de deliberagéo sobre a nova remuneracdo das Debéntures, a Emissora
devera resgatar a totalidade das Debéntures, no prazo maximo de 30 (trinta) dias
corridos contados da data de encerramento da Assembleia Geral de
Debenturistas ou da data em que deveria ter sido realizada a Assembleia Geral
de Debenturistas (caso nao haja quérum de instalacdo em segunda convocacgao)
ou em prazo superior que venha a ser definido de comum acordo em referida
Assembleia Geral de Debenturistas, ou na Data de Vencimento, caso esta ocorra
primeiro, pelo seu Valor Nominal Unitario ou pelo saldo do Valor Nominal
Unitario, conforme o caso, acrescido dos Juros Remuneratorios devidos até a
data do efetivo resgate, calculados pro rata temporis, a partir da primeira Data
de Integralizagdo ou da ultima Data de Pagamento dos Juros Remuneratorios, o
gue ocorrer por ultimo. As Debéntures resgatadas nos termos deste item serdo
canceladas pela Emissora. Nesta alternativa, para calculo dos Juros
Remuneratorios das Debéntures a serem resgatadas, para cada dia do periodo
em que ocorra a auséncia de taxas, sera utilizada a ultima Taxa DI divulgada
oficialmente.”

(..)
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“4.12 Pagamento dos Juros Remuneratérios das Debéntures

4.12.1 Pagamento dos Juros Remuneratdrios: Ressalvadas as hipéteses de
pagamento decorrente de eventual vencimento antecipado das Debéntures,
resgate antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures e demais
hipéteses previstas na Clausula 5 abaixo, nos termos desta Escritura de
Emissdo, os Juros Remuneratérios das Debéntures deverdo ser pagos nos
meses de junho e dezembro, conforme tabela indicada abaixo (“Datas de
Pagamento dos Juros Remuneratdrios”).”

Datas de Pagamento dos Juros Remuneratérios
12 de junho de 2025
12 de dezembro de 2025
12 de junho de 2026
12 de dezembro de 2026
12 de junho de 2027
Data de Vencimento

(..)

“4.13 Amortizagcdo do Valor Nominal Unitéario

4.13.1 Amortizacdo das Debéntures: Ressalvadas as hipoteses de pagamento
decorrente de eventual vencimento antecipado das Debéntures, de resgate
antecipado, amortizagéo extraordinaria das Debéntures e das demais hipoteses
previstas na Clausula 5 abaixo, conforme previsto nesta Escritura de Emisséo, o
Valor Nominal Unitario das Debéntures ou o saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures, conforme o caso, sera amortizado em uma Unica parcela, sendo
esta na Data de Vencimento, conforme tabela indicada abaixo:”

Percentual do saldo
do Valor Nominal

Parcela Data de Amortizacéo Unitario das
Debéntures a ser

amortizado

Unica Data de Vencimento 100,0000%

(..)

“4.21. Classificacédo de Risco
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4.21.1 Foi contratada a Standard & Poor's como agéncia de classificacao de
risco para as Debéntures e para a Emissora ("Agéncia de Classificacdo de
Risco"). Durante o prazo de vigéncia das Debéntures, a Emissora deverd manter
a Agéncia de Classificacdo de Risco contratada para atualizacdo anual e ampla
divulgacdo, a cada ano calendario, da classificacdo de risco (rating) das
Debéntures e da Emissora, observado o disposto na Clausula 7.1(0) abaixo.

4.21.2 Para a substituicdo da Agéncia de Classificacdo de Risco por qualquer
outra agéncia de classificacdo de risco, exceto qualquer uma dentre Fitch
Ratings, Moody's ou Standard & Poor's, sera necessaria a aprovacao prévia em
Assembleia Geral de Debenturistas, em primeira ou segunda convocac¢do. De
qualquer forma, a nova agéncia passara a fazer parte da definicdo de “Agéncia
de Classificagcdo de Risco”, para todos os fins e efeitos desta Escritura de
Emisséo.”

(..)

5.1 Resgate Antecipado Facultativo

5.1.1 A Emissora podera, a partir de 12 de junho de 2025 (exclusive), a seu
exclusivo critério e a qualguer momento, independentemente de autorizagdo dos
Debenturistas, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debéntures
(sendo vedado o resgate antecipado parcial das Debéntures), com o seu
subsequente cancelamento (“Resgate Antecipado Facultativo”), pagando (a) o
Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures,

conforme o caso, acrescido de (b) Juros Remuneratérios, calculados pro rata
temporis a partir da Data de Inicio da Rentabilidade ou Data de Pagamento dos
Juros Remuneratdrios imediatamente anterior, conforme aplicavel, até a data do
efetivo pagamento, e (c) um prémio equivalente a 0,30% (trinta centésimos por
cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis, considerando a quantidade de Dias Uteis remanescentes entre a Data de
Resgate Antecipado Facultativo (conforme abaixo definido) e a Data de
Vencimento, das Debéntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo
calculada de acordo com a seguinte formula: (...)”

(...)
5.2  Amortizagdo Extraordinaria
5.2.1 A Emissora podera, a partir de 12 de junho de 2025 (exclusive), a seu

exclusivo critério, realizar a amortizacdo extraordinaria antecipada facultativa
das Debéntures, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal
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Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das Debéntures,
sem necessidade de anuéncia prévia dos Debenturistas (‘Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa”).

5.2.2 A Amortizacdo Extraordinaria Facultativa devera ser precedida de
comunicacdo prévia enderecada pela Emissora aos Debenturistas,
individualmente, com copia ao Agente Fiduciario, ou por meio de publicacéo de
comunicado, nos termos da Clausula 5.2.3 abaixo, sendo que a escolha do modo
de notificacdo aos Debenturista ficara a critério da Emissora, com antecedéncia
minima de 03 (trés) Dias Uteis da data da Amortizaco Extraordinaria Facultativa
(“Comunicado _de Amortizacdo _Extraordinaria _Facultativa” e “Data _da
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa”).

5.2.3 O Comunicado de Amortizacdo Extraordinaria Facultativa devera conter
no minimo as seguintes informacdes: (i) a efetiva data da Amortizagéo
Extraordinaria Facultativa; (i) o local da realizacdo e pagamento aos
Debenturistas; (iii) a informacdo do Valor da Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa (conforme definido abaixo); (iv) o procedimento para
operacionalizagdo da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa; e (v) quaisquer
outras informacgdes que a Emissora entenda necessarias a operacionalizagédo da
Amortizagdo Extraordinaria Facultativa.

5.2.4 O valor devido aos Debenturistas a titulo de Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa seré correspondente a parcela do Valor Nominal Unitario ou do saldo
do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso, acrescido (a) dos
Juros Remuneratérios das Debéntures, calculada pro rata temporis desde a
primeira Data de Integralizacdo das Debéntures ou a Data de Pagamento dos
Juros Remuneratérios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do
efetivo pagamento da Amortizacdo Extraordinaria; (b) dos Encargos Moratérios
devidos e ndo pagos até a data da amortizacdo; e (c) de prémio equivalente a
0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, considerando a quantidade de Dias
Uteis remanescentes entre a Data da Amortizacéo Extraordinaria Facultativa e a
Data de Vencimento das Debéntures objeto da Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa, incidente somente sobre a parcela do Valor Nominal Unitario ou do
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures objeto da Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa, observada a seguinte formula (“Valor da Amortizacdo
Extraordinéria”): (...)”

(.)
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5.4 Oferta de Resgate Antecipado

5.4.1 A Emissora podera, a seu exclusivo critério e a qualguer momento,
realizar oferta facultativa de resgate antecipado da totalidade das Debéntures
(sendo vedada a realizacdo de oferta de resgate antecipado parcial das
Debéntures), com o consequente cancelamento das referidas Debéntures, que
devera ser dirigida a todos os Debenturistas, sem distingdo, garantindo
igualdade de condicdes a todos os Debenturistas para aceitarem a oferta de
resgate antecipado, realizada nos termos e condigcbes dispostos abaixo (“Oferta
de Resgate Antecipado”).”

(..

6.1 Vencimento Antecipado

6.1.1 Observado o disposto nas Clausulas 6.1.2 e 6.1.3 e seguintes, 0S
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciario, terdo o direito de
considerar antecipadamente vencidas todas as obrigacdes objeto da Escritura
de Emisséo e exigir o imediato pagamento pela Emissora do Valor Nominal
Unitario ou do saldo do Valor Nominal Unitario, conforme aplicavel, acrescido
dos Juros Remuneratoérios, calculado pro rata temporis a partir da Data de Inicio
da Rentabilidade, ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratorios
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, e dos
Encargos Moratérios, se houver, na ocorréncia de quaisquer dos eventos
previstos nas Clausulas 6.1.2 e 6.1.4 abaixo (conjunta e genericamente, 0s
“Eventos de Vencimento Antecipado”).”

(..)

6.1.3 Em caso de qualquer Evento de Vencimento Antecipado Automaético, a
Emissora se obriga a efetuar, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados do envio de
notificagcdo enviada pelo Agente Fiduciario informando sobre o vencimento
antecipado, o pagamento do saldo devedor da totalidade das Debéntures, pelo
Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures,
acrescido dos Juros Remuneratorios, calculado pro rata temporis, desde a
primeira Data de Integralizacdo ou desde a Data de Pagamento dos Juros
Remuneratorios das Debéntures imediatamente anterior, bem como de
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora com relagéo as
Debéntures nos termos da presente Escritura de Emisséo, sob pena de, em nao
o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratorios desde
a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento. O Agente Fiduciario

15

[ CLASSIFICACAO: PUBLICA ]



Docusign Envelope ID: 5E032CDB-87B7-4068-9039-54D7D05D0CB0
Autorregulacdo

ANBIMA

Agente Fiduciario

devera utilizar o montante integral dos recursos oriundos da Emissora em até 2
(dois) Dias Uteis para o pagamento integral das Debéntures, observadas as
condicbes desta Escritura de Emissao.”

(..)

6.1.7 Na ciéncia da ocorréncia de quaisquer dos Eventos de Vencimento
Antecipado Nao Automético estabelecidos na Clausula 6.1.4 acima, o Agente
Fiduciario devera convocar, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data em
gue tomar conhecimento do referido Evento de Vencimento Antecipado N&o
Automético, uma Assembleia Geral de Debenturistas, para deliberar sobre a ndo
declaracdo do vencimento antecipado das Debéntures, respeitando os prazos e
guoruns previstos na Clausula 6.1.8 abaixo.

6.1.8 A renulncia prévia ou perddo temporario (waiver) relativo a qualquer
Evento de Vencimento Antecipado, bem como a néo declaracéo de vencimento
antecipado em decorréncia de um Evento de Vencimento Antecipado Nao
Automatico nos termos da Clausula 6.1.7 acima, deverdo ser aprovadas pela
Assembleia Geral de Debenturistas, por deliberagdo (a) em primeira
convocacao, por Debenturistas que representem, no minimo, 2/3 (dois tercos)
das Debéntures em Circulacéo reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas;
ou (b) em segunda convocacéao, por Debenturistas que representem, no minimo,
50% (cinquenta por cento) mais um das Debéntures presentes, reunidos em
Assembleia Geral de Debenturistas, desde que presentes, a0 menos,
Debenturistas que representem 50% (cinquenta por cento) das Debéntures em
Circulagdo. A Assembleia Geral de Debenturistas a que se refere esta Clausula
devera ser realizada no prazo de 21 (vinte e um) dias corridos, a contar da data
da primeira convocagédo, ou no prazo de 8 (oito) dias corridos, a contar da data
da segunda convocacao, se aplicavel, de acordo com os quéruns de instalacao
e de deliberacdo indicados nesta Escritura de Emissdo, os quais deverdo ser
computados em conjunto.”

6.1.9 Em caso de vencimento antecipado das obrigacGes decorrentes das
Debéntures, o Agente Fiduciario devera enviar imediatamente, notificagcdo com
aviso de recebimento a Emissora (“Notificacdo de Vencimento Antecipado”), com
cOpia para o Agente Liquidante e a B3, informando tal evento, para que a
Emissora, no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis a contar da data de recebimento
da Notificacdo de Vencimento Antecipado, efetue o pagamento do valor
correspondente ao Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures, acrescido dos Juros Remuneratérios das Debéntures devidos

até a data do efetivo pagamento, incluindo (mas nao se limitando a) Encargos
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Moratérios, se for o caso, nos termos desta Escritura de Emissao.

(...)
9.1 Disposicdes Gerais

9.1.1 Os Debenturistas poderao, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia
geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por A¢oes,
a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunh&o dos Debenturistas
(“Assembleia Geral de Debenturistas” ou “Assembleia Geral”).

9.1.2 Os quéruns de convocacgdo, instalacdo e deliberacdo deverdo ser
calculados levando-se em consideragédo o total de Debéntures em Circulacdo
objeto da Emisséo.

(...)
9.2 Convocacéao

9.2.1 A Assembleia Geral de Debenturistas podera ser convocada pela
Emissora, pelo Agente Fiduciario, pela CVM ou por Debenturistas titulares de,
no minimo, 10% (dez por cento) das Debéntures em Circulacéo.”

(-.)
9.3  Quobrum de Instalagdo

9.3.1 Exceto se de outra forma estabelecido nesta Escritura de Emissao, a
Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-4, em primeira convocacao, com
a presenca de Debenturistas que representem, no minimo, 50% (cinquenta por
cento) mais 1 (um) das Debéntures em Circulacdo, e, em segunda convocacao,
com qualquer namero de titulares de Debéntures em Circulagdo, presentes a
Assembleia Geral de Debenturistas.

9.4  Quobrum de Deliberacéo

9.4.1 Exceto se disposto de outra forma nesta Escritura de Emissdo, as
deliberacdes em Assembleias Gerais de Debenturistas serdo tomadas pelos
votos favoraveis de Debenturistas que representem titulares de, no minimo, (a)
2/3 (dois tergos) das Debéntures em Circulagdo, reunidos em Assembleia Geral
de Debenturistas, em primeira convocacgédo; ou (b) 50% (cinquenta por cento)
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mais uma das Debéntures presentes, reunidas em Assembleia Geral de
Debenturistas, em segunda convocacdo, desde que presentes, a0 menos,
Debenturistas que representem 50% (cinquenta por cento) das Debéntures em
Circulacdo. Para efeitos de quérum de deliberacdo ndo serdo computados,
ainda, os votos em branco.

(..)

9.4.3 Observados os quéruns especificos previstos em outras secdes desta
Escritura de Emissdo, dependerdo de aprovacdo por, no minimo, 2/3 (dois
tercos) dos votos favoraveis de titulares de Debéntures em Circulacado, seja em
primeira convocacdo ou qualquer convocagdo subsequente, as aprovacoes,
reprovacdes e/ou propostas de alteracdes e de rendncias relacionadas aos itens
abaixo, qualquer alteracdo na presente Clausula 9 e subclausulas e/ou em
qualguer quorum de deliberacdo das Assembleias Gerais de Debenturistas
previsto nesta Escritura da Emisséo, inclusive, qualquer alteragéo (i) no prazo de
vigéncia das Debéntures; (i) nas Datas de Pagamento dos Juros
Remuneratorios; (iii) datas de amortizagdo das Debéntures; (iv) nas disposicdes
referentes ao Resgate Antecipado Facultativo; (v) da redagéo e/ou exclusdo das
hipoteses de Eventos de Vencimento Antecipado; (vi) no parametro de célculo
dos Juros Remuneratorios ou a taxa final dos Juros Remuneratdrios; ou (vii) nos
quoruns de deliberacdo da Assembleia Geral de Debenturistas.

CLAUSULA 1lI
DISPOSICOES GERAIS

3.1. Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as
clausulas, itens, caracteristicas e condi¢cdes constantes da Escritura de Emissdo
Original que ndo expressamente alteradas por este Primeiro Aditamento, o qual ndo
constitui de qualquer forma a novacéo de quaisquer termos da Escritura de Emissao
Original. Em decorréncia das alteracbes realizadas neste Primeiro Aditamento, as
Partes resolvem alterar e consolidar a Escritura de Emissédo Original, que passa a
vigorar conforme versdo anexa a este Primeiro Aditamento como seu Anexo A.

3.2. Este Primeiro Aditamento é firmado em carater irrevogavel e irretratavel,
obrigando as Partes por si e seus sucessores.

3.3. O presente Primeiro Aditamento e a Escritura de Emissao Original constituem
titulos executivos extrajudiciais nos termos do inciso | do artigo 784 da Lei n® 13.105, de
16 de margo de 2015, conforme alterada (“Codigo de Processo Civil”), reconhecendo
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as Partes desde ja que, independentemente de quaisquer outras medidas cabiveis, as
obrigacdes assumidas nos termos deste Primeiro Aditamento e da Escritura de Emisséo
Original comportam execucéo especifica, submetendo-se as disposi¢cdes dos artigos
815 e seguintes do Codigo de Processo Civil, sem prejuizo do direito de declarar o
vencimento antecipado das Debéntures nos termos da Escritura.

3.4. A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciario que todas as declaracdes
previstas na Clausula 10.1 da Escritura permanecem suficientes, verdadeiras, precisas,
consistentes e atuais na data de assinatura deste Primeiro Aditamento.

3.5. Este Primeiro Aditamento é regido pelas Leis da Republica Federativa do Brasil.

3.6. As Partes assinam o presente Primeiro Aditamento por meio eletrénico, sendo
consideradas validas apenas as assinaturas eletrnicas realizadas por meio de
certificado digital, validado conforme a Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira ICP-
Brasil, nos termos da Medida Proviséria n® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. As Partes
reconhecem, de forma irrevogavel e irretratavel, a autenticidade, validade e a plena
eficacia da assinatura por certificado digital, para todos os fins de direito.

3.7.  Fica eleito o foro da Comarca de Sao Paulo, Estado de Sdo Paulo, para dirimir
guaisquer davidas ou controvérsias oriundas deste Primeiro Aditamento, com renincia
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Estando assim, as Partes, certas e ajustadas, firmam eletronicamente o presente
instrumento, dispensada a assinatura de testemunhas, nos termos do artigo 784, §4° do
Cadigo de Processo Civil.

Sao Paulo, 12 de dezembro de 2024.

(As assinaturas se encontram nas paginas seguintes.)
(Restante da pagina intencionalmente deixada em branco.)

*kkkk
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(Pagina de assinaturas do “Primeiro Aditamento a Escritura Particular da 82 (Oitava)
Emissdo de Debéntures Simples, N&o Conversiveis em Acdes, da Espécie

Quirografaria, em até 2 (duas) Séries, para Distribuicdo Publica, Sob o Rito Automético
de Registro de Distribuicdo, do Atacadédo S.A.”)

ATACADAO S.A.
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ANEXO A

ESCRITURA PARTICULAR DA 82 (OITAVA) EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES,
NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, EM SERIE
UNICA, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, SOB O RITO AUTOMATICO DE
REGISTRO DE DISTRIBUICAO, DO ATACADAO S.A.

Pelo presente instrumento particular:

) ATACADAO S.A., sociedade por acbes com registro de companhia aberta
perante a Comissdo de Valores Mobilidrios (“CVM”) na categoria “A”, em fase
operacional com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida
Morvan Dias de Figueiredo, n° 6.169, Vila Guilherme, CEP 02170-901, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF") sob o n°
75.315.333/0001-09, e na Junta Comercial do estado de Sao Paulo (“JUCESP”) sob o
NIRE 35.300.043.154, neste ato representada por seus representantes legais
devidamente constituidos na forma de seu estatuto social e identificados na respectiva
pagina de assinaturas deste instrumento (“Emissora’”);

Na qualidade de agente fiduciario, representando os interesses da comunhdo dos
titulares das debéntures da 82 (oitava) emissao de debéntures da Emissora (“Titulares
das Debéntures” ou “Debenturistas”), nos termos do artigo 66 da Lei n® 6.404 de 15
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Agdes”):

2) VORTX DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.,
instituicao financeira com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua
Gilberto Sabino, n°® 215, 4° andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob
0 n° 22.610.500/0001-88, neste ato devidamente representada por seus representantes
legais devidamente constituidos na forma do seu contrato social e identificados na
respectiva pagina de assinaturas deste instrumento (“Agente Fiduciério”);

vém, por esta e na melhor forma de direito, celebrar a presente “Escritura Particular da
82 (Oitava) Emissao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acdes, da Espécie
Quirografaria, em Série Unica, para Distribuicdo Publica, Sob o Rito Automatico de
Registro de Distribuicdo, do Atacaddo S.A.” (“Escritura de Emissao”), que sera regida
pelas seguintes clausulas e condigdes:

1 AUTORIZACOES

1.1 Autorizacdes da Emisséao
111 A presente Emisséo e a celebracdo desta Escritura de Emisséo, foram
aprovados com base nas deliberagdes tomadas na reunido do Conselho de
Administracdo da Emissora, realizada em 26 de novembro de 2024 (“RCA da

Emissora”), que também aprovou: (a) os termos e condicdes da 82 (oitava)
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emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em acdes, da espécie
quirografaria, em até 2 (duas) séries, para distribuicdo publica, sob o rito
automatico de registro de distribuicdo, da Emissora (“‘Emissédo” e “Debéntures”,
respectivamente), nos termos do artigo 59, 81°, da Lei das Sociedades por Agdes,
em conformidade com o disposto no estatuto social da Emissora (“Estatuto
Social”); (b) arealizacdo da oferta publica de distribuicdo das Debéntures, e seus
termos e condi¢des, nos termos da Lei n°® 6.385, de 07 de dezembro de 1976,
conforme alterada, da Resolu¢cdo CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme
alterada (“Resolucéo CVM 160”), e demais disposi¢cdes legais e regulamentares
aplicaveis (“Oferta”); e (c) a autorizacdo a Diretoria da Emissora e demais
representantes legais da Emissora para que estes pratiquem todos os atos e
adotem todas as medidas necessarias para a formalizacdo da Emissdo e da
Oferta, de acordo com os paradmetros descritos acima, mas nao se limitando, a
contratacdo de instituicdes financeiras e quaisquer outros prestadores de servicos,
incluindo mas néo se limitando ao Escriturador (conforme abaixo definido), o
Agente Liguidante (conforme abaixo definido), a B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo —
Balcado B3 (“B3”), dentre outros, relacionados a Emisséo e a Oferta, e a pratica de
todos e quaisquer atos necessarios a efetivacdo da Emissdo e da Oferta, bem
como ratificar os atos ja praticados pela Diretoria nesse sentido, conforme
aplicavel.

2 REQUISITOS
2.1 A Emissao sera realizada com a observancia dos seguintes requisitos:
2.2  Registro Automatico de Distribuicdo da Oferta perante a CVM

2.2.1 A Oferta serd registrada na CVM sob o rito automatico de registro de
distribuicdo, com dispensa de andlise prévia, nos termos do artigo 26, inciso 1V,
alinea “a”, e do artigo 27 da Resolugcdo CVM 160, por se tratar de oferta publica:
(i) de debéntures nédo-conversiveis e ndo-permutaveis em acdes, cujo emissor
se enquadra na categoria de emissor frequente de valores mobiliarios de renda
fixa — EFRF, por ser emissor com grande exposi¢cdo ao mercado — EGEM, nos
termos do artigo 38-A, inciso |, da Resolucdo da CVM n° 80, de 29 de margo de
2022, conforme alterada; e (ii) destinada exclusivamente a Investidores
Profissionais (conforme abaixo definido), sendo certo que a CVM nao realizou
analise dos documentos da Oferta, nem de seus termos e condi¢des, observadas
as restricdes de negociacao atinentes a Oferta previstas na Resolu¢cdo CVM 160

e nesta Escritura.
2.3 Dispensa de Prospecto, Lamina e Documento de Aceitacéo
2.3.1  As Debéntures serdo ofertadas exclusivamente para Investidores

Profissionais, portanto, com a dispensa de divulgacé@o de prospecto e lamina e
utilizacdo de documento de aceitacdo da Oferta, nos termos dos artigos 9°, inciso
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| e paragrafo 3° e 23 paragrafo 1° da Resolu¢do CVM 160.

2.4  Registro perante Associacdao Brasileira das Entidades dos Mercados
Financeiro e de Capitais

2.4.1 A Oferta deverd, ainda, ser registrada na Associacdo Brasileira das
Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”) no prazo de até
7 (sete) dias contados da data da divulgacdo do anuncio de encerramento da
Oferta (“Anancio de Encerramento”), nos termos do artigo 19, do “Cddigo
ANBIMA de Autorregulacdo para Estruturacdo, Coordenacéo e Distribuicdo de
Ofertas Publicas de Valores Mobilidrios e Ofertas Publicas de Aquisicdo de
Valores Mobiliarios” (“Cadigo de Ofertas Publicas da ANBIMA”), e dos artigos 15
e 16 das “Regras e Procedimentos de Ofertas Publicas”, ambos expedidos pela
ANBIMA e em vigor desde 15 de julho de 2024.

2.5 Arquivamento na JUCESP e Publica¢cdo da RCA da Emissora

2.5.1 AatadaRCA da Emissora que deliberou pela Emissao foi arquivada na
JUCESP em 2 de dezembro de 2024, sob o n® 427.610/24-2. Adicionalmente, a
ata de RCA da Emissora foi publicada no jornal “O Estado de Sao Paulo” (“Jornal
de Publicacdo"), com divulgacdo simultanea da integra dos documentos na
respectiva pagina do referido jornal na rede mundial de computadores, em 6 de
dezembro de 2024, que providenciou certificacdo digital da autenticidade dos
documentos mantidos nas paginas préprias emitidas por autoridade certificadora
credenciada no ambito da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileiras (ICP-
Brasil), nos termos da alinea (a), inciso |, do artigo 62 e do artigo 289, inciso |,
da Lei das Sociedades por Ac¢les.

2.5.2 A Emissora entregou ao Agente Fiduciario: (a) cOpia eletrbnica do
comprovante de protocolo da ata da RCA da Emissora na JUCESP em até 5
(cinco) Dias Uteis contados da data da sua assinatura; e (b) copia eletrdnica da
ata da RCA da Emissora devidamente registrada em até 3 (trés) Dias Uteis apds
a data de recebimento de tal comprovante de registro pela Emissora.

2.6 Arquivamento e Registro desta Escritura de Emissdo e de seus
Aditamentos

2.6.1. A presente Escritura de Emisséo foi registrada perante a JUCESP no
dia 2 de dezembro de 2024 sob o n° ED006275-3/000, e, salvo caso haja
determinagcdo por autoridade competente que venha dispensar a exigéncia
disposta nesta Clausula, seus eventuais aditamentos serdo protocolados na
JUCESP no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data da sua assinatura.

2.6.2. Observado o quanto disposto na Clausula 2.6.1 acima, a Emissora se
compromete a enviar ao Agente Fiduciario: (a) copia do comprovante de
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protocolo desta Escritura de Emissdo na JUCESP em até 5 (cinco) Dias Uteis,
contados da data da sua assinatura; e (b) cépia eletrbnica desta Escritura de
Emissdo, bem como eventuais aditamentos, devidamente registrados na
JUCESP, em até 3 (trés) Dias Uteis apos a data de recebimento de tal
comprovante de registro pela Emissora.

2.6.3. Observado o quanto disposto na Clausula 2.6.1 acima, o Agente
Fiduciario fica, desde ja, autorizado e constituido de todos os poderes, de forma
irrevogéavel e irretratavel, para, em nome da Emissora, e as expensas desta, levar
esta Escritura de Emissé@o e seus eventuais aditamentos a registro perante a
JUCESP caso a Emissora ndo o faga dentro do prazo previsto na Clausula 2.6.1
acima, o que ndo descaracteriza, contudo, o descumprimento de obrigacdo néo
pecuniaria pela Emissora, nos termos da Clausula 2.6.1 desta Escritura de
Emisséo.

2.7 Depésito, Distribuicdo, Negociagéo e Custodia Eletrénica

2.7.1 As Debéntures seréo depositadas para (i) distribuicAo no mercado
primario por meio do MDA — Mddulo de Distribuicdo de Ativos (“MDA”),
administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuicdo liquidada
financeiramente por meio da B3; (ii) negociacdo no mercado secundario por
meio do CETIP21 — Titulos e Valores Mobiliarios (“CETIP21"), administrado e
operacionalizado pela B3, sendo as negociacdes liquidadas financeiramente e
as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3; e (iii) custodia eletrbnica na
B3.

2.7.2 N&o obstante o descrito na Clausula 2.7.1 acima, as Debéntures
somente poderdo ser negociadas nos mercados regulamentados de valores
mobiliarios entre (i) Investidores Profissionais (conforme abaixo definido); (ii)
Investidores Qualificados (conforme abaixo definido), nos termos do artigo 86,
inciso |, alinea “a”, da Resolugdo CVM 160, apds 3 (trés) meses da data de
encerramento da Oferta, e (iii) investidores em geral, nos termos do artigo 86,
inciso |, alinea “b”, da Resolugdo CVM 160, apds 6 (seis) meses da data de
encerramento da Oferta.

2.7.3 Para os fins desta Escritura de Emissdo, entende-se por: (i)
“Investidores Qualificados” aqueles investidores referidos no artigo 12 da
Resolugdo da CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme em vigor
(“Resolugcdo CVM 30%); e (ii) “Investidores Profissionais” aqueles investidores
referidos no artigo 11 da Resolucdo CVM 30, sendo certo que, nos termos do
artigo 13 da Resolugcdo CVM 30, os regimes préprios de previdéncia social
instituidos pela Unido, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por Municipios sao
considerados Investidores Profissionais ou Investidores Qualificados apenas se
reconhecidos como tais conforme regulamentacéo especifica do Ministério da
Previdéncia Social.
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3 CARACTERISTICAS DA EMISSAO
3.1 Objeto Social da Emissora

De acordo com a Clausula 32 do Estatuto Social da Emissora, o objeto social da
Emissora € (i) distribuicdo, comércio atacadista e varejista, industrializacéo,
importacdo e exportacdo de artigos, materiais, produtos e/ou mercadorias em
geral, primérios e industrializados; (ii) exploracao de supermercados e lojas de
departamentos, restaurantes e lanchonetes; (iii) prestacdo de servicos
fitossanitarios, de auxiliares do comércio e de transporte; (iv) exploracdo da
atividade de correspondente bancério, incluindo, mas nao se limitando a: (a)
recebimentos, pagamentos e outras atividades decorrentes de contratos de
servicos mantidos pela Emissora com instituicdes financeiras; (b) recepcéo e
encaminhamento de propostas de fornecimento de cartbes de crédito; e (c)
servicos suplementares para o levantamento de dados cadastrais e
documentacdo, bem como controle e processamento de dados; e (v) prestacao
de servigos de teleatendimento (call center).

3.2 NUmero da Emissao

3.2.1 A presente Emissdo representa a 82 (oitava) emissao de debéntures da
Emissora.

3.3 Numero de Séries
3.3.1  As Debéntures serdo emitidas em série Unica (“Debéntures”).
3.4  Valor Total da Emisséo

3.4.1 O valor total da Emissédo sera de R$1.500.000.000,00 (um bilhdo e
guinhentos milhGes de reais), na Data de Emissdo (conforme abaixo definido),
(“Valor Total da Emisséo”).

3.4.2 Nao havera emissao de lote adicional ou suplementar no ambito da
Oferta, nos termos dos artigos 50 e 51 da Resolugédo CVM 160.

3.5 Destinacédo dos Recursos

3.5.1 Os recursos liquidos obtidos pela Emissora por meio da emisséo das
Debéntures serdo destinados para fins corporativos gerais, incluindo, mas nao
se limitando a capital de giro, gestdo de caixa e reforco de liquidez, com o
alongamento no perfil de divida da Emissora e/ou das suas controladas
(inclusive, por meio de liquidacdo de dividas em geral) (“Destinacdo dos
Recursos”).
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3.5.2 AEmissora devera enviar ao Agente Fiduciario, em até 12 (doze) meses
da data da efetiva destinacdo da totalidade dos recursos ou na Data de
Vencimento, uma declaracdo em papel timbrado assinada pelo representante
legal da Emissora, atestando a efetiva destinacdo da totalidade dos recursos
liquidos da presente Emissdo na forma descrita nesta Clausula, podendo o
Agente Fiduciario solicitar a Emissora todos os eventuais esclarecimentos e
documentos adicionais que se facam razoavelmente necessarios.

3.6  Agente Liquidante e Escriturador

3.6.1 A instituicAo prestadora de servicos de liquidacdo financeira das
operacdes no ambito da Emisséo das Debéntures é a VORTX DISTRIBUIDORA
DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., instituicdo financeira com
sede na cidade de S&o Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n°
215, 4° andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
22.610.500/0001-88 (“Agente Liquidante”, cuja definicdo inclui qualquer outra
instituicdo que venha a suceder ao Agente Liquidante na prestacao dos servigos
de agente liquidante previstos nesta Escritura de Emissao).

3.6.2 Alinstituicdo prestadora de servi¢os de escrituracdo das operagdes no
ambito da Emisséo das Debéntures é a VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS
E VALORES MOBILIARIOS LTDA., acima qualificada (“Escriturador”, cuja
definicdo inclui qualquer outra instituicdo que venha a suceder ao Escriturador
na prestacao dos servicos de escrituragao previstos nesta Escritura de Emissao).

3.7 Colocacao, Plano de Distribuicao e Publico-Alvo

3.7.1  As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica sob o rito de registro
automaético, sob o regime de garantia firme de distribui¢cdo, de forma individual e
nao solidaria entre os Coordenadores (conforme definido abaixo), para a
totalidade das Debéntures, com intermediagdo de instituicbes financeiras
integrantes do sistema de distribuigcdo de valores mobiliarios (“Coordenadores”,
sendo a instituicao intermediaria lider, “Coordenador Lider”) e destinadas
exclusivamente a subscricdo ou aquisicdo por Investidores Profissionais,
observados os termos e condi¢des do “Contrato de Coordenacéo, Colocacao e
Distribuicao Publica de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acoes, da
Espécie Quirografaria, em Até 2 (duas) Séries, sob o Rito Automatico de
Registro, da 82 (oitava) Emissdo do Atacaddo S.A.” (“Contrato de
Distribuic&o”).

3.7.2 As Debéntures serdo distribuidas pelos Coordenadores mediante a
obtencao do registro da Oferta junto a CVM e a partir da data da divulgacéo do
anuncio de inicio da Oferta (“Anuncio de Inicio”), realizada nos termos do artigo
13 da Resolucdo CVM 160, com envio simultaneo, pelo Coordenador Lider, da

26

[ CLASSIFICACAO: PUBLICA ]



Docusign Envelope ID: 5E032CDB-87B7-4068-9039-54D7D05D0CBO

Autorregulacdo

ANBIMA

Agente Fiduciario

verséao eletrénica do Anancio de Inicio a CVM e a B3, nos termos do paragrafo
2° do artigo 59 da Resolugdao CVM 160 (“Periodo de Distribuicdo”). O Periodo
de Distribuicao terd um prazo méaximo de 180 (cento e oitenta) dias contados da
data de divulgacdo do Anuncio de Inicio, nos termos do artigo 48 da Resolucao
CVM 160.

3.7.3 A Oferta esta a mercado desde a data em que o Aviso ao Mercado foi
divulgado, nos termos do artigo 57, caput, e paragrafo 1° da Resolucdo CVM 160
(“Aviso ao Mercado”). Nesse sentido, tendo em vista que o publico-alvo da
Oferta € composto exclusivamente por Investidores Profissionais e sera
submetida ao registro automatico da distribuicdo, a Oferta devera permanecer a
mercado por, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis contados da disponibilizagdo do
Aviso ao Mercado, nos termos do artigo 57, paragrafo 3°, da Resolucdo CVM
160.

3.7.4  Os Investidores Profissionais, publico-alvo da Oferta, nos termos do
artigo 9°, paragrafo 1°, da Resolucao CVM 160, devem reconhecer que: (i) foi
dispensada a divulgagéo de prospecto e lamina para a Oferta; (ii) a CVM néo
analisou os documentos da Oferta ou seus termos e condigbes; e (iii) ha
restricbes a negociacao dos valores mobiliarios.

3.7.5 N&o sera constituido fundo de sustentacdo de liquidez ou firmado
contrato de garantia de liquidez para as Debéntures. Nao sera firmado contrato
de estabilizacdo de preco das Debéntures no mercado secundario.

3.7.6  N&o sera constituido fundo de amortizacdo para a presente Emisséo,
nem sera contratado formador de mercado.

3.7.7 Nao existirdo reservas antecipadas nem fixacdo de lotes minimos ou
maximos, independentemente de ordem cronoldgica, para a Oferta.

3.7.8 A colocagdo das Debéntures serd realizada de acordo com o0s
procedimentos do MDA, administrado e operacionalizado pela B3 e com o plano
de distribuicdo descrito nesta Clausula e no Contrato de Distribuicao.

3.7.9 Na&o seré permitida a distribuicdo parcial das Debéntures no a&mbito da
Oferta.

3.7.10 A Emissora obriga-se a: (a) ndo contatar ou fornecer informacées sobre
a Oferta a qualquer investidor, salvo acordo prévio com os Coordenadores; e (b)
informar aos Coordenadores a ocorréncia de contato que receber de potenciais
investidores que venham a manifestar interesse na Oferta, em até 1 (um) Dia Util
contado desse contato, comprometendo-se, assim, desde ja, a nao tomar
qualquer providéncia em relacdo aos referidos potenciais investidores neste
periodo.
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4 CARACTERISTICAS GERAIS DAS DEBENTURES
4.1 Data de Emisséao

41.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissdo das Debéntures
seré o dia 12 de dezembro de 2024 (“Data de Emissao”).

4.2 Datade Inicio da Rentabilidade
4.2.1 Paratodos os fins e efeitos legais, a data de inicio da rentabilidade das
Debéntures serd a primeira Data de Integralizacdo (conforme abaixo definido)
(“Data de Inicio da Rentabilidade”).

4.3 Forma, Tipo e Comprovacédo da Titularidade
4.3.1 As Debéntures serdo emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem
emissao de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a
titularidade das Debéntures sera comprovada pelo extrato emitido pelo
Escriturador e, adicionalmente, com relacdo as Debéntures que estiverem
custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, sera expedido por esta
extrato em nome do Debenturista, que servird como comprovante de titularidade
de tais Debéntures.

4.4 Conversibilidade

4.4.1 As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo conversiveis em ou
permutéveis por acdes de emissdo da Emissora.

45 Espécie

45.1 As Debéntures serdo da espécie quirografaria, nos termos desta
Escritura de Emisséo e do artigo 58 da Lei das Sociedades por A¢oes.

4.6 Prazo e Data de Vencimento
4.6.1 Observado o disposto nesta Escritura de Emissdo, o prazo das
Debéntures sera de 3 (trés) anos, contados da Data de Emissao, vencendo-se,
portanto, em 12 de dezembro de 2027 (“Data de Vencimento”).

4.7 Valor Nominal Unitério

4.7.1 O valor nominal unitario das Debéntures sera de R$1.000,00 (mil reais),
na Data de Emisséao (“Valor Nominal Unitéario”).
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4.8 Quantidade de Debéntures Emitidas
4.8.1 Serao emitidas 1.500.000 (um milh&o e quinhentas mil) Debéntures.
49 Preco e Formade Subscricéo e Integralizagéo

4.9.1 As Debéntures serdo subscritas e integralizadas a vista, em moeda
corrente nacional, no ato da subscri¢do, pelo seu Valor Nominal Unitério, de
acordo com as normas de liquidag&o aplicaveis a B3 (“Data de Integralizag&o”).
Caso qualquer Debénture venha ser integralizada em data diversa e posterior a
primeira Data de Integralizag&o, a integralizac@o devera considerar o seu Valor
Nominal Unitario acrescido dos Juros Remuneratérios (conforme abaixo
definido), calculada pro rata temporis desde a respectiva Data de Inicio da
Rentabilidade até a data de sua efetiva integralizagéo.

4.9.2 As Debéntures poderdo ser subscritas e integralizadas com agio ou
desagio, a ser definido pelos Coordenadores, se for o caso, no ato de subscricdo
das Debéntures, desde que o agio ou desagio, conforme o caso, (i) seja o
mesmo para todas as Debéntures integralizadas em uma mesma Data de
Integralizagéo; e (ii) seja aplicado em fungéo de condi¢des objetivas de mercado,
tais como, mas sem limitacdo a (a) alteracdo na taxa SELIC; (b) alteracdo na
remuneragao dos titulos do tesouro nacional; (c) alteragédo no IPCA,; (d) alteracdo
material na curva de juros DI x pré, construida a partir dos precos de ajustes dos
vencimentos do contrato futuro de taxa média de depdsitos interfinanceiros de
um dia, negociados na B3, ou (e) alteracdo material nas taxas indicativas de
negociacdo de titulos de renda fixa (debéntures, CRIs, CRAS) divulgada pela
ANBIMA.

4.10 Atualizagdo Monetaria das Debéntures

4.10.1 O Valor Nominal Unitario das Debéntures ndo serad atualizado
monetariamente.

4.11 Juros Remuneratérios

4.11.1 Remuneracdo das Debéntures: as Debéntures fardo jus a juros
remuneratorios, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso, correspondentes ao
percentual da variacdo acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias
diarias dos Depositos Interfinanceiros — DI de um dia, “over extra grupo”,
expressas ha forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (conforme acima
definido), no informativo diario disponivel em sua pégina na internet
(Wwww.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de um spread
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(sobretaxa) de 0,60% (sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Juros Remuneratérios”).

4.11.2 Os Juros Remuneratorios serdo calculados de acordo de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos, incidentes
sobre o Valor Nominal Unitario ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitario,
conforme o caso, desde a primeira Data de Integralizacdo ou da Data de
Pagamento dos Juros Remuneratorios imediatamente anterior (inclusive), o que
ocorrer por ultimo, até a data de seu efetivo pagamento (exclusive), e pagos ao
final de cada Periodo de Capitalizacdo (conforme abaixo definido), ou ha data de
pagamento decorrente de vencimento antecipado, ou de resgate antecipado total
nos termos da Clausula 4.11.5 abaixo ou na data de um eventual resgate
antecipado facultativo, o que ocorrer primeiro obedecida a seguinte férmula:

J = VN, x (Fator de Juros — 1)
onde:

“J” = valor unitario dos Juros Remuneratdrios, devido no final de cada Periodo
de Capitalizagdo, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

“Yne” = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais,
sem arredondamento;
“Eator de Juros” = correspondente ao fator de juros composto pelo parametro de
flutuacdo acrescido de spread (sobretaxa) calculado com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

Fator de Juros = (Fator DI X Fator Spread)
onde:
“Eator DI” = produtério das Taxas DI, a partir da data de inicio do Periodo de
Capitalizacdo das Debéntures (inclusive), até a data de calculo (exclusive)

calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da
seguinte forma:

n
Fator DI = 1_[(1 + TDI,)
k=1
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onde:
“k” = numero de ordem das Taxas DI, variando de 1 até “n”, sendo “k” um numero
inteiro;

n” = numero total de Taxas DI consideradas em cada Periodo de Capitalizacao

das Debéntures, sendo “n” um numero inteiro;

“TDIK” = Taxa DI de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas

decimais com arredondamento, apurada da seguinte forma:

1

TDI Dhe V| _4
k—(m+) B

onde:

“Dik” = Taxa DI, de ordem k, divulgada pela B3, valida por 1 (um) Dia Util
(overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais;

“Fator Spread” = corresponde a sobretaxa (spread) de juros fixos calculado com
9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

DP

Spread 4 1)5
100

Fator Spread = (

onde:
“spread” = 0,6000 (seis mil décimos de milésimo); e

“DP” = nimero de Dias Uteis entre a primeira Data de Integralizagdo das
Debéntures, no caso do primeiro Periodo de Capitalizacdo, ou a Data de
Pagamento dos Juros Remuneratérios imediatamente anterior, no caso dos
demais Periodos de Capitalizagéo (inclusive), e a data de célculo (exclusive),
sendo “DP” um numero inteiro.

Observag0des aplicaveis ao célculo dos Juros Remuneratoérios:

() Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico nimero de casas
decimais divulgado pela B3;

(i) o fator resultante da expressdo (1 + TDIk) é considerado com 16
(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento;
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(iii)  efetua-se o produtério dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada fator
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais,
aplicando-se o proximo fator diario, e assim por diante até o Ultimo
considerado;

(iv)  uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante
“Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;

(V) o fator resultante da expressao (Fator DI x Fator spread) € considerado
com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento; e

(vi) para efeito do calculo de Dik sera sempre considerada a Taxa DI,
divulgada no dia anterior a data do calculo dos Juros Remuneratdrios
(exemplo: para calculo dos Juros Remuneratérios no dia 15, a Taxa DI
considerada para célculo de Dik serd a publicada no dia 14 pela B3,
pressupondo-se que tanto os dias 14 e 15 s&o Dias Uteis).

4.11.3 O Periodo de Capitalizacdo dos Juros Remuneratorios ("Periodo de
Capitalizagéo") €, para o primeiro Periodo de Capitalizagédo, o intervalo de
tempo que comeca e inclui a Data de Inicio da Rentabilidade e termina na
primeira Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios, exclusive, e nos
restantes Periodos de Capitalizacado, o intervalo de tempo que se inicia e inclui
a Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios imediatamente anterior e
termina e exclui a Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios subsequente.
Cada Periodo de Capitalizagéo sucede ao anterior sem interrupcao, até a Data
de Vencimento.

4.11.4 Caso a Taxa DI nado esteja disponivel na data de vencimento de
qualquer obrigacdo pecuniaria da Emissora nos termos desta Escritura de
Emisséo, sera utilizada a variacao correspondente a ultima Taxa DI divulgada
oficialmente até a referida data de calculo, ndo sendo devidas compensacgdes
financeiras, multas ou penalidades pela Emissora aos Debenturistas quando da
divulgacéo da Taxa DI.

4.11.5 Na hipétese de limitacdo e/ou ndo divulgacdo da Taxa DI por mais de
10 (dez) dias consecutivos ap0s a data esperada para sua apuracao e/ou
divulgacéo, ou no caso de extincdo ou de impossibilidade de aplicacdo da Taxa
DI as Debéntures por proibicdo legal ou judicial, sera utilizado, em sua
substituicdo, o substituto determinado legalmente para tanto. Caso ndo seja
possivel aplicar o disposto acima, o Agente Fiduciario devera, no prazo de até 5
(cinco) dias contados da data de término do prazo de 10 (dez) dias consecutivos
ou da data de extin¢cdo ou da data da proibicdo legal ou judicial, conforme o caso,
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convocar Assembleia Geral de Debenturistas para os Debenturistas deliberarem,
em comum acordo com a Emissora, e observada a regulamentacédo aplicavel e
0s quoruns de deliberacéo previstos na Clausula 9 desta Escritura de Emissao,
sobre 0 novo parametro de remuneracao das Debéntures a ser aplicado, que
devera ser aquele que melhor reflita as condi¢cdes do mercado vigentes a época.
Até a deliberacdo desse novo parametro de remuneracdo das Debéntures,
guando do calculo de quaisquer obrigacfes pecuniarias relativas as Debéntures
previstas nesta Escritura de Emissao, sera utilizado, para a apuracédo da Taxa
DI, o percentual correspondente a dltima Taxa DI divulgada oficialmente até a
data de calculo, ndo sendo devidas quaisquer compensacoes financeiras, multas
ou penalidades entre a Emissora e/ou os Debenturistas quando da divulgacdo
posterior da Taxa DI. Caso a Taxa DI volte a ser divulgada antes da realizacao
da Assembleia Geral de Debenturistas prevista acima, referida Assembleia Geral
de Debenturistas ndo sera realizada, e a Taxa DI, a partir da data de sua
divulgacdo, passara a ser novamente utilizada. Caso a Assembleia Geral de
Debenturistas prevista acima ndo seja instalada em primeira e segunda
convocacgdes por falta de quérum de instalacdo ou, se instalada, ndo haja
quorum de deliberagé@o sobre a nova remuneracdo das Debéntures, a Emissora
devera resgatar a totalidade das Debéntures, no prazo maximo de 30 (trinta) dias
corridos contados da data de encerramento da Assembleia Geral de
Debenturistas ou da data em que deveria ter sido realizada a Assembleia Geral
de Debenturistas (caso ndo haja quérum de instalagdo em segunda convocagéao)
ou em prazo superior que venha a ser definido de comum acordo em referida
Assembleia Geral de Debenturistas, ou na Data de Vencimento, caso esta ocorra
primeiro, pelo seu Valor Nominal Unitario ou pelo saldo do Valor Nominal
Unitario, conforme o caso, acrescido dos Juros Remuneratdrios devidos até a
data do efetivo resgate, calculados pro rata temporis, a partir da primeira Data
de Integralizagé@o ou da ultima Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios, o
gue ocorrer por ultimo. As Debéntures resgatadas nos termos deste item serdo
canceladas pela Emissora. Nesta alternativa, para calculo dos Juros
Remuneratorios das Debéntures a serem resgatadas, para cada dia do periodo
em que ocorra a auséncia de taxas, sera utilizada a ultima Taxa DI divulgada
oficialmente.

4.11.6 Tal Assembleia Geral de Debenturistas devera ser realizada dentro do
prazo de 21 (vinte e um) dias contados da publicacdo do edital de convocacéo
ou, caso nao se verifigue quérum para realizacdo da Assembleia Geral de
Debenturistas em primeira convocacao, no prazo de 8 (oito) dias contados da
nova publicacdo do edital para segunda convocacao.

4.11.7 A deliberacdo acima prevista devera ser tomada em observancia ao
quorum descrito na Clausula 9.4.1 abaixo.

4.12 Pagamento dos Juros Remuneratérios das Debéntures
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4.12.1 Pagamento dos Juros Remuneratorios: Ressalvadas as hipoteses de
pagamento decorrente de eventual vencimento antecipado das Debéntures,
resgate antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures e demais
hipteses previstas ha Clausula 5 abaixo, nos termos desta Escritura de
Emisséo, os Juros Remuneratérios das Debéntures deverdo ser pagos nos
meses de junho e dezembro, conforme tabela indicada abaixo (“Datas de
Pagamento dos Juros Remuneratorios”):

Datas de Pagamento dos Juros Remuneratérios
12 de junho de 2025
12 de dezembro de 2025
12 de junho de 2026
12 de dezembro de 2026
12 de junho de 2027
Data de Vencimento

4.12.2 Faréo jus aos pagamentos das Debéntures os Debenturistas ao final do
Dia Util anterior a cada Data de Pagamento dos Juros Remuneratorios previsto
nesta Escritura da Emisséo.

4.13 Amortizacdo do Valor Nominal Unitério

4.13.1 Amortizagdo das Debéntures: Ressalvadas as hipoteses de
pagamento decorrente de eventual vencimento antecipado das Debéntures, de
resgate antecipado, amortizacao extraordinaria das Debéntures e das demais
hip6teses previstas na Clausula 5 abaixo, conforme previsto nesta Escritura de
Emisséo, o Valor Nominal Unitario das Debéntures ou o saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures, conforme o caso, serd amortizado em uma Unica
parcela, sendo esta na Data de Vencimento, conforme tabela indicada abaixo:

Percentual do saldo
do Valor Nominal

Parcela Data de Amortizacéo Unitario das
Debéntures a ser

amortizado

Unica Data de Vencimento 100,0000%

4.14 Local de Pagamento

4.14.1 Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo efetuados pela
Emissora no dia do seu respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso,
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(i) os procedimentos adotados pela B3 para as Debéntures custodiadas
eletronicamente nela; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador para
as Debéntures que néo estejam custodiadas eletronicamente na B3.

4.14.2 Fardo jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas
nos termos desta Escritura de Emisséo aqueles que sejam Debenturistas ao final
do Dia Util imediatamente anterior & respectiva data do pagamento.

4.15 Prorrogacéo dos Prazos

4.15.1 Considerar-se-d0 automaticamente prorrogados os prazos referentes
ao pagamento de qualquer obrigacdo prevista nesta Escritura de Emisséo, se a
data de vencimento da respectiva obrigacdo coincidir com data que ndo seja
considerada um Dia Util, nos termos da Clausula 4.15.2 abaixo, até o primeiro
Dia Util subsequente, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos.

4.15.2 Para fins da Emisséo, “Dia Util” significa qualquer dia que ndo seja
sabado, domingo, feriado declarado nacional na Republica Federativa do Brasil.

4.16 Encargos Moratérios

4.16.1 Sem prejuizo dos Juros Remuneratdrios, ocorrendo impontualidade no
pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os
débitos em atraso vencidos e ndo pagos pela Emissora, ficardo sujeitos a,
independentemente de aviso, hotificacdo ou interpelacéo judicial ou extrajudicial,
juros moratérios a razdo de 1% (um por cento) ao més calculados pro rata
temporis, desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, bem
como multa ndo compensatéria de 2% (dois por cento) sobre o valor devido
(“Encargos Moratorios”).

4.17 Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos

4.17.1 Sem prejuizo do disposto na Clausula 4.16 acima, 0 n&o
comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a
quaisquer das obrigacdes pecuniarias da Emissora, nas datas previstas nesta
Escritura de Emissdo, ou em comunicado publicado pela Emissora no jornal
indicado na Clausula 4.19 abaixo, ndo lhe dara direito ao recebimento dos Juros
Remuneratorios e/ou Encargos Moratérios no periodo relativo ao atraso no
recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data
do respectivo vencimento.

4.18 Repactuacdo Programada

4.18.1 As Debéntures ndo seréo objeto de repactuacdo programada.
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419 Publicidade

4.19.1 Todos os atos e decisbes decorrentes da Emisséo e das Debéntures
gue, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverao
ser obrigatoriamente veiculados, nos termos da Resolugédo CVM 160, no Jornal
de Publicacdo da Emissora, bem como na pagina da Emissora na rede mundial
de computadores — internet - https://ri.grupocarrefourbrasil.com.br/. A
publicacéo do referido aviso aos Debenturistas no Jornal de Publicacdo podera
ser substituida por correspondéncia registrada entregue a todos o0s
Debenturistas e ao Agente Fiduciario (“Avisos aos Debenturistas”). Caso a
Emissora altere seu Jornal de Publicagdo por outro(s) jornal(is) de grande
circulacdo ap6s a Data de Emissédo, devera enviar comunicacao por escrito ao
Agente Fiduciario informando o novo veiculo para divulgacdo de suas
informacoes.

4.19.2 Sem prejuizo do disposto na Clausula 4.19.1 acima, 0s Avisos aos
Debenturistas deverdo observar as limitagdes impostas pela Resolugdo CVM
160 em relacéo a publicidade da Oferta e os prazos legais, devendo a Emissora
comunicar o Agente Fiduciario e a B3 a respeito de qualquer publicacao na data
da sua realizacao.

4.20 Imunidade de Debenturistas e Tratamento Tributario

4.20.1 Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou
isencdo tributaria, este devera encaminhar ao Agente Liquidante e a Emissora,
no prazo minimo de 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia em relacdo a data
prevista para recebimento de quaisquer valores relativos as Debéntures,
documentacdo comprobatoria dessa imunidade ou isencdo tributéria, sendo
certo que, caso o Debenturista n&o envie a referida documentagéo, a Emissora
far4 as retencdes dos tributos previstos na legislagdo tributaria em vigor nos
rendimentos de tal Debenturista.

4.20.2 O Debenturista que tenha apresentado documentacdo comprobatéria
de sua condicdo de imunidade ou isen¢éo tributaria, nos termos da Clausula
4.20.1 acima e que tiver essa condicédo alterada por disposi¢cédo normativa, ou por
deixar de atender as condigfes e requisitos porventura prescritos no dispositivo
legal aplicavel, ou ainda, tiver essa condicdo questionada por autoridade judicial,
fiscal ou regulamentar competente, deverd comunicar esse fato, de forma
detalhada e por escrito, ao Agente Liquidante e a Emissora, bem como prestar
gualquer informacéo adicional em relacdo ao tema que lhe seja solicitada pelo
Agente Liquidante ou pela Emissora.

4.21 Classificacdo de Risco
4.21.1 Foi contratada a Standard & Poor's como agéncia de classificacdo de
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risco para as Debéntures e para a Emissora ("Agéncia de Classificacdo de
Risco"). Durante o prazo de vigéncia das Debéntures, a Emissora devera manter
a Agéncia de Classificacdo de Risco contratada para atualizacdo anual e ampla
divulgacdo, a cada ano calendario, da classificagcdo de risco (rating) das
Debéntures e da Emissora, observado o disposto na Clausula 7.1(0) abaixo.

4.21.2 Para a substituicdo da Agéncia de Classificacdo de Risco por qualquer
outra agéncia de classificagcdo de risco, exceto qualquer uma dentre Fitch
Ratings, Moody's ou Standard & Poor's, sera necessaria a aprovacao prévia em
Assembleia Geral de Debenturistas, em primeira ou segunda convocac¢do. De
gualquer forma, a nova agéncia passara a fazer parte da definicdo de “Agéncia
de Classificacdo de Risco”, para todos os fins e efeitos desta Escritura de
Emisséo.

4.22 Garantias das Debéntures
4.22.1 As Debéntures ndo contardo com garantias.
4.23 Desmembramento

4.23.1 Nao sera admitido desmembramento, nos termos do inciso IX do artigo
59 da Lei das Sociedades por A¢des.

5 RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO, AMORTIZACAO
EXTRAORDINARIA, AQUISICAO FACULTATIVA E OFERTA DE RESGATE
ANTECIPADO

5.1 Resgate Antecipado Facultativo

5.1.1 A Emissora poderd, a partir de 12 de junho de 2025 (exclusive), a seu
exclusivo critério e a qualquer momento, independentemente de autorizagéo dos
Debenturistas, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debéntures
(sendo vedado o resgate antecipado parcial das Debéntures), com o seu
subsequente cancelamento (“Resgate Antecipado Facultativo”), pagando (a)
o Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures,
conforme o caso, acrescido de (b) Juros Remuneratérios, calculados pro rata
temporis a partir da Data de Inicio da Rentabilidade ou Data de Pagamento dos
Juros Remuneratorios imediatamente anterior, conforme aplicavel, até a data do
efetivo pagamento, e (c) um prémio equivalente a 0,30% (trinta centésimos por
cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis, considerando a quantidade de Dias Uteis remanescentes entre a Data de
Resgate Antecipado Facultativo (conforme abaixo definido) e a Data de
Vencimento, das Debéntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo
calculada de acordo com a seguinte férmula:
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Em que:

P = prémio de Resgate Antecipado Facultativo, calculado com 8 (oito)
casas decimais sem arredondamento;

i = 0,3000 (trinta mil décimos de milésimos);

PU = valor de Resgate Antecipado Facultativo, que correspondera ao
valor mencionado no item “(a)” acrescido do valor mencionado no item
“(b)” ambos da Clausula 5.1.1 acima;

DU = nimero de Dias Uteis decorridos entre a Data de Resgate
Antecipado Facultativo (inclusive) e a Data de Vencimento (exclusive),
sendo "DU" um numero inteiro.

5.1.1.1. O Resgate Antecipado Facultativo somente ocorrera mediante
notificagdo direta aos Debenturistas, ou, ainda, mediante publicacdo de aviso
aos Debenturistas, amplamente divulgado de acordo com a Clausula 4.19 desta
Escritura de Emissdo, em ambos 0s casos com coOpia para o Agente Fiduciério,
B3, Escriturador, Agente Liquidante e ANBIMA (“Comunicado de Resgate
Antecipado Facultativo”), com pelo menos 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia
da data prevista para a realizagdo do Resgate Antecipado Facultativo ("Data de
Resgate Antecipado Facultativo”), que deve ser realizada de acordo com o0s
procedimentos adotados pela B3, caso as Debéntures sejam eletronicamente
custodiadas na B3, ou de acordo com os procedimentos adotados pelo
Escriturador e pelo Agente Liquidante, para as Debéntures que ndo estiverem
custodiadas eletronicamente na B3.

5.1.1.2. O Comunicado de Resgate Antecipado Facultativo devera conter:
(a) a Data de Resgate Antecipado Facultativo; (b) mencionar que o valor a ser
pago aos Debenturistas sera equivalente ao Valor Nominal Unitario ou o saldo
do Valor Nominal Unitario das Debéntures acrescido de (i) Juros
Remuneratorios, calculados conforme previsto na Clausula 5.1.1 acima, e (ii) o
prémio de resgate, calculado conforme previsto na Clausula 5.1.1 acima; e (c)
outras informacdes consideradas relevantes pela Emissora para o conhecimento
dos Debenturistas.

5.1.1.3. As Debéntures resgatadas nos termos desta Clausula 5.1 seréo
canceladas.
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5.2  Amortizacao Extraordinaria

5.2.1 A Emissora podera, a partir de 12 de junho de 2025 (exclusive), a seu
exclusivo critério, realizar a amortizacdo extraordinaria antecipada facultativa
das Debéntures, limitada & 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal
Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das Debéntures,
sem necessidade de anuéncia prévia dos Debenturistas(“Amortizacao
Extraordinaria Facultativa”).

5.2.2 A Amortizagdo Extraordindria Facultativa devera ser precedida de
comunicacdo prévia enderecada pela Emissora aos Debenturistas,
individualmente, com copia ao Agente Fiduciario, ou por meio de publicacéo de
comunicado, nos termos da Clausula 5.2.3 abaixo, sendo que a escolha do modo
de notificagcdo aos Debenturista ficaré a critério da Emissora, com antecedéncia
minima de 03 (trés) Dias Uteis da data da Amortizac&o Extraordinaria Facultativa
(“Comunicado de Amortizacdo Extraordinaria _Facultativa” e “Data_da
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa”).

5.2.3 O Comunicado de Amortizacdo Extraordinaria Facultativa devera conter
no minimo as seguintes informagbes: (i) a efetiva data da Amortizagéo
Extraordinaria Facultativa; (ii)) o local da realizagdo e pagamento aos
Debenturistas; (iii) a informagdo do Valor da Amortizacdo Extraordinéria
Facultativa (conforme definido abaixo); (iv) o procedimento para
operacionalizagdo da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa; e (v) quaisquer
outras informacgdes que a Emissora entenda necessarias a operacionalizacdo da
Amortizagdo Extraordinaria Facultativa.

5.2.4 O valor devido aos Debenturistas a titulo de Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa sera correspondente a parcela do Valor Nominal Unitario ou do saldo
do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso, acrescido (a) dos
Juros Remuneratérios das Debéntures, calculada pro rata temporis desde a
primeira Data de Integralizagdo das Debéntures ou a Data de Pagamento dos
Juros Remuneratérios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do
efetivo pagamento da Amortizagdo Extraordinaria; (b) dos Encargos Moratorios
devidos e ndo pagos até a data da amortizacao; e (c) de prémio equivalente a
0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, considerando a quantidade de Dias
Uteis remanescentes entre a Data da Amortizac&o Extraordinaria Facultativa e a
Data de Vencimento das Debéntures objeto da Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa, incidente somente sobre a parcela do Valor Nominal Unitario ou do
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures objeto da Amortizacao
Extraordinaria Facultativa, observada a seguinte formula (“Valor da Amortizacéo
Extraordinéria”):

Prémio de Amortizagdo Extraordinaria:
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i \V/os2
p:[(1+—) — 1]+ PU
Em que:

P = prémio de Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, calculado com 8
(oito) casas decimais sem arredondamento;

i = 0,3000 (trinta mil décimos de milésimos);

PU = valor de Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, que correspondera
ao valor mencionado no item “(a)” acrescido do valor mencionado no item
“(b)” ambos da Clausula 5.2.4 acima;

DU = numero de Dias Uteis decorridos entre a Data da Amortizagéo
Extraordinaria Facultativa (inclusive) e a Data de Vencimento (exclusive),
sendo "DU" um numero inteiro.

5.3 Aquisicdo Facultativa

5.3.1 Observado o disposto no paragrafo 3° do artigo 55 da Lei das
Sociedades por AgOes e as disposi¢des da Resolugdo CVM 160 e da Resolugéo
da CVM n° 77, de 29 de marco de 2022, conforme alterada ("Resolucdo CVM
77", a Emissora podera, a seu exclusivo critério, adquirir as Debéntures
(“Aquisicdo Facultativa de Debéntures”), fato que constara do relatério da
administracdo e das demonstragfes financeiras da Emissora, observadas as
normas expedidas pela CVM. As Debéntures adquiridas pela Emissora poderdo
(i) ser canceladas; (ii) permanecer em tesouraria da Emissora; ou (iii) ser
recolocadas no mercado, observadas as restricbes impostas pela Resolucéo
CVM 160.

5.3.2 As Debéntures adquiridas pela Emissora para permanéncia em
tesouraria nos termos da Clausula 5.3.1 acima, se e quando recolocadas no
mercado, faréo jus aos mesmos Juros Remuneratérios aplicaveis as demais
Debéntures.

5.4  Oferta de Resgate Antecipado

5.4.1 A Emissora podera, a seu exclusivo critério e a qualquer momento,
realizar oferta facultativa de resgate antecipado da totalidade das Debéntures
(sendo vedada a realizacdo de oferta de resgate antecipado parcial das
Debéntures), com o consequente cancelamento das referidas Debéntures, que
devera ser dirigida a todos os Debenturistas, sem distincdo, garantindo
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igualdade de condicdes a todos os Debenturistas para aceitarem a oferta de
resgate antecipado, realizada nos termos e condi¢des dispostos abaixo (“Oferta
de Resgate Antecipado”).

5.4.2 A Emissorarealizara a Oferta de Resgate Antecipado por meio de aviso
individual aos Debenturistas ou por meio de publicacdo de aviso aos
Debenturistas de acordo com a Clausula 4.19 desta Escritura de Emissdo, em
ambos 0s casos com cépia para o Agente Fiduciario, B3, Escriturador, Agente
Liquidante e ANBIMA (“Aviso de Oferta de Resgate Antecipado”), com no
minimo 15 (quinze) Dias Uteis de antecedéncia da data prevista para a
realizacdo da Oferta de Resgate Antecipado (“Data de Oferta de Resgate
Antecipado”), que devera descrever os termos e condigcbes da Oferta de
Resgate Antecipado, incluindo, mas nao se limitando: (a) ao valor/percentual do
prémio de resgate, se houver, que ndo podera ser negativo; (b) a data de
realizacao do efetivo e pagamento das Debéntures objeto do resgate, que devera
ser um Dia Util; (c) a forma e prazo de comunicacdo a Emissora pelos
Debenturistas que optarem por aderir a Oferta de Resgate Antecipado,
observando o disposto na Clausula 5.4.3 abaixo; e (d) outras informacdes
necessarias para a tomada de decisdo pelo Debenturistas e para a
implementacao do resgate das Debéntures.

5.4.3  ApoOs o envio ou publicacdo do Aviso de Oferta de Resgate Antecipado,
os Debenturistas que optarem por aderir a Oferta de Resgate Antecipado
deverdo se manifestar a Emissora neste sentido até o término do prazo definido
no Aviso de Oferta de Resgate Antecipado e formalizar sua adeséo no sistema
B3, sendo certo que a Emissora devera realizar o resgate antecipado do
Debéntures detidas pelos Debenturistas que aceitaram a Oferta de Resgate
Antecipado em 1 (um) Unico dia, limitado a quantidade indicadas pelos
Debenturistas que aderiram a Oferta de Resgate Antecipado.

5.4.4 A Emissora podera condicionar a Oferta de Resgate Antecipado a
aceitacdo de tal oferta por um determinado valor minimo ou percentual de
Debéntures, a ser definido pela Emissora no Aviso de Oferta de Resgate
Antecipado.

5.4.5 O valor devido com relacdo a cada uma das Debéntures indicadas por
seu respectivos titulares que aderiram a Oferta de Resgate Antecipado sera
equivalente a, pelo menos, (a) o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso, acrescido de (b) Juros
Remuneratorios, calculados pro rata temporis a partir da Data de Inicio da
Rentabilidade ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios
imediatamente anterior, conforme aplicavel, até a data do efetivo pagamento; e
(c) se for o caso, o prémio de resgate indicado no Aviso de Oferta de Resgate
Antecipado, que, se existir, ndo podera ser negativo.

41

[ CLASSIFICACAO: PUBLICA ]



Docusign Envelope ID: 5E032CDB-87B7-4068-9039-54D7D05D0CBO

Autorregulacdo

ANBIMA

Agente Fiduciario

5.4.6 As Debéntures resgatadas nos termos da Clausula 5.4 seréo
canceladas.

5.4.7 O pagamento das Debéntures resgatadas antecipadamente por meio
da Oferta de Resgate Antecipado sera realizado por meio da B3, com relagéo as
Debéntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3 ou por meio do
Escriturador, com relacdo as Debéntures que nado estejam custodiadas
eletronicamente na B3.

5.4.8 A Emissora devera informar ao Agente Liquidante, ao Escriturador, a
ANBIMA e a B3 sobre a realizagdo da Oferta de Resgate Antecipado, com até 3
(trés) Dias Uteis de antecedéncia da Data da Oferta de Resgate Antecipado.

6 VENCIMENTO ANTECIPADO
6.1 Vencimento Antecipado

6.1.1 Observado o disposto nas Clausulas 6.1.2 e 6.1.3 e seguintes, o0s
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciario, terdo o direito de
considerar antecipadamente vencidas todas as obrigacdes objeto da Escritura
de Emissdo e exigir o imediato pagamento pela Emissora do Valor Nominal
Unitario ou do saldo do Valor Nominal Unitario, conforme aplicavel, acrescido
dos Juros Remuneratorios, calculado pro rata temporis a partir da Data de Inicio
da Rentabilidade, ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, e dos
Encargos Moratérios, se houver, na ocorréncia de quaisquer dos eventos
previstos nas Clausulas 6.1.2 e 6.1.4 abaixo (conjunta e genericamente, 0s
“‘Eventos de Vencimento Antecipado”).

6.1.2 A divida representada pela presente Escritura de Emissdo sera
considerada antecipadamente vencida e desde logo exigivel, na ocorréncia de
gualquer das hip6teses apontadas na presente Clausula, independentemente de
gualquer aviso, notificacdo judicial e/ou extrajudicial (cada uma, um “Evento de
Vencimento Antecipado Automatico”):

(i) inadimplemento, pela Emissora, no prazo e na forma devidos, de
qualquer obrigacdo pecuniaria estabelecida nesta Escritura de Emissao,
ndo sanado no prazo de até 3 (trés) Dias Uteis contados da data do
respectivo vencimento;

(i) (a) decretacdo de faléncia da Emissora; (b) pedido de autofaléncia da
Emissora independentemente do deferimento do respectivo pedido; (c)

pedido de faléncia formulado por terceiros em face da Emissora e nao
devidamente solucionado, por meio de pagamento ou depdésito, rejeicéo
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do pedido, suspensédo dos efeitos da declaracédo de faléncia, ou por
outro meio, no prazo legal; ou (d) liquidagéo ou dissolu¢do da Emissora;

(iii) extincdo da Emissora, exceto se decorrente de uma das hipéteses de
Reorganizacdes Societarias Permitidas (conforme abaixo definido),
conforme aplicavel,

(iv) propositura, pela Emissora e/ou pela Carrefour Comércio e Inddstria
Ltda., sociedade limitada inscrita no CNPJMF sob o n°
45.543.915/0001-81 (“CClI"), de plano de recuperagao extrajudicial a
qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido
requerida ou obtida homologacao judicial do referido plano, ou ainda,
ingresso, pela Emissora e/ou pela CCI, em juizo, de requerimento de
recuperacdo judicial, independentemente de deferimento do
processamento da recuperacao, ou tentativa de obtencdo de tutela de
urgéncia nos termos referidos no 812° do artigo 6° ou nos termos
referidos no 81° do artigo 20-B, ambos da Lei n°® 11.101, de 9 de
fevereiro de 2005, conforme alterada, independentemente de seu
deferimento pelo juiz competente;

(v) declaragdo de vencimento antecipado de qualquer Divida Financeira
(conforme abaixo definido) da Emissora e/ou da CCIl ndo decorrente das
Debéntures cujo valor individual ou agregado seja superior ao
equivalente a US$ 100.000.000,00 (cem milhdes de ddlares) (“Valor
Minimo”) ou o valor equivalente em outras moedas;

(vi) inadimplemento, pela Emissora e/ou pela CCI, de qualquer obrigacéo
pecuniaria decorrente de qualguer Divida Financeira, exceto as
obrigacBes decorrentes das Debéntures, ndo sanado no respectivo
prazo de cura, se houver, em valor individual ou agregado igual ou
superior ao Valor Minimo ou o valor equivalente em outras moedas,
salvo se referido inadimplemento tiver seus efeitos suspensos em até
10 (dez) Dias Uteis contados da data do inadimplemento em virtude de
(a) negociacdo entre a Emissora e/ou a CCI com o respectivo credor
(desde que comprovado pela Emissora e/ou pela CCl ao Agente
Fiduciario); ou (b) deciséo judicial ou arbitral;

(vii) transformacéo da forma societaria da Emissora de sociedade por agdes
para qualquer outro tipo societério, nos termos do artigo 220 da Lei das
Sociedades por Ac¢oes;

(viii) caso a Emissora transfira, prometa transferir, ou por qualquer forma
ceda ou prometa ceder a terceiros os direitos e obrigacbes assumidos
nos termos desta Escritura de Emissdo, exceto se tais eventos
decorrerem de uma das Reorganiza¢Ges Societarias Permitidas;
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(ix) ndo cumprimento, pela Emissora e/ou pela CCI, de qualquer decisdo
judicial transitada em julgado ou de qualquer sentenca arbitral definitiva,
de natureza condenatdria contra a Emissora e/ou a CCIl, em valor
individual ou agregado igual ou superior ao Valor Minimo ou valor
equivalente em outras moedas; ou

(x) ndo destinacdo pela Emissora, dos recursos liquidos obtidos com a
Emissédo nos termos da Clausula 3.5 desta Escritura de Emissao.

6.1.3 Em caso de qualquer Evento de Vencimento Antecipado Automatico, a
Emissora se obriga a efetuar, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados do envio de
notificacdo enviada pelo Agente Fiduciario informando sobre o vencimento
antecipado, o pagamento do saldo devedor da totalidade das Debéntures, pelo
Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures,
acrescido dos Juros Remuneratdrios, calculado pro rata temporis, desde a
primeira Data de Integralizacdo ou desde a Data de Pagamento dos Juros
Remuneratérios das Debéntures imediatamente anterior, bem como de
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora com relagéo as
Debéntures nos termos da presente Escritura de Emissédo, sob pena de, em néo
o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratorios desde
a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento. O Agente Fiduciario
devera utilizar o montante integral dos recursos oriundos da Emissora em até 2
(dois) Dias Uteis para o pagamento integral das Debéntures, observadas as
condicbes desta Escritura de Emissao.

6.1.4  Sao eventos de vencimento antecipado ndo automatico, para 0s quais
0 Agente Fiduciario devera convocar, no prazo indicado na Clausula 6.1.7
abaixo, a contar do momento em que tomar ciéncia do referido evento, uma
Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos desta Escritura de Emisséao,
para que seja deliberada eventual ndo decretacdo de vencimento antecipado
das obrigacdes decorrentes desta Escritura de Emissdo e consequentemente o
resgate das Debéntures (cada uma, um “Evento de Vencimento Antecipado
N&o Automatico”):

) descumprimento pela Emissora de qualquer obrigagdo ndo pecuniéria
estabelecida nesta Escritura de Emisséo, que ndo seja sanado no prazo
de 20 (vinte) Dias Uteis contados do referido inadimplemento, exceto
guando houver prazo diverso expressamente definido nesta Escritura de
Emisséao;

(i) (a) decretacéo de faléncia da CCI; (b) pedido de autofaléncia pela CCI
independentemente do deferimento do respectivo pedido; (c) pedido de
faléncia formulado por terceiros em face da CCl e néo elidido no prazo
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legal; ou (d) liquidagdo, intervengédo, dissolugdo ou extingdo da CCI,
exceto, neste Ultimo caso, nas Reorganiza¢des Societarias Permitidas;

(iii) ndo renovacdo, cancelamento, revogacdo ou suspensdo das
autorizacdes, alvaras ou licengas, inclusive as ambientais, relevantes, e
gue possam comprovadamente impossibilitar o regular exercicio das
atividades desenvolvidas pela Emissora, exceto nas hipéteses em que:
(i) a Emissora comprove que possui provimento jurisdicional vigente
autorizando sua atuacdo sem referidas autorizagcfes, alvaras ou
licencas; e/ou (ii) tais autorizacdes, alvaras ou licencas estejam em
processo de renovacao;

(iv)  alteragdo do objeto social da Emissora que exclua ou substancialmente
reduza a principal atividade atualmente praticada e os ramos de
negdcios atualmente explorados pela Emissora,

(V) caso as declaragcbes ou garantias prestadas pela Emissora nesta
Escritura de Emissado (a) revelem-se imprecisas em qualquer aspecto
relevante ou, ainda, (b) provem-se inconsistentes ou desatualizadas, em
gualquer aspecto relevante, em qualquer caso, na data em que foram
prestadas;

(vi) a inobservancia da Legislagdo Socioambiental (conforme definido
abaixo), pela Emissora e/ou de qualquer de seus conselheiros,
diretores, executivos e empregados, estes agindo por conta e ordem em
beneficio da Emissora, declarado mediante sentenga transitada em
julgado, na medida em que tal inobservancia (a) afetar de forma
significativa e comprovada a capacidade da Emissora de honrar com as
suas obrigacdes financeiras, incluindo aquelas decorrentes das
Debéntures ou (b) implicar no incentivo, de qualquer forma, a
prostituicdo ou utilizacdo em suas atividades de mao-de-obra infantil ou
em condicdo anéloga a de escravo;

(vii) na hipétese (a) de questionamento judicial, por qualquer terceiro, das
Debéntures e/ou desta Escritura de Emisséo, ndo contestado no prazo
legal, visando a anular, ou cancelar a Emisséo; (b) de a Emissora e/ou
a CCl praticar qualquer ato visando anular, revisar, cancelar ou repudiar,
por meio judicial ou extrajudicial, as Debéntures, esta Escritura de
Emissao, qualquer documento relativo & Emisséo ou qualquer das suas
respectivas clausulas; e/ou (c) das Debéntures e/ou esta Escritura
serem consideradas ou declaradas nulas, invalidas ou inexequiveis por
qualquer decisdo judicial transitada em julgado, lei, decreto, ato
normativo ou qualquer outro expediente legal;

45

[ CLASSIFICACAO: PUBLICA ]



Docusign Envelope ID: 5E032CDB-87B7-4068-9039-54D7D05D0CBO

Autorregulacdo

ANBIMA

Agente Fiduciario

(viii) desapropriagéao, confisco ou qualquer outro ato de qualquer entidade
governamental de qualquer jurisdicdo que resulte na perda, pela
Emissora e/ou pela CCI e/ou por qualquer Controlada (conforme abaixo
definido) da Emissora, da propriedade e/ou da posse direta ou indireta
de ativos da Emissora e/ou da CCI e/ou de qualquer Controlada da
Emissora que detenha patrimdnio imobilizado, em valor equivalente ou
superior a 10% (dez por cento), de forma individual ou agregada, do
ativo ndo circulante consolidado da Emissora de acordo com as
demonstracdes financeiras da Emissora do exercicio social anterior a
data da ocorréncia;

(ix) exceto pelos fatos e processos descritos no item 4.4 do Formulario de
Referéncia da Emissora de 18 de setembro de 2024 (“Formulério de
Referéncia”), nas demonstragbes financeiras, nas informacobes
trimestrais (ITR) e respectivas notas explicativas da Emissora e pelo
processo n° 1049346-69.2022.8.26.0053, a atuagéo pela Emissora e/ou
de qualquer de seus conselheiros, diretores, executivos, empregados
agindo por conta e ordem em beneficio da Emissora, em
desconformidade com as leis ou regulamentos aplicaveis, contra pratica
de corrupgdo ou atos lesivos a administracdo publica, incluindo sem
limitagéo, a Lei n°® 12.846, de 1 de agosto de 2013, Lei n® 12.529, de 30
de novembro de 2011 e Lei n°® 9.613, de 3 de marco de 1998, a U.S.
Foreign Corrupt Practices Act of 1977, da OECD Convention on
Combating Bribery of Foreign Public Officials in International Business
Transactions e no UK Bribery Act na medida em que forem aplicaveis
(em conjunto “Leis Anticorrupc¢ao”);

(x) protestos de titulos contra a Emissora e/ou a CClI, cujo valor, individual
ou agregado, seja igual ou superior ao Valor Minimo ou valor
equivalente em outras moedas, salvo se, no prazo de 30 (trinta) dias
corridos contados do referido protesto, seja validamente comprovado
pela Emissora ao Agente Fiduciario, que (a) o protesto tenha sido
cancelado, sustado ou suspenso; (b) tenham sido prestadas e aceitas
garantias em juizo em valor no minimo equivalente ao montante
protestado; ou (c) o protesto tenha sido efetuado por erro ou ma-fé de
terceiro ou era ilegitimo;

(xi)  pagamento pela Emissora de dividendos e/ou de juros sobre capital
proprio, exceto os dividendos obrigatorios por lei e os juros sobre capital
proprio imputados aos dividendos obrigatérios nos termos da Lei das
Sociedades por Ac¢des, caso a Emissora esteja em mora em quaisquer
de suas obrigacdes pecuniarias previstas nesta Escritura de Emissao;

(xii) venda, alienacdo, cisdo e/ou transferéncia e/ou promessa de
transferéncia de ativos da Emissora, inclusive acdes ou quotas de
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sociedades Controladas, a qualquer titulo, de valor equivalente ou
superior a 10% (dez por cento), de forma individual ou agregada, do
ativo ndo circulante consolidado da Emissora de acordo com as
demonstrac@es financeiras da Emissora do exercicio social anterior a
data pretendida da referida venda, alienagao, cisao, transferéncia e/ou
promessa de transferéncia. Para fins de esclarecimentos, estdo
excetuadas deste item: (a) as operacdes comerciais de antecipacdo de
recebiveis decorrentes de vendas por meio de cartdo de crédito no curso
dos negécios da Emissora; e (b) quaisquer operacdes realizadas dentro
do Grupo Econdmico (conforme definido abaixo) da Emissora, inclusive,
sem limitacdo, operacdes realizadas no ambito de uma das
Reorganizacfes Societarias Permitidas;

(xiii) reducao do capital social da Emissora, exceto se tal reducéo de capital
for: (a) realizada com a finalidade de absorver prejuizos acumulados,
nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Acdes; (b)
previamente aprovada pelos Debenturistas reunidos em Assembleia
Geral de Debenturistas; (c) em decorréncia do exercicio do direito de
recesso, dentro do prazo legal, por parte de acionistas minoritarios numa
eventual aquisicao feita pela Emissora nos termos do artigo 256 da Lei
das Sociedades por Acdes ou (d) no contexto de uma das
Reorganizagdes Societarias Permitidas;

(xiv) cisdo, fusdo, incorporacdo da Emissora e/lou da CCI (inclusive
incorporacdo de acdes), ou qualquer outra forma de reorganizacao
societaria envolvendo a Emissora e/ou a CCI, exceto se a referida
reorganizacao societaria for (a) realizada dentro do Grupo Econdmico
(conforme abaixo definido) da Emissora; ou (b) ndo resultar em reducao
igual ou superior a 10% (dez por cento), considerada de forma individual
ou agregada, do ativo nao circulante consolidado da Emissora,
conforme indicado no balango patrimonial consolidado da Emissora do
exercicio social anterior a data pretendida da referida reorganizacéo
(“Reorganizagdes Societarias Permitidas”);

(xv) ocorréncia de transferéncia do Controle da Emissora, exceto se a
operacdo nao resultar em transferéncia do controlador final da
Emissora; ou

(xvi) constituicdo de qualquer Onus (conforme abaixo definido) sobre os
ativos da Emissora, de suas Controladas e/fou da CCI que
represente(m), em montante, individual ou agregado, igual ou superior
ao Valor Minimo ou seu equivalente em outras moedas: (a) sem que
tenha sido oferecido, a0 mesmo tempo, (1) a mesma garantia aos
Debenturistas; ou (2) garantia semelhante e, nesta hip6tese, cuja
constituicdo tenha sido aprovada pelos Debenturistas em Assembleia
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Geral dos Titulares de Debenturistas; (b) exceto por Onus em
decorréncia de renovacdes, substituicbes ou repactuacoes, totais ou
parciais, de obrigagbes da Emissora existentes na Data de Emisséo,
desde que referido Onus seja constituido (i) exclusivamente sobre o
ativo anteriormente onerado no ambito das obrigacbes da Emissora
existentes a serem renovadas, substituidas ou repactuadas, ou (ii)
sobre novo ativo a ser objeto do Onus, em razdo de tais renovacoes,
substituicBes ou repactuacdes, totais ou parciais, que possua valor igual
ou inferior & do ativo anteriormente onerado; e que as condi¢des da nova
obrigacdo ou da obrigacdo repactuada, conforme o caso, sejam iguais
ou mais favoraveis a Emissora com relacdo a obrigacdo renovada,
substituida ou repactuada; (c) exceto projetos e atividades de
desenvolvimento imobilidrio da Emissora, exclusivamente no caso de
alienacao fiduciaria ou outra garantia real de ativos; (d) exceto por Onus
constituidos no ambito de contratos celebrados com agéncias de
fomento; e (e) exceto por Onus constituidos sobre ativos sendo
adquiridos no ambito de operacdes de compra e venda de participacao
societaria.

6.1.5 Para fins desta Escritura de Emissdo, a referéncia a (i) "Controle”,
“Controlador”, “Controlada” e expressbes correlatas acima deverdo ser
entendidas como tendo o sentido conferido pelo artigo 116 da Lei das
Sociedades por Ac¢des; (ii) "Divida Financeira” devera ser entendido como
qualquer divida oriunda de dividas financeiras, bancérias, operagbes de
mercado de capitais, local ou internacional, derivativos, cartas de crédito,
mutuos, avais, fiangas, coobrigacdes e demais garantias prestadas em beneficio
de empresas ndo consolidadas nas respectivas demonstracdes financeiras e
obrigacdes decorrentes de resgate de valores mobilidrios representativos do
capital social; e (iii) “Onus” devera ser entendido como qualquer garantia real,
cessao ou alienacao fiduciaria, penhor, hipoteca, usufruto ou qualquer outro
gravame ou 6nus real que efetivamente possam limitar a fruicdo e o exercicio
dos direitos inerentes a propriedade. Para fins de esclarecimento, ndo esta
incluida na definicdo de Onus as operacdes comerciais de antecipacdo de
recebiveis decorrentes de vendas por meio de cartdo de crédito no curso dos
negécios da Emissora.

6.1.6 Parafins de apuracdo da conversdo em outras moedas das obrigactes
previstas na Clausulas 6.1.2 e 6.1.4 acima, utilizar-se-a a taxa de fechamento de
venda de dolar dos Estados Unidos da América - PTAX, conforme divulgada na
pagina do Banco Central do Brasil na internet, aplicavel ao dia do Evento de
Vencimento Antecipado, ou, em se tratando de outras moedas, a taxa divulgada
de forma equivalente pelo Banco Central do Brasil. Adicionalmente, o Valor
Minimo a ser considerado em um determinado Evento de Vencimento
Antecipado sera atualizado pela variacdo do indice de Precos ao Consumidor
Amplo (“IPCA”), desde a data de celebrac¢do da presente Escritura de Emisséo
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até a data de apuracao do referido Evento de Vencimento Antecipado.

6.1.7 Na ciéncia da ocorréncia de quaisquer dos Eventos de Vencimento
Antecipado Ndo Automatico estabelecidos na Clausula 6.1.4 acima, o Agente
Fiduciario devera convocar, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data em
gue tomar conhecimento do referido Evento de Vencimento Antecipado Nao
Automatico, uma Assembleia Geral de Debenturistas, para deliberar sobre a néo
declaracao do vencimento antecipado das Debéntures, respeitando os prazos e
quoruns previstos na Clausula 6.1.8 abaixo.

6.1.8 A renuncia prévia ou perddo temporario (waiver) relativo a qualquer
Evento de Vencimento Antecipado, bem como a ndo declaracdo de vencimento
antecipado em decorréncia de um Evento de Vencimento Antecipado N&o
Automatico nos termos da Clausula 6.1.7 acima, deverdo ser aprovadas pela
Assembleia Geral de Debenturistas, por deliberagdo (a) em primeira
convocacgdo, por Debenturistas que representem, no minimo, 2/3 (dois tercos)
das Debéntures em Circulaco reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas;
ou (b) em segunda convocacéo, por Debenturistas que representem, no minimo,
50% (cinquenta por cento) mais um das Debéntures presentes, reunidos em
Assembleia Geral de Debenturistas, desde que presentes, a0 menos,
Debenturistas que representem 50% (cinquenta por cento) das Debéntures em
Circulagdo. A Assembleia Geral de Debenturistas a que se refere esta Clausula
devera ser realizada no prazo de 21 (vinte e um) dias corridos, a contar da data
da primeira convocagédo, ou no prazo de 8 (oito) dias corridos, a contar da data
da segunda convocacéo, se aplicavel, de acordo com os quéruns de instalacéo
e de deliberacdo indicados nesta Escritura de Emissdo, os quais deverdo ser
computados em conjunto.

6.1.9 Em caso de vencimento antecipado das obrigacbes decorrentes das
Debéntures, o Agente Fiduciario devera enviar imediatamente, notificacdo com
aviso de recebimento a Emissora (“Notificacdo de Vencimento Antecipado”),
com cépia para o Agente Liquidante e a B3, informando tal evento, para que a
Emissora, no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis a contar da data de recebimento
da Notificagdo de Vencimento Antecipado, efetue o pagamento do valor
correspondente ao Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures, acrescido dos Juros Remuneratorios das Debéntures devidos
até a data do efetivo pagamento, incluindo (mas nao se limitando a) Encargos
Moratdrios, se for o caso, nos termos desta Escritura de Emissao.

6.1.10 Caso o pagamento da totalidade das Debéntures previsto na Clausula
6.1.9 acima seja realizado por meio da B3, a Emissora devera comunicar a B3,
por meio de correspondéncia em conjunto com o Agente Fiduciéario, sobre o tal
pagamento, com, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia da data
estipulada para a sua realizacéo.
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7 DAS OBRIGAGOES ADICIONAIS DA EMISSORA

7.1  Sem prejuizo do disposto na regulamentacao aplicavel em outras disposi¢cdes
desta Escritura de Emisséo, a Emissora esté obrigada adicionalmente a:

(@) fornecer ao Agente Fiduciario ou disponibilizar em seu website ou no
website da CVM, conforme o caso, e de acordo com 0S prazos previstos
na Lei das Sociedades por Acdes e na regulamentacdo da CVM e/ou da
B3:

) copia de suas demonstracdes financeiras consolidadas relativas ao
respectivo exercicio social encerrado preparadas de acordo com os
principios  contabeis determinados pela legislagdo e
regulamentacdo em vigor relativas ao respectivo exercicio social
acompanhadas do relatério da administracdo e do relatério dos
auditores independentes;

(ii) desde que seja comprovadamente do seu conhecimento,
informacfes sobre qualquer descumprimento ndo sanado, de
natureza pecuniaria ou nao pecuniaria, de quaisquer clausulas,
termos ou condi¢des desta Escritura de Emisséo, no prazo de até
5 (cinco) Dias Uteis, contados da data do descumprimento;

(iii) em até 5 (cinco) Dias Uteis apds seu recebimento, copia de
qualquer correspondéncia ou notificacdo judicial recebida pela
Emissora que possa resultar no descumprimento das obrigacdes
pecuniarias da Emissora previstas na presente Escritura de
Emissao;

(iv)  todos os demais documentos e informacdes que a Emissora, nos
termos e condicBes previstos nesta Escritura de Emissdo, se
comprometeu a enviar ao Agente Fiduciario;

(b) fornecer ao Agente Fiduciario, em tempo habil, todas as informacgbes
razoaveis, de forma verdadeira, consistente, precisa, suficiente e atuais,
gue sejam necessérias para a consumacao distribuicdo das Debéntures;

(c) cumprir, naquilo em que for aplicavel, com o disposto na legislacdo e
regulamentagcdo ambiental, trabalhista e previdenciaria em vigor
relacionadas a Politica Nacional do Meio Ambiente e Resolu¢gBes do
CONAMA — Conselho Nacional do Meio Ambiente, a seguranca e saude
ocupacional, bem como aquelas que dizem respeito a prevencédo e
combate ao trabalho infantil, proveito criminoso da prostituicéo e trabalho
anélogo ao escravo, em especial com relagdo ao direito dos silvicolas,

guanto a praticas discriminatérias e as disposicfes das normas legais e
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regulamentares que regem tal politica ou legislagdo, bem como normas
correlatas, emanadas nas esferas Federal, Estadual e/ou Municipal, assim
como crimes contra os direitos de indigenas nativos, em especial, mas sem
se limitar, o direito de ocupacdo de terras indigenas (“Legislacédo
Socioambiental”’), adotando as medidas e acgdes preventivas ou
reparatorias, conforme previsdo legal, destinadas a evitar e corrigir
eventuais danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das
atividades descritas em seu objeto social, na forma prevista em lei, termos
de ajuste de conduta ou em sentenca ou deciséo transitada em julgado, se
houver, exceto por aquelas determinacbes comprovada e
tempestivamente questionadas de boa-fé nas esferas judiciais e/ou
administrativas pela Emissora mediante a obtencao de efeito suspensivo;

(d) cumprir e fazer com que suas Controladas, diretores estatutarios indicados
pelo Controlador e membros do conselho de administracéo, e envidar os
melhores esforgos para fazer com que seus funcionarios, subcontratados
ou terceiros agindo diretamente por conta e ordem e em nome e beneficio
da Emissora, cumpram as Leis Anticorrupgdo, conforme alteradas, na
medida em que: (i) mantém politicas e procedimentos internos que
determinem integral cumprimento de tais normas; (ii) busca dar pleno
conhecimento de tais normas a todos os profissionais que venham a se
relacionar com a Emissora, conforme aplicavel; (iii) se abstém de praticar
atos de corrupcao e de agir de forma lesiva a administracdo publica,
nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu beneficio, exclusivo
ou nao; e (iv) devera comunicar, caso tenha conhecimento de qualquer ato
ou fato que viole aludidas normas, em até 2 (dois) Dias Uteis da data em
qgue tomar conhecimento ao Agente Fiduciario, sendo certo que quaisquer
atos, fatos ou procedimentos tornados publicos pela Emissora, nos termos
da legislacdo vigente, até a data de assinatura da presente Escritura de
Emisséo ndo serdo considerados, em qualquer hipétese, como violagéo ou
quebra pela Emissora das obrigacdes assumidas ha presente Escritura de
Emissao;

(e) informar ao Agente Fiduciario sobre a ocorréncia de qualquer evento
previsto na Clausula 6.1.2 e 6.1.4 desta Escritura de Emissdo, em até 1
(um) Dia Util contado da ciéncia pela Emissora de sua ocorréncia;

(f) nédo realizar operacdes fora do seu objeto social, observadas as
disposicOes estatutarias, legais e regulamentares em vigor;

(g) comunicar em até 2 (dois) Dias Uteis contados de sua ciéncia, Agente
Fiduciario, a ocorréncia de quaisquer eventos ou situacdes que sejam
comprovadamente de seu conhecimento e que possam afetar
negativamente e de forma material sua habilidade de efetuar o pontual
cumprimento das obrigacdes, no todo ou em parte, assumidas nos termos
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desta Escritura de Emisséo;

(h) manter seus bens e ativos relevantes devidamente segurados, conforme
praticas correntes de mercado;

(i) néo praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social e com
esta Escritura de Emissdo, que possam, direta ou indiretamente,
comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigacdes assumidas
perante o Agente Fiduciario e os Debenturistas;

() cumprir todas as leis (incluindo, mas ndo se limitando, a Lei das
Sociedades por Acdes), regras, regulamentos e as determinacbes dos
o6rgdos governamentais, autarquias ou tribunais, que sejam aplicaveis a
conducgdo de seus negdécios cujo o descumprimento possa impactar de
forma material o exercicio das atividades desenvolvidas pela Emissora ou
sua capacidade financeira de adimplir com as obrigagfes assumidas nesta
Escritura de Emissao, exceto em relacdo aqueles que estejam sendo
contestados pela Emissora perante autoridade ou juizo competente;

(k) manter contratado durante o prazo de vigéncia das Debéntures, as suas
expensas, os prestadores de servico da Emisséo, conforme aplicavel, e
tomar todas e quaisquer outras providéncias necessarias para a
manutencéo das Debéntures;

() efetuar o pagamento de todas as despesas descritas nesta Escritura de
Emissdo e comprovadas pelo Agente Fiduciario, e sempre que possivel
previamente aprovadas pela Emissora observados os critérios de
razoabilidade e as praticas de mercado, que venham a ser necessarias
para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas ou para realizar
seus créditos;

(m) manter sempre atualizado seu registro de companhia aberta perante a
CVM;

(n) observar o disposto no artigo 11 da Resolu¢cdo CVM 160;

(0) observar as disposi¢cbes da Resolucdo da CVM n° 44, de 23 de agosto de
2021, conforme alterada (“Resolu¢cdo CVM 44”) no tocante a dever de
sigilo e vedacdes a negociacao;

(p) divulgar a ocorréncia de fato relevante, conforme definido pelo artigo 2° da
Resolucdo CVM 44 em sua pagina na rede mundial de computadores,
mantendo-as disponiveis pelo periodo de 3 (trés) anos;

(g) manter em dia o pagamento das obrigacbes de natureza tributaria
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(municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciaria, ambiental e de
quaisquer outras obrigacdes impostas por lei, cujo inadimplemento possa
impactar de forma material o exercicio das atividades desenvolvidas pela
Emissora, ou sua capacidade financeira de adimplir com as obrigacdes
assumidas nesta Escritura de Emissao, exceto por aquelas questionadas
de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial mediante a obtencédo de
efeito suspensivo e/ou mediante a prestacdo de garantia em juizo pela
Emissora, devidamente aceita pelo juizo competente;

(r) manter, pelo prazo minimo de 5 (cinco) anos contados da divulgacéo do
Anuncio de Encerramento, ou por prazo superior por determinacdo
expressa da CVM, todos os documentos e informacdes exigidas pela
Resolugdo CVM 160;

(s) comparecer as Assembleias Gerais de Debenturistas sempre que
solicitada e convocada nos prazos previstos nesta Escritura de Emisséo,
e fazé-lo quando legalmente exigido;

(3] cumprir todas as determinagbes emanadas da CVM, da ANBIMA e
demais 6rgdos publicos no que se refere a Oferta, com envio de
documentos, se for 0 caso, prestando, ainda, todas as informacdes que
Ihes forem solicitadas pela CVM, pela B3 e pela ANBIMA, no prazo
estabelecido por essas entidades;

(w) contratar e manter contratada, as suas expensas, a Agéncia de
Classificacéo de Risco para realizar a classificagcdo das Debéntures e da
Emissora, e (i) atualiza-la anualmente, a cada ano calendario, desde a
data da primeira classificacdo, até a Data de Vencimento; (ii) divulgar e
permitir que a Agéncia de Classificacdo de Risco divulgue amplamente ao
mercado os relatérios com as visbes gerais das classificagdes de risco; e
(iii) entregar ao Agente Fiduciario os relatorios de classificagdo de risco
elaborados pela Agéncia de Classificagdo de Risco no prazo de até 5
(cinco) Dias Uteis contados da data de recebimento pela Emissora; sendo
gue caso a Agéncia de Classificacdo de Risco contratada encerre suas
atividades no Brasil ou, por qualquer motivo, seja impedida de emitir a
classificacdo de risco das Debéntures, a Emissora devera notificar o
Agente Fiduciario e contratar uma nova agéncia de classificacao de risco
substituta, conforme Assembleia de Debenturistas convocada para
deliberar sobre a escolha da agéncia de classificacdo de risco substituta
a ser escolhida pela Emissora;

(V) fornecer, na medida em que for solicitado, no ambito da Emisséo,
informagdes verdadeiras, consistentes, completas, corretas, suficientes,
precisas e atuais ao Agente Fiduciario e aos Debenturistas, para manter
vélidas, completas e verdadeiras todas as declaracdes e garantias
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prestadas neste instrumento, sob pena de indenizacdo, de forma
irrevogavel e irretratavel, aos Debenturistas e ao Agente Fiduciario, por
todo e qualquer dano, prejuizo, custas e/ou despesas (incluindo custas
judiciais e honorérios advocaticios) incorridas e comprovadas pelos
Debenturistas e pelo Agente Fiduciario em razéo da falta de veracidade,
consisténcia, qualidade e suficiéncia de suas declaracfes constantes
deste instrumento;

(w) sem prejuizo das demais obrigagBes previstas acima ou de outras
obrigacBes expressamente previstas na regulamentacdo em vigor e nesta
Escritura de Emisséo, nos termos do artigo 89 da Resolu¢cdo CVM 160,
guais sejam:

() preparar as demonstragfes financeiras de encerramento de
exercicio e, se for o caso, demonstracdes consolidadas, em
conformidade com a Lei das Sociedades por A¢Bes e com a
regulamentacdo da CVM,;

(i) submeter suas demonstragdes financeiras a auditoria, por auditor
independente registrado na CVM,;

(iii)  divulgar, até o dia anterior ao inicio das negocia¢des, suas
demonstragdes financeiras, acompanhadas de notas explicativas
e do relatério dos auditores independentes registrados na CVM,
relativas aos 3 (trés) ultimos exercicios sociais encerrados;

(iv)  divulgar, em sua pégina na rede mundial de computadores, as
demonstragfes financeiras subsequentes, acompanhadas de
notas explicativas e relatério dos auditores independentes
registrados na CVM, dentro de 3 (trés) meses contados do
encerramento do exercicio social;

(V) observar as disposi¢cdes da regulamentacao especifica da CVM,
no tocante a dever de sigilo e vedag¢des a negociacao;

(vi)  divulgar a ocorréncia de fato relevante conforme definido na
regulamentacao especifica da CVM;

(vii) divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores o
relatério anual e demais comunicagBes enviadas pelo Agente
Fiduciario na mesma data do seu recebimento.

7.1.1 A Emissora devera, em relacdo as obrigacdes mencionadas nos subitens
“(iii)”, “(iv)”, “(vi)” e “(viii)” do item “(w)” acima (i) divulgar na sua pagina na rede
mundial de computadores, mantendo disponiveis por um periodo de 3 (trés)
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anos; e (ii) divulgar no sistema disponibilizado pela B3, nos termos da Resolugéo
CVM 160.

7.2  As despesas a que se refere o item Error! Reference source not found. (I)
acima compreenderdo, entre outras, as seguintes:

(a) publicacdo em geral, editais, avisos e notificacdes, conforme previsto nesta
Escritura de Emissdo, e outras que vierem a ser exigidas pela
regulamentacao aplicavel;

(b) extracao de certiddes atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas da
Fazenda Publica, Cartérios de Protesto, Varas do Trabalho, Varas da
Justica Federal e da Procuradoria da Fazenda Publica do foro da sede da
Emissora, caso tenham sido previamente solicitadas a Emissora e néo
entregues dentro de 20 (vinte) dias corridos;

(c) despesas de viagem, alimentacdo, transportes e estadias quando estas
sejam necessarias ao desempenho das fun¢gfes do Agente Fiduciario das
Debéntures, desde que realizadas dentro de critérios de razoabilidade e
bom senso e dentro da funcéo fiduciaria que lhe é inerente;

(d) despesas com conference calls e contatos telefonicos;

(e) eventuais levantamentos adicionais, especiais e/ou periciais que vierem a
ser justificadamente necessarios, se ocorrerem omissGes e/ou
obscuridades nas informagfes pertinentes aos estritos interesses dos
Debenturistas; e

Q) custos com a contratacdo dos prestadores de servicos necessarios a
Emissao.

8 DO AGENTE FIDUCIARIO

8.1 A Emissora nomeia e constitui, como Agente Fiduciario da Emissdo, a VORTX
DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., gualificada
no predmbulo desta Escritura de Emissdo, que, por meio deste ato, aceita a
nomeagdo para, nos termos da lei e da presente Escritura de Emisséo,
representar os interesses da comunhéo dos Debenturistas.

8.2 O Agente Fiduciario, nomeado na presente Escritura de Emisséo, declara e
garante que:

(@) aceita a funcdo para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os
deveres e atribui¢cdes previstas na legislagcéo especifica e nesta Escritura
de Emisséo;
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(b) aceita integralmente esta Escritura de Emissao, todas suas Clausulas e
condicoes;

(c) esta devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emisséo e a
cumprir com suas obrigacdes aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos
0s requisitos legais e estatutarios necessarios para tanto;

(d) a celebracdo desta Escritura de Emissdo e o cumprimento de suas
obrigagbes aqui previstas nao infringem qualquer obrigacéo
anteriormente assumida peio Agente Fiduciario;

(e) nao tem qualquer impedimento legal, conforme paragrafo terceiro do
artigo 66, da Lei das Sociedades por Agles, para exercer a fungdo que
Ihe é conferida;

()] nao se encontra em nenhuma das situagbes de conflito de interesse
previstas no artigo 6° da Resolugdo CVM n° 17, de 9 de fevereiro de 2021,
conforme alterada (“Resolucédo CVM 177);

(@) esta devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciario,
nos termos da regulamentacao aplicavel e vigente;

(h) ndo tem qualquer ligagdo com a Emissora que o impeca de exercer suas
funcdes;

() esta ciente das disposi¢cdes da Circular do Banco Central do Brasil n°
1.832, de 31 de outubro de 1990;

()] verificou a consisténcia das demais informacgdes contidas nesta Escritura
de Emisséo, na Data de Emisséo; e

(k) a pessoa que o representa na assinatura desta Escritura de Emissao tem
poderes bastantes para tanto.

8.3 Na data de celebracdo da presente Escritura de Emissdo e com base no
organograma encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciario declara, para os
fins do artigo 6°, pardgrafo 2°, da Resolugdo CVM 17, que presta servigos de
Agente Fiduciario nas emissGes de valores mobilidrios da Emissora ou de
sociedade integrante do Grupo Econémico da Emissora, conforme descritas no
Anexo | desta Escritura de Emisséo, sendo certo que “Grupo Econdmico” sera
entendido como as sociedades Controladoras ou Controladas, sendo tais
relacdes diretas ou indiretas, da sociedade a que se referem, conforme o caso.

8.4 O Agente Fiduciario exercera suas funcdes a partir da data de assinatura desta
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Escritura de Emisséo, devendo permanecer no exercicio de suas fungdes até a
Data de Vencimento ou até que as obriga¢cdes da presente Emisséo tenham sido
quitadas, caso nao sejam quitadas na Data de Vencimento, ou até sua efetiva
substituicdo, conforme aplicavel.

8.5  Serdo devidas pela Emissora ao Agente Fiduciario honorarios pelo desempenho
dos deveres e atribuicbes que Ihe competem, nos termos da legislagdo em vigor
e desta Escritura de Emissao (i) uma parcela de implantacdo no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), devida até o 5° (quinto) Dia Util contado da data de
assinatura desta Escritura de Emissao; (ii) parcelas anuais equivalentes a R$
10.000,00 (dez mil reais), sendo a primeira parcela devida no mesmo dia do
vencimento da parcela "(i)" acima do ano subsequente e 0os demais no mesmo
dia dos anos subsequentes.

8.6 A primeira parcela de honorérios sera devida ainda que a Oferta seja
descontinuada, a titulo de estruturagéo e implantagéo, devendo o pagamento ser
realizado até o 5° (quinto) Dia Util contado da comunicac&o do cancelamento da
operacéao.

8.7 A remuneragdo sera devida mesmo apos o vencimento final das Debéntures,
caso o Agente Fiduciario ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua
funcdo em relagdo a Emissao, remuneracao que sera calculada pro rata die.

8.7.1 Em caso de necessidade de realizacdo de Assembleia Geral de
Debenturistas, ou celebracdo de alteragbes ou instrumentos juridicos
relacionados a Emissédo (exceto pelo aditamento para refletir o resultado do
Procedimento de Coleta de Inten¢cBes de Investimento), sera devido ao Agente
Fiduciario uma remuneracdo adicional equivalente a R$ 650,00 (seiscentos e
cinquenta reais) por homem-hora dedicado as atividades relacionadas a
Emissdo, a ser pago em até 5 (cinco) dias ap6s a entrega, pelo Agente
Fiduciario, a Emissora do relatorio de horas. Para efeitos da Assembleia Geral
de Debenturistas estdo incluidas todas as atividades relacionadas com a
assembleia e ndo apenas a andlise da minuta e a presenca ou participacao
virtual. Assim, essas atividades incluem, mas nao se limitam a (a) analise de
propostas; (b) participacdo em convocacdes ou reunides; (c) quérum de
conferéncia antes da reunido; (d) conferéncia de procuracao prévia a assembleia
e (e) aditivos e contratos decorrentes da assembleia. Para fins de
esclarecimento, "relatério de horas" é o material a ser enviado pelo Agente
Fiduciario indicando a tarefa realizada (por exemplo, analise de determinado
documento ou participagdo em reunido), o funcionario do Agente Fiduciario, o
tempo despendido na funcéo e o valor do tempo.

8.7.2  As remuneragbes devidas ao Agente Fiduciério, serdo acrescidas de
ISS (Imposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza), PIS (Contribuicdo ao
Programa de Integracdo Social), COFINS (Contribuicdo para o Financiamento
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da Seguridade Social), CSLL Retida na Fonte (Contribuicdo sobre o Lucro
Liquido Retida na Fonte) e o IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e
guaisquer outros impostos que venham diretamente a incidir sobre a
remuneracdo do Agente Fiduciario nas aliquotas vigentes nas datas de cada
pagamento.

8.7.3  As parcelas citadas acima serdo atualizadas pela variagdo positiva do
IPCA, ou nafalta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilizacao, pelo indice
que vier a substitui-lo, a partir da data do primeiro pagamento, até as datas de
pagamento seguintes, calculadas pro rata die, se necessario.

8.7.4 Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos
em atraso ficardo sujeitos a multa contratual de 2% (dois por cento), bem como
juros moratdrios de 1% (um por cento) ao més, sendo o valor do débito em atraso
sujeito a atualizacdo monetaria pelo IPCA, calculado desde a data da
inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die.

8.7.5 A remuneragdo ndo inclui despesas consideradas necesséarias ao
exercicio da funcdo de agente fiduciario durante a implementacédo e duragéo do
servico, que serdo custeadas pela Emissora, mediante pagamento dos
respectivos encargos acompanhados dos respectivos comprovantes, emitidos
diretamente em nome da Emissora ou mediante reembolso, apés, sempre que
possivel, aprovacao prévia, nomeadamente: publicacbes em geral, notificacdes,
emissdo de certiddes, despesas notariais, fotocopias, digitalizacdo, envio de
documentos, deslocacbes, alimentagdo e alojamento, despesas com
especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalizagdo, entre outros, ou assessoria
juridica aos Debenturistas.

8.7.6 Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive
administrativas, em que o Agente Fiduciario razoavelmente venha a incorrer para
resguardar os interesses dos Debenturistas deverao, sempre que possivel, ser
previamente aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas, e posteriormente,
conforme previsto em lei, ressarcidas pela Emissora. Tais despesas a serem
adiantadas pelos Debenturistas incluem os gastos razoaveis com honorarios
advocaticios, inclusive de terceiros, depésitos, indenizacdes, custas e taxas
judiciarias de ac¢6es propostas pelo Agente Fiduciario, enquanto representante
da comunhdo dos debenturistas. Os honorarios de sucumbéncia em acdes
judiciais serdo igualmente suportados pelos Debenturistas, bem como a
remuneracdo do Agente Fiduciaria na hipétese de a Emissora permanecer em
inadimpléncia com relagdo ao pagamento desta por um periodo superior a 30
(trinta) dias, podendo o Agente Fiduciario solicitar garantia dos Debenturistas
para cobertura do risco de sucumbéncia.

8.7.7 O ressarcimento a que se refere esta Clausula das despesas razoaveis
e regulares que o Agente Fiduciario tenha comprovado ter incorrido para a
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protecdo dos direitos dos Debenturistas sera efetuado em 10 (dez) Dias Uteis
apos a respectiva prestacdo de contas a Emissora, desde que as despesas
tenham sido previamente aprovadas pela Emissora.

8.7.8 As despesas incorridas pelo Agente Fiduciario em decorréncia da
protecdo dos direitos e interesses dos Debenturistas e que ndao tenham sido
devidamente reembolsadas pela Emissora, deverédo ser incluidas a divida da
Emissora em decorréncia desta Escritura de Emissédo e gozardo das mesmas
garantias que gozam as Debéntures, preferindo a estas na ordem de pagamento
desta divida, conforme previsto no paragrafo 2° do artigo 13 da Resolu¢do CVM
17.

8.7.9  Nao havera devolucao de valores ja recebidos pelo Agente Fiduciario a
titulo da prestacao de servigos, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.

8.7.10 Eventuais obrigacdes adicionais atribuidas ao Agente Fiduciario, desde
que aprovadas pelo Agente Fiduciario, e/ou alteracdes nas caracteristicas da
Oferta, facultardo ao Agente Fiduciario a revisdo dos honorarios ora propostos.

8.7.11 No caso de vencimento antecipado das obrigag6es decorrentes das
Debéntures sem 0 seu resgate, as eventuais despesas e a remuneracao do
Agente Fiduciario até o0s seus resgates deverdo ser suportadas pelos
Debenturistas e acrescidas a divida da Emissora decorrente das Debéntures,
cujo crédito correspondente a estas despesas e remuneragdo gozard das
mesmas garantias atribuidas as Debéntures e preferird a elas na ordem de
pagamento, conforme previsto no paragrafo 2° do artigo 13 da Resolu¢cdo CVM
17.

8.7.12 O Agente Fiduciario ndo antecipara recursos para pagamento de
despesas decorrentes da Emissao, sendo certo que tais recursos serao sempre

devidos e antecipados pela Emissora ou pelos Debenturistas, conforme o caso.

8.8  Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM ou nesta Escritura de
Emisséo, constituem deveres e atribuicdes do Agente Fiduciario:

(a) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no
exercicio da fungéo, o cuidado e a diligéncia que todo homem ativo e

probo costuma empregar na administracdo dos seus proprios negocios;

(b) exercer suas atividades com boa fé, transparéncia e lealdade para com
os titulares dos valores mobiliarios;

(c) renunciar a funcdo na hipotese de superveniéncia de conflitos de
interesse ou de qualquer outra modalidade de inaptidao;
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(d) conservar em boa guarda toda a documentacao relativa ao exercicio de
suas funcoes;

(e) verificar, no momento de aceitar a funcdo, e a consisténcia das demais
informacdes contidas nesta Escritura de Emissao, diligenciando para que
sejam sanadas as omissfes, falhas ou defeitos de que tenha
conhecimento;

(f) diligenciar junto & Emissora para que a Escritura de Emissdo e seus
aditamentos sejam registrados nos 6rgdos competentes, adotando, no
caso da omissédo da Emissora, as medidas eventualmente previstas em
lei;

(9) acompanhar a observancia da periodicidade na prestacdo das
informacgdes periddicas, alertando os Debenturistas, no relatério anual,
acerca de eventuais inconsisténcias ou omissbes de que tenha
conhecimento;

(h) opinar sobre a suficiéncia das informacdes prestadas nas propostas de
modificagBes das condi¢cdes das Debéntures;

0] solicitar, quando julgar necessério ao fiel desempenho de suas fungdes,
certiddes que estejam dentro do prazo de vigéncia dos distribuidores
civeis, das Varas da Fazenda Publica, Cartérios de Protesto, Varas do
Trabalho, Varas da Justica Federal e da Procuradoria da Fazenda Publica
do foro da sede da Emissora, bem como das demais comarcas em que a
Emissora exerca suas atividades, as quais deverao ser apresentadas em
até 30 (trinta) dias corridos da data de solicitagéo;

() solicitar, quando considerar necessario, as expensas da Emissora, e
desde que justificada, auditoria extraordinaria na Emissora;

(k) convocar, quando necessario, Assembleia Geral de Debenturistas,
mediante anuncio publicado, pelo menos 3 (trés) vezes, no Jornal de
Publicacédo da Emissora;

)] comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as
informacgdes que |lhe forem solicitadas;

(m) elaborar, no prazo legal, relatério anual destinado aos Debenturistas, nos
termos do artigo 15 da Resolucdo CVM 17, o qual devera conter, no
minimo, as seguintes informacoes:

(1) cumprimento pela Emissora das suas obrigactes de prestacdo de
informacgdes periddicas, indicando as inconsisténcias ou omissdes
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de que tenha conhecimento;

(i) alteracdes estatutarias da Emissora ocorridas no periodo com
efeitos relevantes aos Debenturistas;

(iii)  comentérios sobre a estrutura de capital da Emissora relacionados
a clausulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos
Debenturistas e que estabelecem condicfes que ndo devem ser
descumpridas pela Emissora;

(iv)  quantidade de Debéntures em Circulagdo e saldo cancelado no
periodo;

(V) resgate, amortizagcdo, conversdo, repactuacdo e pagamentos de
Juros Remuneratérios realizados no periodo;

(vi) acompanhamento da Destinagéo dos Recursos, de acordo com 0s
dados obtidos com os administradores da Emissora;

(vii) relagdo dos bens e valores eventualmente entregues a sua
administracdo, quando houver;

(viii) cumprimento das demais obrigagbes assumidas pela Emissora
nos termos desta Escritura de Emissao;

(ix) existéncia de emissdes de valores mobiliarios, publicas ou
privadas realizadas pela prépria Emissora e/ou por sociedade
coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo
da Emissora em que tenha atuado como agente fiduciario, bem
como os dados sobre tais emissbes previstas no artigo 6°,
paragrafo 2° e no artigo 15 da Resolucédo da CVM 17;

(x) declaracdo sobre a ndo existéncia de situagcdo de conflito de
interesses que impecga o Agente Fiduciario a continuar a exercer a
funcao;

(n) divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores em até 4
(quatro) meses contados do encerramento de cada exercicio social da
Emissora, relatério anual a que se refere a Clausula 8.8 (m) acima;

(0) manter atualizada a relacdo dos Debenturistas e seus enderecos,
mediante, inclusive, solicitagdo de informacdes junto & Emissora, ao
Escriturador, o Agente Liquidante e a B3, sendo que, para fins de
atendimento ao disposto neste inciso, a Emissora e os Debenturistas,
mediante subscricdo e integralizacdo das Debéntures, expressamente
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autorizam, desde j4, o Escriturador, o Agente Liquidante e a B3 a
atenderem quaisquer solicitacfes feitas pelo Agente Fiduciario, inclusive
referente a divulgacao, a qualquer momento, da posicédo de Debéntures,
e seus respectivos Debenturistas;

(p) fiscalizar o cumprimento das clausulas constantes desta Escritura de
Emisséo e todas aquelas impositivas de obrigagfes de fazer e ndo fazer
da Emissora;

Q) comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora,
de obrigacdes financeiras assumidas na Escritura de Emissao, incluindo
as obrigac0es relativas a garantias e a clausulas contratuais destinadas
a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condicdes
gue nao devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as
consequéncias para os Debenturistas e as providéncias que pretende
tomar a respeito do assunto, observado o prazo de 7 (sete) Dias Uteis a
contar da ciéncia pelo Agente Fiduciario;

(n disponibilizar o prego unitario das Debéntures, a ser calculado pela
Emissora, aos Debenturistas e aos demais participantes do mercado, por
meio de sua central de atendimento e/ou da sua pagina na rede mundial
de computadores (https://vortx.com.br/investidor/debenture);

(s) acompanhar a Destinacdo dos Recursos, de acordo com os dados
obtidos junto aos administradores da Emissora;

(t) divulgar as informacdes referidas no subitem “(x)” da alinea (m) acima em
sua pagina na rede mundial de computadores tdo logo delas tenha
conhecimento; e

(u) acompanhar com o Agente Liquidante em cada Data de Pagamento dos
Juros Remuneratérios, o integral e pontual pagamento dos valores
devidos, conforme estipulado na presente Escritura de Emisséao.

8.9 No caso de inadimplemento de quaisquer condi¢cdes da Emissora, o Agente
Fiduciario deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou na Escritura
de Emissédo para a protecéo dos direitos ou defesa dos interesses da comunhdo
dos Debenturistas.

8.9.1 A atuacdo do Agente Fiduciario limita-se ao escopo da Resolu¢do CVM
17 e dos artigos aplicaveis da Lei das Sociedades por Acdes, bem como ao
previsto na Escritura de Emisséo, estando este isento, sob qualquer forma ou
pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que ndo tenha decorrido da
legislacao aplicavel e/ou dos referidos documentos.
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8.9.2 Sem prejuizo do dever de diligéncia do Agente Fiduciario, o Agente
Fiduciario presumira que os documentos originais ou copias autenticadas de
documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido ndo
foram objeto de fraude ou adulteracdo. N&o sera ainda, sob qualquer hipétese,
responsavel pela elaboracdo de documentos societarios da Emissora, que
permanecerdo sob obrigacao legal e regulamentar da Emissora elabora-los, nos
termos da legislagéo aplicavel.

8.9.3  Os atos ou manifestacdes por parte do Agente Fiduciario, que criarem
responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de
obrigagbes para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido
cumprimento das obrigacdes assumidas neste instrumento, somente seréo
vélidos quando previamente assim deliberado pelos Debenturistas reunidos em
Assembleia Geral de Debenturistas.

8.10 Nas hipoteses de impedimentos temporarios, renuncia, intervencao, liquidacao,
judicial ou extrajudicial, dissolugdo ou extingdo, ou qualquer outro caso de
vacancia na fungéo de agente fiduciario da Emisséo, sera realizada, dentro do
prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos contados do evento que a determinar,
Assembleia Geral de Debenturistas para a escolha do novo agente fiduciario da
Emisséo, a qual podera ser convocada pelo proprio Agente Fiduciario a ser
substituido, pela Emissora, por Debenturistas que representem, no minimo, 10%
(dez por cento) das Debéntures em Circulacdo, ou pela CVM. Na hipotese de a
convocacgao ndo ocorrer até 15 (quinze) dias corridos antes do término do prazo
acima citado, caberd a Emissora efetua-la, conforme definido na Clausula 9,
abaixo, sendo certo que a CVM podera nomear substituto provisério, enquanto
nao se consumar o processo de escolha do novo agente fiduciario da Emissao.
A substituicdo ndo implicara remuneracdo ao novo Agente Fiduciario superior a
ora avengada.

8.10.1 Na hipétese de nao poder o Agente Fiduciario continuar a exercer as
suas fungdes por circunstancias supervenientes a esta Escritura de Emissao,
devera este comunicar imediatamente o fato & Emissora e aos Debenturistas,
pedindo sua substitui¢&o.

8.10.2 E facultado aos Debenturistas, apds o encerramento do prazo para a
subscricdo e integralizacdo da totalidade das Debéntures, proceder a
substituicdo do Agente Fiduciario e a indicacdo de seu substituto, em Assembleia
Geral de Debenturistas especialmente convocada para esse fim.

8.10.3 Caso ocorra a efetiva substituicdo do Agente Fiduciario, esse substituto
receberd a mesma remuneracao recebida pelo Agente Fiducidrio em todos os
seus termos e condicBes, sendo que a primeira parcela anual devida ao
substituto serd calculada pro rata temporis, a partir da data de inicio do exercicio
de sua funcdo como agente fiduciario da Emissao. Esta remuneracéo podera ser

63

[ CLASSIFICACAO: PUBLICA ]



Docusign Envelope ID: 5E032CDB-87B7-4068-9039-54D7D05D0CBO

Autorregulacdo

ANBIMA

Agente Fiduciario

alterada de comum acordo entre a Emissora e o agente fiduciério substituto,
desde que previamente aprovada pela Assembleia Geral de Debenturistas.

8.10.4 Em qualquer hipotese, a substituicdo do Agente Fiduciario ficara sujeita
a comunicacdo a CVM e ao atendimento dos requisitos previstos na Resolugéo
CVM 17 e eventuais normas posteriores aplicaveis.

8.10.5 A substituicdo do Agente Fiduciario em carater permanente devera ser
objeto de aditamento a Escritura de Emisséo, que deverd ser registrado nos
termos desta Escritura de Emisséo.

8.10.6 O Agente Fiduciario substituto devera, imediatamente apds sua
nomeacao, comunica-la aos Debenturistas em forma de aviso nos termos na
Clausula 4.19 acima.

8.10.7 Aplicam-se as hipoteses de substituicdo do Agente Fiduciario as normas
e preceitos a este respeito promulgados por atos da CVM.

9 DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
9.1 DisposicOes Gerais

9.1.1  Os Debenturistas poderao, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia
geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por A¢des,
a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunh&o dos Debenturistas
(“Assembleia Geral de Debenturistas” ou “Assembleia Geral”).

9.1.2 Os quéruns de convocacao, instalacdo e deliberacdo deverdo ser
calculados levando-se em consideracdo o total de Debéntures em Circulacdo
objeto da Emissao.

9.1.3 Aplicar-se-4 a Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o
disposto na Lei das Sociedades por A¢des.

9.1.4 Para efeito da constituicao do quérum de instalacao e/ou deliberacéo a
que se refere esta Clausula 9, serdo consideradas “Debéntures em Circulagdo”
todas as Debéntures em circulacdo no mercado, excluidas as Debéntures que a
Emissora possuir em tesouraria, ou que sejam de propriedade de seus
Controladores ou de qualquer de suas Controladas, ou sob controle comum, ou
afiliadas nos termos da Lei das Sociedades por Ac¢bes, bem como dos
respectivos administradores, diretores ou conselheiros e respectivos conjuges,
companheiros ou parentes até o 2° grau de quaisquer das pessoas
anteriormente mencionadas.

9.1.5 As deliberacbes tomadas pelos Debenturistas, no ambito de sua
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competéncia legal, observados os quoruns estabelecidos nesta Escritura de
Emissao, serdo existentes, validas e eficazes perante a Emissora e obrigardo a
todos os Debenturistas, independentemente de terem comparecido a
Assembleia Geral de Debenturistas ou do voto proferido na respectiva
Assembleia Geral de Debenturistas.

9.1.6 Sem prejuizo das demais disposicdes desta Escritura de Emisséo, a
Assembleia Geral de Debenturistas podera ser realizada de forma exclusiva ou
parcialmente digital, observadas as disposi¢cdes da Resolugdo CVM n° 81, de 29
de marco de 2022, conforme alterada (“Resolucdo CVM 81”).

9.2 Convocacgéao

9.2.1 A Assembleia Geral de Debenturistas podera ser convocada pela
Emissora, pelo Agente Fiduciario, pela CVM ou por Debenturistas titulares de,
no minimo, 10% (dez por cento) das Debéntures em Circulacao.

9.2.2 Aconvocacao da Assembleia Geral de Debenturistas dar-se-a mediante
anuancio publicado, pelo menos, 3 (trés) vezes nos Jornais de Publicacéo,
respeitadas outras regras relacionadas a publicagéo de anuncio de convocagao
de assembleia geral constantes da Lei das Sociedades por Acdes, da
regulamentacao aplicavel e desta Escritura de Emissao, ficando dispensadas as
formalidades de convocacdo no caso de presenca da totalidade dos
Debenturistas.

9.2.3 Observado o disposto na Clausula 9.2.5 abaixo, a Assembleia Geral de
Debenturistas devera ser convocada com (i) antecedéncia minima de 21 (vinte
e um) dias, da data de sua realizacdo, em primeira convocacdo; ou (ii)
antecedéncia minima de 8 (oito) dias da data de sua realizacdo, em segunda
convocagdo, devendo ser encaminhada pelo Agente Fiduciario a cada
Debenturista.

9.2.4 A convocacgdo da Assembleia Geral de Debenturistas por solicitacdo de
Debenturistas devera (i) ser dirigida ao Agente Fiduciario, que deve, no prazo
méaximo de 30 (trinta) dias contado do recebimento, realizar a convocagdo da
Assembleia Geral de Debenturistas, as expensas dos requerentes; e (ii) conter
eventuais documentos necessarios ao exercicio do direito de voto dos demais
Debenturistas, observados os procedimentos previstos na Clausula 6.1.8 desta
Escritura de Emissao com relacdo a Assembleia Geral de Debenturistas que
tenham por deliberacdo a ndo declaracdo do vencimento antecipado das
obrigacBes decorrentes desta Escritura de Emisséo.

9.2.5 Independente das formalidades previstas na legislacdo aplicavel e
nesta Escritura de Emissdo para convocacgdo, sera considerada regular a
Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecerem os titulares de todas
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as Debéntures em Circulagao.

9.2.6  Daconvocacgao da Assembleia Geral de Debenturistas deve constar, no
minimo: (i) dia, hora e local em que serd realizada a Assembleia Geral, sem
prejuizo da possibilidade de a assembleia ser realizada parcial ou
exclusivamente de modo digital; (ii) ordem do dia contendo todas as matérias a
serem deliberadas, n&o se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais haja
matérias que dependam de deliberacdo da Assembleia Geral; e (iii) indicacao
da pagina de rede mundial de computadores em que o investidor pode acessar
os documentos pertinentes a ordem do dia que sejam necessarios para debate
e deliberacdo da Assembleia Geral.

9.2.7 Caso o0 Debenturista possa participar da Assembleia Geral de
Debenturistas a distancia, por meio de sistema eletrénico, a convocacao deve
conter informacdes detalhando as regras e os procedimentos sobre como o0s
investidores podem participar e votar a distancia na Assembleia Geral de
Debenturistas, incluindo informacdes necessérias e suficientes para acesso e
utilizacdo do sistemas pelos Debenturistas, assim como se a Assembleia Geral
de Debenturistas sera realizada parcial ou exclusivamente de modo digital.

9.2.8  Seré obrigatoria a presenca de representantes legais da Emissora nas
Assembleias Gerais de Debenturistas convocadas pela Emissora, enquanto nas
assembleias convocadas pelos Debenturistas, ou pelo Agente Fiduciario, a
presenca dos representantes legais da Emissora sera facultativa, a ndo ser
guando ela seja solicitada pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciario,
conforme o caso, hipétese em que sera obrigatoria.

9.2.9 No caso de utilizacdo de meio eletrénico, o Agente Fiduciario deve
adotar meios para garantir a autenticidade e a seguranca na transmissédo de
informac0des, particularmente os votos que devem ser proferidos por meio de
assinatura eletrbnica ou outros meios igualmente eficazes para assegurar a
identificacdo dos Debenturistas.

9.3 Quoérum de Instalagao

9.3.1 Exceto se de outra forma estabelecido nesta Escritura de Emisséo, a
Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-4, em primeira convocac¢ao, com
a presenca de Debenturistas que representem, no minimo, 50% (cinquenta por
cento) mais 1 (um) das Debéntures em Circulacdo, e, em segunda convocacao,
com qualquer nimero de titulares de Debéntures em Circulacdo, presentes a
Assembleia Geral de Debenturistas.

9.4  Quoérum de Deliberacéo

9.4.1 Exceto se disposto de outra forma nesta Escritura de Emisséo, as
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deliberacdes em Assembleias Gerais de Debenturistas seréo tomadas pelos
votos favoraveis de Debenturistas que representem titulares de, no minimo, (a)
2/3 (dois tergos) das Debéntures em Circulagéo, reunidos em Assembleia Geral
de Debenturistas, em primeira convocacédo; ou (b) 50% (cinquenta por cento)
mais uma das Debéntures presentes, reunidas em Assembleia Geral de
Debenturistas, em segunda convocacdo, desde que presentes, a0 menos,
Debenturistas que representem 50% (cinquenta por cento) das Debéntures em
Circulacdo. Para efeitos de quérum de deliberacdo ndo serdo computados,
ainda, os votos em branco.

9.4.2 Cada Debénture em Circulacao conferird a seu titular o direito a um voto
nas Assembleias Gerais de Debenturistas.

9.4.3 Observados os quoruns especificos previstos em outras se¢fes desta
Escritura de Emissdo, dependerdo de aprovacdo por, no minimo, 2/3 (dois
tercos) dos votos favoraveis de titulares de Debéntures em Circulacdo, seja em
primeira convocacdo ou qualquer convocacdo subsequente, as aprovacgoes,
reprovacdes e/ou propostas de alteracdes e de rendncias relacionadas aos itens
abaixo, qualquer alteracdo na presente Clausula 9 e subclausulas e/ou em
qualquer quorum de deliberacdo das Assembleias Gerais de Debenturistas
previsto nesta Escritura da Emissao, inclusive, qualquer alteracdo (i) no prazo de
vigéncia das Debéntures; (i) nas Datas de Pagamento dos Juros
Remuneratorios; (iii) datas de amortizacéo das Debéntures; (iv) nas disposicoes
referentes ao Resgate Antecipado Facultativo; (v) da redacgéo e/ou exclusdo das
hipoteses de Eventos de Vencimento Antecipado; (vi) no parametro de célculo
dos Juros Remunerat6rios ou a taxa final dos Juros Remuneratérios; ou (vii) nos
quoruns de deliberacdo da Assembleia Geral de Debenturistas.

9.4.4 O Agente Fiduciario devera comparecer as Assembleias Gerais de
Debenturistas para prestar aos Debenturistas as informacgfes que Ihe forem
solicitadas.

9.4.5 Nos termos do artigo 71, da Resolucdo CVM 81, os Debenturistas
poderdo votar por meio de processo de consulta formal, desde que respeitadas
as disposicoes aplicaveis & Assembleia Geral de Debenturistas, prevista nesta
Escritura de Emisséo e no edital de convocagéo, incluindo, mas néo se limitando,
a observancia dos quéruns previstos.

9.46 E de responsabilidade de cada Debenturista garantir que sua
manifestacdo por meio da consulta formal seja enviada dentro do prazo
estipulado e de acordo com as instrucdes fornecidas no Edital de Convocacéo,
sendo certo que os investidores terdo o prazo minimo de 10 (dez) dias para
manifestacéo.

9.47 A CVM podera autorizar a reducdo dos quéruns previstos nesta
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Escritura de Emissdo, nos termos do 88° et seq. do artigo 71 da Lei das
Sociedades por A¢des, observada a regulamentacéo em vigor.

9.5 Mesa Diretora

9.5.1 A presidéncia e secretaria da Assembleia Geral de Debenturistas
caberdo aos representantes dos Debenturistas, eleitos pelos Debenturistas
presentes, ou aqueles que forem designados pela CVM.

10 DAS DECLARACOES DA EMISSORA
10.1 A Emissora, neste ato, declara e garante que:

(i) € sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a
forma de sociedade por acdes com registro de emissor de valores
mobiliarios na categoria “A” atualizado perante a CVM, de acordo com
as leis brasileiras e esta devidamente autorizada a conduzir 0os seus
negdécios, com plenos poderes para deter, possuir e operar seus bens;

(i) esta devidamente autorizada e obteve todas as autorizagdes societarias
necessarias a realizagdo da emissédo das Debéntures e assungdo as
obrigagdes previstas nesta Escritura de Emisséo, tendo sido satisfeitos
todos os requisitos legais e estatutarios necessarios para tanto;

(ii)  nenhum registro, consentimento, autorizagdo, aprovacado, licenca,
ordem de, ou qualificacdo junto a, qualquer autoridade governamental,
instancia judicial ou 6rgao regulatério é exigido para o cumprimento pela
Emissora de suas obrigacfes nos termos desta Escritura de Emissdo ou
para a realizacdo da Emisséo;

(iv) cumpre, em seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas
administrativas e determinacbes dos Orgdos governamentais, de
autarquias ou tribunais, aplicaveis a condugéo de seus negocios, que
lhe sdo aplicaveis em qualquer jurisdicdo na qual realize negécios ou
possua ativos incluindo a Legislacdo Socioambiental vigente aplicavel e
as leis e regulamentos trabalhistas e previdenciarios aplicaveis
(inclusive dissidios coletivos), relativos a todos os seus empregados,
inclusive, sem limitacdo, aqueles relativos a salarios, jornada de
trabalho, praticas trabalhistas equitativas, salude, seguranga do trabalho;

(v) nao esta incluida no cadastro de empregadores que tenham submetido
trabalhadores a condicdes analogas a de escravo, instituido pela
Portaria Interministerial n° 4, de 13 de maio de 2016, conforme
atualizada anualmente, do Ministério do Trabalho e Previdéncia— MTPS
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e do Ministério das Mulheres, Igualdade Racial e dos Direitos Humanos
- MMIRDH;

(vi)  os representantes legais que assinam esta Escritura de Emissao tém
poderes estatutarios e/ou delegados para assumir, em seu nome, as
obrigacBes ora estabelecidas e, sendo mandatarios, tiveram os poderes
legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno
vigor;

(vii) a emissdo das Debéntures e o cumprimento de suas obrigacdes
previstas nesta Escritura de Emissdo néo infringem ou contrariam (a)
qualquer contrato ou documento no qual a Emissora seja parte; (b)
gualquer lei, decreto ou regulamento a que a Emissora esteja sujeita; ou
(c) qualquer decisdo ou sentenga administrativa, judicial ou arbitral que
seja de seu conhecimento e que afete a Emissora ou quaisquer de seus
bens e propriedades;

(viii) a emissdo das Debéntures e o cumprimento de suas obrigacoes
previstas nesta Escritura de Emissdo nao irdo resultar em vencimento
antecipado ou inadimplemento de qualquer obrigagéo estabelecida em
guaisquer contratos ou instrumentos dos quais a Emissora seja parte,
criacdo de qualquer Onus sobre qualquer ativo ou bem da Emissora ou
rescisao de qualquer desses contratos ou instrumentos;

(ix) aemissdo das Debéntures e a realizagdo da Emissdo néo alteram ou
impactam de forma adversa os negocios e condigbes da Emissora, nem
prejudicam a capacidade da Emissora de satisfazer suas obrigacbes
perante seus credores de qualquer natureza, autoridades
governamentais e/ou quaisquer terceiros, incluindo, sem limitacdo, a
capacidade da Emissora de satisfazer eventuais condenacgtes
decorrentes de demandas nas quais estejam ou sejam envolvidas;

(x) as demonstragdes financeiras da Emissora relativas ao exercicio social
encerrado em 31 de dezembro de 2023 e as informagfes trimestrais
(ITR) da Emissora referentes ao periodo de trés meses encerrado em
30 de setembro de 2024 sao verdadeiras, completas, corretas,
consistentes, suficientes e atuais em todos os aspectos na data em que
foram preparadas e refletem, de forma clara e precisa, a posicéo
financeira e patrimonial, os resultados, operacdes e fluxos de caixa da
Emissora no periodo e foram preparadas de acordo com 0s principios
contabeis vigentes no Brasil;

(xi)  ndo h& qualquer ligacdo entre a Emissora e o Agente Fiduciario que
impeca o Agente Fiduciario de exercer plenamente suas funcoes;
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(xii) as informagdes prestadas pela Emissora no ambito da presente Oferta,
assim como os documentos, as informacgdes, declaracdes e garantias
prestados ao Agente Fiduciario para fins de andlise e aprovacédo da
emisséo das Debéntures, sdo precisas, consistentes, suficientes, atuais
e verdadeiras, na data na qual referidas informacgdes, declaracdes e
garantias foram prestadas, e incluem os documentos e as informacotes
relevantes em relagdo a Emissora para a tomada de decisdo de
investimento sobre as Debéntures, e ndo omitem qualquer fato relevante
necesséario para fazer com que referidas informacdes ndo sejam
enganosas em referido tempo a luz das circunstancias nas quais foram
prestadas;

(xiii) esta Escritura de Emisséo e as Debéntures constituem obrigagéo legal,
valida e vinculante da Emissora, conforme aplicavel, exequiveis de
acordo com os seus termos e condi¢c6es, com forca de titulo executivo
extrajudicial nos termos do artigo 784, incisos | e lll, da Lei n° 13.105,
de 16 de margo de 2015, conforme alterada (“Cédigo de Processo
Civil”);

(xiv) né@o omitiu qualquer fato, de qualquer natureza, que seja de seu
conhecimento e que possa impactar de forma material o exercicio das
atividades desenvolvidas pela Emissora ou sua capacidade financeira
de adimplir com as obrigactes assumidas nesta Escritura de Emisséao;

(xv) néo h& acbes judiciais, processos, arbitragem, de qualquer natureza,
incluindo sem limitagdo, civeis, trabalhistas, fiscais, previdenciarias, de
propriedade intelectual ou ambientais contra Emissora, que poderiam,
individual ou conjuntamente, vir a impactar de forma material o exercicio
das atividades desenvolvidas pela Emissora, da forma atualmente
exercida, ou sua capacidade financeira de adimplir com as obrigagtes
assumidas nesta Escritura de Emissao, que ndo tenham sido objeto de
divulgacéo ao mercado, inclusive por meio do Formulario de Referéncia,
fatos relevantes ou comunicados ao mercado, demonstracdes
financeiras, informacdes trimestrais (ITR) e respectivas notas
explicativas, nos termos da legislacéo aplicavel;

(xvi) mantém préticas de contratacdo de seguro com seguradoras de
reconhecida capacidade financeira contra perdas e riscos e em valores
que estdo de acordo com a regido geogréfica e os negocios em que esta
engajada, exceto por aqueles que estejam em periodo de renovacao;

(xvii) ressalvados os processos, ou fatos a eles relacionados, descritos no
Formulario de Referéncia, nas demonstragbes financeiras, nas
informacfes trimestrais (ITR) e respectivas notas explicativas da
Emissora, e pelo processo n° 1049346-69.2022.8.26.0053, na presente
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data, cumpre e orienta suas afiliadas, acionistas controladores,
controladas, funcionarios ou eventuais subcontratados, na execucdo do
contrato com a Emissora, no estrito exercicio de suas fun¢gbes e como
representantes da Emissora, a cumprir, as normas aplicaveis que
versam sobre atos de corrupcao e atos lesivos contra a administracéo
publica, na forma das Leis Anticorrupcdo, ha medida em que (a) mantém
politicas e procedimentos internos que asseguram integral cumprimento
de tais normas; (b) envida seus melhores esfor¢cos para dar pleno
conhecimento de tais normas a todos os profissionais que venham a se
relacionar com a Emissora, conforme apliciavel; (¢) abstém-se de
praticar atos de corrupcao e de agir de forma lesiva a administracao
publica, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu beneficio,
exclusivo ou ndo;

(xviii) nem a Emissora, nem seus diretores estatutarios indicados pelo
controlador e membros do conselho de administragéo, ou, nem no
melhor do seu conhecimento, qualquer empregado da Emissora, agindo
por conta e ordem e beneficio da Emissora, exceto no que se refere aos
casos descritos no Formulario de Referéncia, nas demonstractes
financeiras, nas informacdes trimestrais (ITR) e respectivas notas
explicativas da Emissora e pelo processo n° 1049346-
69.2022.8.26.0053, na presente data: (a) usou 0S Seus recursos para
contribuicbes, doacdes ou despesas de representacao ilegais ou outras
despesas ilegais relativas a atividades politicas; (b) fez qualquer
pagamento ilegal, direto ou indireto, a empregados ou funcionarios
publicos, partidos politicos, politicos ou candidatos politicos (incluindo
seus familiares), nacionais ou estrangeiros; (c) praticou quaisquer atos
para obter ou manter qualquer negdcio, transagcdo ou vantagem
comercial indevida; (d) violou qualquer dispositivo das Leis
Anticorrupcao; ou (e) fez qualquer pagamento de propina ou qualquer
outro valor ilegal, ou influenciou o pagamento de qualquer valor
indevido;

(xix) estd em dia com o pagamento de todas as obriga¢cbes de natureza
tributéria (municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciaria,
juntamente com todos os juros e penalidades quando aplicaveis que
possam impossibilitar o exercicio das atividades da Emissora, da forma
atualmente exercida, exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas
esferas administrativa e/ou judicial mediante a obtencdo de efeito
suspensivo e/ou mediante a prestacdo de garantia em juizo pela
Emissora, devidamente aceita pelo juizo competente;

(xx) possui validas e eficazes todas as autorizacdes, licencas, inclusive
ambientais, e registros que possam afetar materialmente suas
operacgdes, necessarios para o exercicio das atividades da Emissora, da
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10.2

11

111

forma atualmente exercida, exceto para aquelas que a Emissora
comprove que possui provimento jurisdicional vigente autorizando sua
atuacdo sem referidas autorizagbes, licencas e registros ou tais
autorizacdes, licencas e registros estejam em processo legal ou
administrativo de renovagéo durante o prazo legal;

(xxi) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposi¢éo contratual, legal ou
de qualquer ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer
processo, judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro
tipo de investigacdo governamental, em qualquer dos casos deste item,
visando a anular, alterar, invalidar ou questionar a Emissdo e/ou esta
Escritura de Emissao;

(xxii) tem plena ciéncia e concorda integralmente com a forma de divulgacéao
e apuracao da Taxa DI, e a forma de célculo dos Juros Remuneratoérios
foi acordada por sua livre vontade, em observancia ao principio da boa-
fé; e

(xxiii) ndo tem conhecimento de qualquer decisédo judicial transitada em
julgado ocorrida nos ultimos 5 (cinco) anos condenando a Emissora por:
(i) crimes listados nas Leis Anticorrupgdo; ou (ii) questdes trabalhistas
envolvendo trabalho em condicdo analoga a de escravo e/ou trabalho
infantil.

A Emissora se compromete a notificar em até 5 (cinco) Dias Uteis o Agente
Fiduciario caso quaisquer das declaracdes prestadas, nesta data, pela Emissora,
na presente Escritura de Emissdo, tornem-se total ou parcialmente inveridicas,
incompletas ou incorretas, na data em que foram prestadas.

DAS DISPOSICOES GERAIS

Todos os documentos e as comunicagdes, deverdo sempre ser feitos por escrito
e/ou por correio eletrénico, a serem enviados por qualquer das partes nos termos
desta Escritura de Emissdo deverdo ser encaminhados para os seguintes

enderegos:

(i) Paraa Emissora:

ATACADAO S.A.

Avenida Morvan Dias de Figueiredo, n° 6.169

CEP 02170-901, Séo Paulo — SP

At.: Sr. Pedro Cochrane Carvalho da Silva / Lucio Sugae
Tel.: +55 (11) 3779-8500

E-mail: br_tesouraria_corporativa@carrefour.com
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(i) Para o Agente Fiduciério:

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

Rua Gilberto Sabino, n° 215, 4° Andar, Pinheiros

CEP 05425-020, Sao Paulo — SP

At: Eugénia Souza

Tel.: +55 (11) 3030-7177

E-mail: agentefiduciario@vortx.com.br; pu@vortx.com.br (para fins de
precificacao)

(iii) Para o Escriturador e 0 Agente Liguidante:

VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

Rua Gilberto Sabino, n° 215, 4° Andar, Pinheiros

CEP 05425-020, Sao Paulo - SP

At: Alcides Fuertes / Fernanda Acunzo Mencarini

Tel.: +55 (11) 3030-7177

E-mail: spb@vortx.com.br / escrituracao@vortx.com.br

(iv) ParaaBs3:
B3 S.A. — BRASIL, BOLSA, BALCAO — BALCAO B3
Praca Antonio Prado, 48 - 6° andar, Centro
CEP 1010-901, Séo Paulo -SP
At.: Superintendéncia de Ofertas de Titulos Corporativos e Fundos
Tel.: +55 (11) 2565-5061
E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br

11.1.2 As comunicacdes referentes a esta Escritura de Emissdo seréo
consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de
recebimento” expedido pelo correio ou por correio eletrbnico nos enderecos
acima.

11.1.3 As comunicacdes feitas por correio eletronico seréo consideradas
recebidas na data de recebimento de “aviso de entrega e leitura” gerado pelo
sistema do emissor da comunicacgéo.

11.1.4 A mudanca de qualquer dos enderecos acima devera ser comunicada
a outra Parte pela Parte que tiver seu endereco alterado.

11.1.5 Com excecdo das obrigacbes assumidas com formas de cumprimento
especificas, o cumprimento das obrigacdes pactuadas neste instrumento e nos
demais documentos da Emissdo referentes ao envio de documentos e
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informac0®es periddicas ao Agente Fiduciario, ocorrerd exclusivamente por meio
da plataforma VX Informa.

11.1.6 Para os fins desta Escritura de Emisséo, entende-se por "VX Informa"
a plataforma digital disponibilizada pelo Agente Fiduciario em seu website
(https://vortx.com.br). Para a realizagdo do cadastro é necesséario acessar
https://portal.vortx.com.br/register e solicitar acesso ao sistema.

11.2 N&o se presume a rendncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente
Escritura de Emissdo. Dessa forma, nenhum atraso, omisséo ou liberalidade no
exercicio de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma
das Partes ou aos Debenturistas prejudicara tais direitos, faculdades ou
remédios, ou serd interpretado como uma rendincia aos mesmos ou concordancia
com tal inadimplemento, nem constituira novacao ou modificacdo de quaisquer
outras obrigagBes assumidas pela Emissora nesta Escritura de Emissédo ou
precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso.

11.3 A presente Escritura de Emissao é firmada em carater irrevogavel e irretratavel,
obrigando as Partes por si e seus sucessores.

11.4 Caso qualquer das disposi¢cfes desta Escritura de Emisséo venha a ser julgadas
ilegal, invalida ou ineficaz, prevalecerdo todas as demais disposi¢cdes nédo
afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituir
a disposicao afetada por outra que, na medida do possivel, produza 0 mesmo
efeito.

11.5 A Emissora arcara com todos os custos decorrentes (i) da distribuicdo das
Debéntures, incluindo todos os custos relativos ao seu registro na B3, (ii) de
registro e de publicagdo dos atos societarios necessarios a realizacdo da
Emissao e da Oferta; (iii) de registro da Escritura de Emisséo, bem como de seus
respectivos aditamentos, e (iv) das despesas e remuneragdo com as
contratacdes do Agente Fiduciario, do Agente Liquidante, do Escriturador, da
Agéncia de Classificacdo de Risco e demais prestadores de servigos.

11.6 A presente Escritura de Emissdo e as Debéntures constituem titulo executivo
extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos | e I, do Cédigo de Processo Civil,
e as obrigacBes nelas encerradas estdo sujeitas a execucdo especifica, de
acordo com os artigos 814 e seguintes, do Codigo de Processo Civil, sem
prejuizo do direito de declarar o vencimento antecipado das Debéntures nos
termos desta Escritura de Emisséo.

11.7 Exceto se previsto de outra forma nesta Escritura de Emissdo, os prazos
estabelecidos na presente Escritura de Emissdo serdo computados de acordo
com a regra prescrita no artigo 132 do Cdadigo Civil, sendo excluido o dia do
comeco e incluido o do vencimento.
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Autorregulacdo

ANBIMA

Agente Fiduciario

11.8 Fica desde ja dispensada a realizagdo de Assembleia Geral para deliberar sobre
aditamentos decorrentes (dentre outras hipoteses previstas nesta Escritura de
Emisséo): (i) da correcdo de erros ndo materiais, seja ele um erro grosseiro, de
digitacdo ou aritmético, (ii) das alteracbes a Escritura de Emissdo ja
expressamente permitidas e reguladas nos termos desta Escritura de Emissao,
(iii) das alteragbes a Escritura de Emissdo em razdo de exigéncias formuladas
pela CVM, pela ANBIMA ou pela B3, conforme o caso, ou (iv) da atualizagédo dos
dados cadastrais das Partes, tais como alteracdo na razdo social, endereco e
telefone, entre outros, desde que as alteragcdes ou correcdes referidas nos itens
“i)7, “@iny7, “(ii)” e “(iv)” acima ndo possam acarretar qualquer prejuizo aos
Debenturistas, ou qualquer alteracédo no fluxo das Debéntures, e desde que nao
haja qualquer custo ou despesa adicional para os Debenturistas.

11.9 As Partes e as testemunhas expressamente convencionam e reconhecem,
conforme disposto pelo artigo 10 da Medida Provisoria no 2.200/2001, de forma
irrevogéavel e irretratavel: (i) a autenticidade, validade e a plena eficacia da
assinatura desta Escritura de Emissdo e quaisquer aditamentos por meio
eletrénico ou digital, para todos os fins de direito, constituindo forma legitima e
suficiente para a comprovacdo da identidade e da validade da declaracdo de
vontade das respectivas Partes em celebrar esta Escritura de Emissdo e
guaisquer aditamentos; (ii) que ainda que alguma das Partes venha a assinar
eletronicamente essa Escritura de Emissdo em local diverso, o local de
celebracdo desta Escritura de Emisséo é, para todos os fins e efeitos, a cidade
de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo; e (iii) que ndo obstante a data em que a
Ultima das assinaturas eletrénicas for efetivamente realizada por qualquer Parte
ou testemunha, seré considerada como data de celebragdo desta Escritura de
Emissao, para todos os fins e efeitos legais, a data indicada abaixo (“Data de
Celebracéo”), de forma que os efeitos da assinatura desta Escritura de Emissao
retroagirdo a Data de Celebracéo, ficando todos e quaisquer atos relacionados a
essa Escritura de Emissdo a partir Data de Celebracdo expressamente
ratificados pelas Partes.

11.10 As Partes declaram-se cientes e de acordo que esta Escritura de Emisséo e
todos os demais documentos assinados eletronicamente no ambito da Emisséo
serdo considerados, para todos os efeitos, validos e exequiveis, bem como
renunciam ao direito de impugnacado de que trata o artigo 225 do Cédigo Civil,
reconhecendo expressamente que as reproducdes mecanicas ou eletronicas de
fatos ou de coisas fazem prova plena desses.

11.11 Esta Escritura de Emisséo é regida pelas Leis da Republica Federativa do Brasil.
11.12 Fica eleito o foro da comarca da cidade de Sdo Paulo, Estado de Séo Paulo, com

exclusdo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as
guestdes porventura oriundas desta Escritura de Emisséo.
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Docusign Envelope ID: 5E032CDB-87B7-4068-9039-54D7D05D0CBO

ANEXO |

A “Escritura Particular da 82 (Oitava) Emiss&o de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis
em Acdes, da Espécie Quirografaria, em Série Unica, para Distribuicdo Publica, Sob o

Rito Automatico de Registro de Distribuicdo, do Atacadao S.A.”

Operacdes do Grupo Econémico da Emissora em que o Agente Fiduciério presta
servigos de Agente Fiduciéario, na data de assinatura desta Escritura de Emissao

Emissao

62 emissdo de debéntures da Emissora

Cédigo do Ativo na B3

CRFB16

Série

123 Série

Valor da 12 Série

R$650.000.000,00

Quantidade 650.000

Espécie Quirografaria

Garantias N/A

Data de Emissdo 02/01/2024

Data de Vencimento 12/01/2026

Remuneragdo 100% da Taxa DI + 1,20% a.a.
Enquadramento Adimplente

Emissao 62 emissdo de debéntures da Emissora
Cédigo do Ativo na B3 CRFB26

Série 22 Série

Valor da 22 Série

R$850.000.000,00

Quantidade 850.000
Espécie Quirografaria
Garantias N/A

Data de Emissao 02/01/2024
Data de Vencimento 11/01/2027

Remuneragao

100% da Taxa DI + 1,35% a.a.

Enquadramento

Adimplente

* k k%
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	“ESCRITURA PARTICULAR DA 8ª (OITAVA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO AUTOMÁTICO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO, DO ATACADÃO S.A.”
	4.11.1 Remuneração das Debêntures: as Debêntures farão jus a juros remuneratórios, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, correspondentes ao percentual da variação acumulada de 100...
	4.11.2 Os Juros Remuneratórios serão calculados de acordo de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, desde a pr...
	4.11.5 Na hipótese de limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de extinção ou de impossibilidade de aplicação da Taxa DI às Debêntures por proibi...
	(…)
	4.12.1 Pagamento dos Juros Remuneratórios: Ressalvadas as hipóteses de pagamento decorrente de eventual vencimento antecipado das Debêntures, resgate antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e demais hipóteses previstas na Cláusula 5 abaix...
	(...)
	4.13.1 Amortização das Debêntures: Ressalvadas as hipóteses de pagamento decorrente de eventual vencimento antecipado das Debêntures, de resgate antecipado, amortização extraordinária das Debêntures e das demais hipóteses previstas na Cláusula 5 abaix...
	(…)
	4.21.1 Foi contratada a Standard & Poor's como agência de classificação de risco para as Debêntures e para a Emissora ("Agência de Classificação de Risco"). Durante o prazo de vigência das Debêntures, a Emissora deverá manter a Agência de Classificaçã...
	4.21.2 Para a substituição da Agência de Classificação de Risco por qualquer outra agência de classificação de risco, exceto qualquer uma dentre Fitch Ratings, Moody's ou Standard & Poor's, será necessária a aprovação prévia em Assembleia Geral de Deb...
	5.1.1 A Emissora poderá, a partir de 12 de junho de 2025 (exclusive), a seu exclusivo critério e a qualquer momento, independentemente de autorização dos Debenturistas, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures (sendo vedado o res...
	(...)
	5.2 Amortização Extraordinária
	5.2.1 A Emissora poderá, a partir de 12 de junho de 2025 (exclusive), a seu exclusivo critério, realizar a amortização extraordinária antecipada facultativa das Debêntures, limitada à 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou o saldo...
	5.2.2 A Amortização Extraordinária Facultativa deverá ser precedida de comunicação prévia endereçada pela Emissora aos Debenturistas, individualmente, com cópia ao Agente Fiduciário, ou por meio de publicação de comunicado, nos termos da Cláusula 5.2....
	5.2.3 O Comunicado de Amortização Extraordinária Facultativa deverá conter no mínimo as seguintes informações: (i) a efetiva data da Amortização Extraordinária Facultativa; (ii) o local da realização e pagamento aos Debenturistas; (iii) a informação d...
	5.2.4 O valor devido aos Debenturistas a título de Amortização Extraordinária Facultativa será correspondente à parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido (a) dos Juros Remunerató...
	(...)
	5.4 Oferta de Resgate Antecipado
	5.4.1 A Emissora poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer momento, realizar oferta facultativa de resgate antecipado da totalidade das Debêntures (sendo vedada a realização de oferta de resgate antecipado parcial das Debêntures), com o consequent...
	(...)
	“6.1 Vencimento Antecipado
	6.1.1 Observado o disposto nas Cláusulas 6.1.2 e 6.1.3 e seguintes, os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, terão o direito de considerar antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto da Escritura de Emissão e exigir o imediato p...
	(...)
	6.1.3 Em caso de qualquer Evento de Vencimento Antecipado Automático, a Emissora se obriga a efetuar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do envio de notificação enviada pelo Agente Fiduciário informando sobre o vencimento antecipado, o pagamento do ...
	(...)
	6.1.7 Na ciência da ocorrência de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático estabelecidos na Cláusula 6.1.4 acima, o Agente Fiduciário deverá convocar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento do refer...
	6.1.8 A renúncia prévia ou perdão temporário (waiver) relativo a qualquer Evento de Vencimento Antecipado, bem como a não declaração de vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático nos termos da Cláusula 6....
	6.1.9  Em caso de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, o Agente Fiduciário deverá enviar imediatamente, notificação com aviso de recebimento à Emissora (“Notificação de Vencimento Antecipado”), com cópia para o Agente Liqui...
	(...)
	9.1 Disposições Gerais
	9.1.1 Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas (“Assembleia Geral de...
	9.1.2 Os quóruns de convocação, instalação e deliberação deverão ser calculados levando-se em consideração o total de Debêntures em Circulação objeto da Emissão.
	(...)
	9.2 Convocação
	9.2.1 A Assembleia Geral de Debenturistas poderá ser convocada pela Emissora, pelo Agente Fiduciário, pela CVM ou por Debenturistas titulares de, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação.”
	(...)
	9.3 Quórum de Instalação
	9.3.1 Exceto se de outra forma estabelecido nesta Escritura de Emissão, a Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) das De...
	9.4 Quórum de Deliberação
	9.4.1 Exceto se disposto de outra forma nesta Escritura de Emissão, as deliberações em Assembleias Gerais de Debenturistas serão tomadas pelos votos favoráveis de Debenturistas que representem titulares de, no mínimo, (a) 2/3 (dois terços) das Debêntu...
	(...)
	9.4.3 Observados os quóruns específicos previstos em outras seções desta Escritura de Emissão, dependerão de aprovação por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos votos favoráveis de titulares de Debêntures em Circulação, seja em primeira convocação ou qual...
	(1)



	1 AUTORIZAÇÕES
	1.1 Autorizações da Emissão
	1.1.1 A presente Emissão e a celebração desta Escritura de Emissão, foram aprovados com base nas deliberações tomadas na reunião do Conselho de Administração da Emissora, realizada em 26 de novembro de 2024 (“RCA da Emissora”), que também aprovou: (a)...


	2 REQUISITOS
	2.1 A Emissão será realizada com a observância dos seguintes requisitos:
	2.2 Registro Automático de Distribuição da Oferta perante a CVM
	2.2.1 A Oferta será registrada na CVM sob o rito automático de registro de distribuição, com dispensa de análise prévia, nos termos do artigo 26, inciso IV, alínea “a”, e do artigo 27 da Resolução CVM 160, por se tratar de oferta pública: (i) de debên...

	2.3 Dispensa de Prospecto, Lâmina e Documento de Aceitação
	2.3.1 As Debêntures serão ofertadas exclusivamente para Investidores Profissionais, portanto, com a dispensa de divulgação de prospecto e lâmina e utilização de documento de aceitação da Oferta, nos termos dos artigos 9º, inciso I e parágrafo 3º e 23 ...
	2.4 Registro perante Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais
	2.4.1 A Oferta deverá, ainda, ser registrada na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”) no prazo de até 7 (sete) dias contados da data da divulgação do anúncio de encerramento da Oferta (“Anúncio de Encerra...

	2.5 Arquivamento na JUCESP e Publicação da RCA da Emissora
	2.5.1 A ata da RCA da Emissora que deliberou pela Emissão foi arquivada na JUCESP em 2 de dezembro de 2024, sob o nº 427.610/24-2. Adicionalmente, a ata de RCA da Emissora foi publicada no jornal “O Estado de São Paulo” (“Jornal de Publicação"), com d...
	2.5.2 A Emissora entregou ao Agente Fiduciário: (a) cópia eletrônica do comprovante de protocolo da ata da RCA da Emissora na JUCESP em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da sua assinatura; e (b) cópia eletrônica da ata da RCA da Emissora devid...

	2.6 Arquivamento e Registro desta Escritura de Emissão e de seus Aditamentos
	2.6.2. Observado o quanto disposto na Cláusula 2.6.1 acima, a Emissora se compromete a enviar ao Agente Fiduciário: (a) cópia do comprovante de protocolo desta Escritura de Emissão na JUCESP em até 5 (cinco) Dias Úteis, contados da data da sua assinat...
	2.6.3. Observado o quanto disposto na Cláusula 2.6.1 acima, o Agente Fiduciário fica, desde já, autorizado e constituído de todos os poderes, de forma irrevogável e irretratável, para, em nome da Emissora, e às expensas desta, levar esta Escritura de ...

	2.7 Depósito, Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica
	2.7.1 As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; (ii) ne...
	2.7.2 Não obstante o descrito na Cláusula 2.7.1 acima, as Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários entre (i) Investidores Profissionais (conforme abaixo definido); (ii) Investidores Qualificados (con...
	2.7.3 Para os fins desta Escritura de Emissão, entende-se por: (i) “Investidores Qualificados” aqueles investidores referidos no artigo 12 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 30”); e (ii) “Investidores P...


	3 CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO
	3.1 Objeto Social da Emissora
	De acordo com a Cláusula 3ª do Estatuto Social da Emissora, o objeto social da Emissora é (i) distribuição, comércio atacadista e varejista, industrialização, importação e exportação de artigos, materiais, produtos e/ou mercadorias em geral, primários...

	3.2 Número da Emissão
	3.2.1 A presente Emissão representa a 8ª (oitava) emissão de debêntures da Emissora.

	3.3 Número de Séries
	3.3.1 As Debêntures serão emitidas em série única (“Debêntures”).

	3.4 Valor Total da Emissão
	3.4.1 O valor total da Emissão será de R$1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido), (“Valor Total da Emissão”).
	3.4.2 Não haverá emissão de lote adicional ou suplementar no âmbito da Oferta, nos termos dos artigos 50 e 51 da Resolução CVM 160.

	3.5 Destinação dos Recursos
	3.5.1 Os recursos líquidos obtidos pela Emissora por meio da emissão das Debêntures serão destinados para fins corporativos gerais, incluindo, mas não se limitando a capital de giro, gestão de caixa e reforço de liquidez, com o alongamento no perfil d...
	3.5.2 A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário, em até 12 (doze) meses da data da efetiva destinação da totalidade dos recursos ou na Data de Vencimento, uma declaração em papel timbrado assinada pelo representante legal da Emissora, atestando a ...

	3.6 Agente Liquidante e Escriturador
	3.6.1 A instituição prestadora de serviços de liquidação financeira das operações no âmbito da Emissão das Debêntures é a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São...
	3.6.2 A instituição prestadora de serviços de escrituração das operações no âmbito da Emissão das Debêntures é a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., acima qualificada (“Escriturador”, cuja definição inclui qualquer outra instit...

	3.7 Colocação, Plano de Distribuição e Público-Alvo
	3.7.1 As Debêntures serão objeto de distribuição  pública sob o rito de registro automático, sob o regime de garantia firme de distribuição, de forma individual e não solidária entre os Coordenadores (conforme definido abaixo), para a totalidade das D...
	3.7.2 As Debêntures serão distribuídas pelos Coordenadores mediante a obtenção do registro da Oferta junto à CVM e a partir da data da divulgação do anúncio de início da Oferta (“Anúncio de Início”), realizada nos termos do artigo 13 da Resolução CVM ...
	3.7.3 A Oferta está a mercado desde a data em que o Aviso ao Mercado foi divulgado, nos termos do artigo 57, caput, e parágrafo 1º da Resolução CVM 160 (“Aviso ao Mercado”). Nesse sentido, tendo em vista que o público-alvo da Oferta é composto exclusi...
	3.7.4 Os Investidores Profissionais, público-alvo da Oferta, nos termos do artigo 9º, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, devem reconhecer que: (i) foi dispensada a divulgação de prospecto e lâmina para a Oferta; (ii) a CVM não analisou os documentos ...
	3.7.5 Não será constituído fundo de sustentação de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez para as Debêntures. Não será firmado contrato de estabilização de preço das Debêntures no mercado secundário.
	3.7.6 Não será constituído fundo de amortização para a presente Emissão, nem será contratado formador de mercado.
	3.7.7 Não existirão reservas antecipadas nem fixação de lotes mínimos ou máximos, independentemente de ordem cronológica, para a Oferta.
	3.7.8 A colocação das Debêntures será realizada de acordo com os procedimentos do MDA, administrado e operacionalizado pela B3 e com o plano de distribuição descrito nesta Cláusula e no Contrato de Distribuição.
	3.7.9 Não será permitida a distribuição parcial das Debêntures no âmbito da Oferta.
	3.7.10 A Emissora obriga-se a: (a) não contatar ou fornecer informações sobre a Oferta a qualquer investidor, salvo acordo prévio com os Coordenadores; e (b) informar aos Coordenadores a ocorrência de contato que receber de potenciais investidores que...


	4 CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS DEBÊNTURES
	4.1 Data de Emissão
	4.1.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 12 de dezembro de 2024 (“Data de Emissão”).

	4.2 Data de Início da Rentabilidade
	4.2.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade das Debêntures será a primeira Data de Integralização (conforme abaixo definido) (“Data de Início da Rentabilidade”).

	4.3 Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade
	4.3.1 As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adiciona...

	4.4 Conversibilidade
	4.4.1 As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ou permutáveis por ações de emissão da Emissora.

	4.5 Espécie
	4.5.1 As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos desta Escritura de Emissão e do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações.

	4.6 Prazo e Data de Vencimento
	4.6.1 Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, o prazo das Debêntures será de 3 (três) anos, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 12 de dezembro de 2027 (“Data de Vencimento”).

	4.7 Valor Nominal Unitário
	4.7.1 O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).

	4.8 Quantidade de Debêntures Emitidas
	4.8.1 Serão emitidas 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) Debêntures.

	4.9 Preço e Forma de Subscrição e Integralização
	4.9.1 As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3 (“Data de Integralização”). Caso qualquer Debênture...
	4.9.2 As Debêntures poderão ser subscritas e integralizadas com ágio ou deságio, a ser definido pelos Coordenadores, se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures, desde que o ágio ou deságio, conforme o caso, (i) seja o mesmo para todas as Debên...

	4.10 Atualização Monetária das Debêntures
	4.10.1 O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente.

	4.11 Juros Remuneratórios
	4.11.1 Remuneração das Debêntures: as Debêntures farão jus a juros remuneratórios, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, correspondentes ao percentual da variação acumulada de 100...
	4.11.2 Os Juros Remuneratórios serão calculados de acordo de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, desde a pr...
	4.11.3 O Período de Capitalização dos Juros Remuneratórios ("Período de Capitalização") é, para o primeiro Período de Capitalização, o intervalo de tempo que começa e inclui a Data de Início da Rentabilidade e termina na primeira Data de Pagamento dos...
	4.11.4 Caso a Taxa DI não esteja disponível na data de vencimento de qualquer obrigação pecuniária da Emissora nos termos desta Escritura de Emissão, será utilizada a variação correspondente à última Taxa DI divulgada oficialmente até a referida data ...
	4.11.5 Na hipótese de limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 10 (dez) dias consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de extinção ou de impossibilidade de aplicação da Taxa DI às Debêntures por proibi...
	4.11.6 Tal Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser realizada dentro do prazo de 21 (vinte e um) dias contados da publicação do edital de convocação ou, caso não se verifique quórum para realização da Assembleia Geral de Debenturistas em primeira ...
	4.11.7 A deliberação acima prevista deverá ser tomada em observância ao quórum descrito na Cláusula 9.4.1 abaixo.

	4.12 Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures
	4.12.1 Pagamento dos Juros Remuneratórios: Ressalvadas as hipóteses de pagamento decorrente de eventual vencimento antecipado das Debêntures, resgate antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e demais hipóteses previstas na Cláusula 5 abaix...
	4.12.2 Farão jus aos pagamentos das Debêntures os Debenturistas ao final do Dia Útil anterior a cada Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios previsto nesta Escritura da Emissão.

	4.13 Amortização do Valor Nominal Unitário
	4.13.1 Amortização das Debêntures: Ressalvadas as hipóteses de pagamento decorrente de eventual vencimento antecipado das Debêntures, de resgate antecipado, amortização extraordinária das Debêntures e das demais hipóteses previstas na Cláusula 5 abaix...

	4.14 Local de Pagamento
	4.14.1 Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no dia do seu respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso, (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (ii)...
	4.14.2 Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissão aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data do pagamento.

	4.15 Prorrogação dos Prazos
	4.15.1 Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista nesta Escritura de Emissão, se a data de vencimento da respectiva obrigação coincidir com data que não seja considerada um Dia Útil, n...
	4.15.2 Para fins da Emissão, “Dia Útil” significa qualquer dia que não seja sábado, domingo, feriado declarado nacional na República Federativa do Brasil.

	4.16 Encargos Moratórios
	4.16.1 Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora, ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, no...

	4.17 Decadência dos Direitos aos Acréscimos
	4.17.1 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4.16 acima, o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nas datas previstas nesta Escritura de Emissão, ou em comunicado publi...

	4.18 Repactuação Programada
	4.18.1 As Debêntures não serão objeto de repactuação programada.

	4.19 Publicidade
	4.19.1 Todos os atos e decisões decorrentes da Emissão e das Debêntures que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverão ser obrigatoriamente veiculados, nos termos da Resolução CVM 160, no Jornal de Publicação da Emisso...
	4.19.2 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4.19.1 acima, os Avisos aos Debenturistas deverão observar as limitações impostas pela Resolução CVM 160 em relação à publicidade da Oferta e os prazos legais, devendo a Emissora comunicar o Agente Fiduciári...

	4.20 Imunidade de Debenturistas e Tratamento Tributário
	4.20.1 Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Agente Liquidante e à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para recebimento de qu...
	4.20.2 O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 4.20.1 acima e que tiver essa condição alterada por disposição normativa, ou por deixar de atender as con...

	4.21 Classificação de Risco
	4.21.1 Foi contratada a Standard & Poor's como agência de classificação de risco para as Debêntures e para a Emissora ("Agência de Classificação de Risco"). Durante o prazo de vigência das Debêntures, a Emissora deverá manter a Agência de Classificaçã...
	4.21.2 Para a substituição da Agência de Classificação de Risco por qualquer outra agência de classificação de risco, exceto qualquer uma dentre Fitch Ratings, Moody's ou Standard & Poor's, será necessária a aprovação prévia em Assembleia Geral de Deb...

	4.22 Garantias das Debêntures
	4.22.1 As Debêntures não contarão com garantias.

	4.23 Desmembramento
	4.23.1 Não será admitido desmembramento, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações.


	5 RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO, AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA, AQUISIÇÃO FACULTATIVA E OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO
	5.1 Resgate Antecipado Facultativo
	5.1.1 A Emissora poderá, a partir de 12 de junho de 2025 (exclusive), a seu exclusivo critério e a qualquer momento, independentemente de autorização dos Debenturistas, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures (sendo vedado o res...
	DU = número de Dias Úteis decorridos entre a Data de Resgate Antecipado Facultativo (inclusive) e a Data de Vencimento (exclusive), sendo "DU" um número inteiro.
	5.1.1.1. O Resgate Antecipado Facultativo somente ocorrerá mediante notificação direta aos Debenturistas, ou, ainda, mediante publicação de aviso aos Debenturistas, amplamente divulgado de acordo com a Cláusula 4.19 desta Escritura de Emissão, em ambo...
	5.1.1.2. O Comunicado de Resgate Antecipado Facultativo deverá conter: (a) a Data de Resgate Antecipado Facultativo; (b) mencionar que o valor a ser pago aos Debenturistas será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário...
	5.1.1.3. As Debêntures resgatadas nos termos desta Cláusula 5.1 serão canceladas.

	5.2 Amortização Extraordinária
	5.2.1 A Emissora poderá, a partir de 12 de junho de 2025 (exclusive), a seu exclusivo critério, realizar a amortização extraordinária antecipada facultativa das Debêntures, limitada à 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou o saldo...
	5.2.2 A Amortização Extraordinária Facultativa deverá ser precedida de comunicação prévia endereçada pela Emissora aos Debenturistas, individualmente, com cópia ao Agente Fiduciário, ou por meio de publicação de comunicado, nos termos da Cláusula 5.2....
	5.2.3 O Comunicado de Amortização Extraordinária Facultativa deverá conter no mínimo as seguintes informações: (i) a efetiva data da Amortização Extraordinária Facultativa; (ii) o local da realização e pagamento aos Debenturistas; (iii) a informação d...
	5.2.4 O valor devido aos Debenturistas a título de Amortização Extraordinária Facultativa será correspondente à parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido (a) dos Juros Remunerató...
	DU = número de Dias Úteis decorridos entre a Data da Amortização Extraordinária Facultativa (inclusive) e a Data de Vencimento (exclusive), sendo "DU" um número inteiro.

	5.3 Aquisição Facultativa
	5.3.1 Observado o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações e as disposições da Resolução CVM 160 e da Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme alterada ("Resolução CVM 77"), a Emissora poderá, a seu exclusi...
	5.3.2 As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos termos da Cláusula 5.3.1 acima, se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos Juros Remuneratórios aplicáveis às demais Debêntures.

	5.4 Oferta de Resgate Antecipado
	5.4.1 A Emissora poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer momento, realizar oferta facultativa de resgate antecipado da totalidade das Debêntures (sendo vedada a realização de oferta de resgate antecipado parcial das Debêntures), com o consequent...
	5.4.2 A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de aviso individual aos Debenturistas ou por meio de publicação de aviso aos Debenturistas de acordo com a Cláusula 4.19 desta Escritura de Emissão, em ambos os casos com cópia para o ...
	5.4.3 Após o envio ou publicação do Aviso de Oferta de Resgate Antecipado, os Debenturistas que optarem por aderir à Oferta de Resgate Antecipado deverão se manifestar à Emissora neste sentido até o término do prazo definido no Aviso de Oferta de Resg...
	5.4.4 A Emissora poderá condicionar a Oferta de Resgate Antecipado à aceitação de tal oferta por um determinado valor mínimo ou percentual de Debêntures, a ser definido pela Emissora no Aviso de Oferta de Resgate Antecipado.
	5.4.5 O valor devido com relação a cada uma das Debêntures indicadas por seu respectivos titulares que aderiram à Oferta de Resgate Antecipado será equivalente a, pelo menos, (a) o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debênt...
	5.4.6 As Debêntures resgatadas nos termos da Cláusula 5.4 serão canceladas.
	5.4.7 O pagamento das Debêntures resgatadas antecipadamente por meio da Oferta de Resgate Antecipado será realizado por meio da B3, com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3 ou por meio do Escriturador, com relação às Deb...
	5.4.8 A Emissora deverá informar ao Agente Liquidante, ao Escriturador, à ANBIMA e à B3 sobre a realização da Oferta de Resgate Antecipado, com até 3 (três) Dias Úteis de antecedência da Data da Oferta de Resgate Antecipado.


	6 VENCIMENTO ANTECIPADO
	6.1 Vencimento Antecipado
	6.1.1 Observado o disposto nas Cláusulas 6.1.2 e 6.1.3 e seguintes, os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, terão o direito de considerar antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto da Escritura de Emissão e exigir o imediato p...
	6.1.2 A dívida representada pela presente Escritura de Emissão será considerada antecipadamente vencida e desde logo exigível, na ocorrência de qualquer das hipóteses apontadas na presente Cláusula, independentemente de qualquer aviso, notificação jud...
	(i) inadimplemento, pela Emissora, no prazo e na forma devidos, de qualquer obrigação pecuniária estabelecida nesta Escritura de Emissão, não sanado no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados da data do respectivo vencimento;
	(ii) (a) decretação de falência da Emissora; (b) pedido de autofalência da Emissora independentemente do deferimento do respectivo pedido; (c) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não devidamente solucionado, por meio de pa...
	(iii) extinção da Emissora, exceto se decorrente de uma das hipóteses de Reorganizações Societárias Permitidas (conforme abaixo definido), conforme aplicável;
	(iv) propositura, pela Emissora e/ou pela Carrefour Comércio e Indústria Ltda., sociedade limitada inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.543.915/0001-81 (“CCI”), de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentement...
	(v) declaração de vencimento antecipado de qualquer Dívida Financeira (conforme abaixo definido) da Emissora e/ou da CCI não decorrente das Debêntures cujo valor individual ou agregado seja superior ao equivalente a US$ 100.000.000,00 (cem milhões de ...
	(vi)  inadimplemento, pela Emissora e/ou pela CCI, de qualquer obrigação pecuniária decorrente de qualquer Dívida Financeira, exceto as obrigações decorrentes das Debêntures, não sanado no respectivo prazo de cura, se houver, em valor individual ou ag...
	(vii) transformação da forma societária da Emissora de sociedade por ações para qualquer outro tipo societário, nos termos do artigo 220 da Lei das Sociedades por Ações;
	(viii) caso a Emissora transfira, prometa transferir, ou por qualquer forma ceda ou prometa ceder a terceiros os direitos e obrigações assumidos nos termos desta Escritura de Emissão, exceto se tais eventos decorrerem de uma das Reorganizações Societá...
	(ix) não cumprimento, pela Emissora e/ou pela CCI, de qualquer decisão judicial transitada em julgado ou de qualquer sentença arbitral definitiva, de natureza condenatória contra a Emissora e/ou a CCI, em valor individual ou agregado igual ou superior...
	(x) não destinação pela Emissora, dos recursos líquidos obtidos com a Emissão nos termos da Cláusula 3.5 desta Escritura de Emissão.

	6.1.3 Em caso de qualquer Evento de Vencimento Antecipado Automático, a Emissora se obriga a efetuar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do envio de notificação enviada pelo Agente Fiduciário informando sobre o vencimento antecipado, o pagamento do ...
	6.1.4 São eventos de vencimento antecipado não automático, para os quais o Agente Fiduciário deverá convocar, no prazo indicado na Cláusula 6.1.7 abaixo, a contar do momento em que tomar ciência do referido evento, uma Assembleia Geral de Debenturista...
	(i) descumprimento pela Emissora de qualquer obrigação não pecuniária estabelecida nesta Escritura de Emissão, que não seja sanado no prazo de 20 (vinte) Dias Úteis contados do referido inadimplemento, exceto quando houver prazo diverso expressamente ...
	(ii) (a) decretação de falência da CCI; (b) pedido de autofalência pela CCI independentemente do deferimento do respectivo pedido; (c) pedido de falência formulado por terceiros em face da CCI e não elidido no prazo legal; ou (d) liquidação, intervenç...
	(iii) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais, relevantes, e que possam comprovadamente impossibilitar o regular exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora, exceto na...
	(iv) alteração do objeto social da Emissora que exclua ou substancialmente reduza a principal atividade atualmente praticada e os ramos de negócios atualmente explorados pela Emissora,
	(v) caso as declarações ou garantias prestadas pela Emissora nesta Escritura de Emissão (a) revelem-se imprecisas em qualquer aspecto relevante ou, ainda, (b) provem-se inconsistentes ou desatualizadas, em qualquer aspecto relevante, em qualquer caso,...
	(vi) a inobservância da Legislação Socioambiental (conforme definido abaixo), pela Emissora e/ou de qualquer de seus conselheiros, diretores, executivos e empregados, estes agindo por conta e ordem em benefício da Emissora, declarado mediante sentença...
	(vii) na hipótese (a) de questionamento judicial, por qualquer terceiro, das Debêntures e/ou desta Escritura de Emissão, não contestado no prazo legal, visando a anular, ou cancelar a Emissão; (b) de a Emissora e/ou a CCI praticar qualquer ato visando...
	(viii) desapropriação, confisco ou qualquer outro ato de qualquer entidade governamental de qualquer jurisdição que resulte na perda, pela Emissora e/ou pela CCI e/ou por qualquer Controlada (conforme abaixo definido) da Emissora, da propriedade e/ou ...
	(ix) exceto pelos fatos e processos descritos no item 4.4 do Formulário de Referência da Emissora de 18 de setembro de 2024 (“Formulário de Referência”), nas demonstrações financeiras, nas informações trimestrais (ITR) e respectivas notas explicativas...
	(x) protestos de títulos contra a Emissora e/ou a CCI, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior ao Valor Mínimo ou valor equivalente em outras moedas, salvo se, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados do referido protesto, sej...
	(xi) pagamento pela Emissora de dividendos e/ou de juros sobre capital próprio, exceto os dividendos obrigatórios por lei e os juros sobre capital próprio imputados aos dividendos obrigatórios nos termos da Lei das Sociedades por Ações, caso a Emissor...
	(xii) venda, alienação, cisão e/ou transferência e/ou promessa de transferência de ativos da Emissora, inclusive ações ou quotas de sociedades Controladas, a qualquer título, de valor equivalente ou superior a 10% (dez por cento), de forma individual ...
	(xiii) redução do capital social da Emissora, exceto se tal redução de capital for: (a) realizada com a finalidade de absorver prejuízos acumulados, nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações; (b) previamente aprovada pelos Debenturistas...
	(xiv) cisão, fusão, incorporação da Emissora e/ou da CCI (inclusive incorporação de ações), ou qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a Emissora e/ou a CCI, exceto se a referida reorganização societária for (a) realizada dentro do...
	(xv) ocorrência de transferência do Controle da Emissora, exceto se a operação não resultar em transferência do controlador final da Emissora; ou
	(xvi) constituição de qualquer Ônus (conforme abaixo definido) sobre os ativos da Emissora, de suas Controladas e/ou da CCI que represente(m), em montante, individual ou agregado, igual ou superior ao Valor Mínimo ou seu equivalente em outras moedas: ...

	6.1.5 Para fins desta Escritura de Emissão, a referência a (i) ”Controle”, “Controlador”, “Controlada” e expressões correlatas acima deverão ser entendidas como tendo o sentido conferido pelo artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações; (ii) ”Dívida Fi...
	6.1.6 Para fins de apuração da conversão em outras moedas das obrigações previstas na Cláusulas 6.1.2 e 6.1.4 acima, utilizar-se-á a taxa de fechamento de venda de dólar dos Estados Unidos da América - PTAX, conforme divulgada na página do Banco Centr...
	6.1.7 Na ciência da ocorrência de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático estabelecidos na Cláusula 6.1.4 acima, o Agente Fiduciário deverá convocar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento do refer...
	6.1.8 A renúncia prévia ou perdão temporário (waiver) relativo a qualquer Evento de Vencimento Antecipado, bem como a não declaração de vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático nos termos da Cláusula 6....
	6.1.9 Em caso de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, o Agente Fiduciário deverá enviar imediatamente, notificação com aviso de recebimento à Emissora (“Notificação de Vencimento Antecipado”), com cópia para o Agente Liquid...
	6.1.10 Caso o pagamento da totalidade das Debêntures previsto na Cláusula 6.1.9 acima seja realizado por meio da B3, a Emissora deverá comunicar a B3, por meio de correspondência em conjunto com o Agente Fiduciário, sobre o tal pagamento, com, no míni...


	7 DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA
	7.1 Sem prejuízo do disposto na regulamentação aplicável em outras disposições desta Escritura de Emissão, a Emissora está obrigada adicionalmente a:
	(i) preparar as demonstrações financeiras de encerramento de exercício e, se for o caso, demonstrações consolidadas, em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e com a regulamentação da CVM;
	(ii) submeter suas demonstrações financeiras à auditoria, por auditor independente registrado na CVM;
	(iii) divulgar, até o dia anterior ao início das negociações, suas demonstrações financeiras, acompanhadas de notas explicativas e do relatório dos auditores independentes registrados na CVM, relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais encerrados;
	(iv) divulgar, em sua página na rede mundial de computadores, as demonstrações financeiras subsequentes, acompanhadas de notas explicativas e relatório dos auditores independentes registrados na CVM, dentro de 3 (três) meses contados do encerramento d...
	(v) observar as disposições da regulamentação específica da CVM, no tocante a dever de sigilo e vedações à negociação;
	(vi) divulgar a ocorrência de fato relevante conforme definido na regulamentação específica da CVM;
	(vii) divulgar em sua página na rede mundial de computadores o relatório anual e demais comunicações enviadas pelo Agente Fiduciário na mesma data do seu recebimento.

	7.2 As despesas a que se refere o item Error! Reference source not found. (l) acima compreenderão, entre outras, as seguintes:

	8 DO AGENTE FIDUCIÁRIO
	8.1 A Emissora nomeia e constitui, como Agente Fiduciário da Emissão, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., qualificada no preâmbulo desta Escritura de Emissão, que, por meio deste ato, aceita a nomeação para, nos termos da lei...
	8.2 O Agente Fiduciário, nomeado na presente Escritura de Emissão, declara e garante que:
	8.3 Na data de celebração da presente Escritura de Emissão e com base no organograma encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciário declara, para os fins do artigo 6º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 17, que presta serviços de Agente Fiduciário nas emi...
	8.4 O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura desta Escritura de Emissão, devendo permanecer no exercício de suas funções até a Data de Vencimento ou até que as obrigações da presente Emissão tenham sido quitadas, caso n...
	8.5 Serão devidas pela Emissora ao Agente Fiduciário honorários pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legislação em vigor e desta Escritura de Emissão (i) uma parcela de implantação no valor de R$ 10.000,00 (dez mil...
	8.6 A primeira parcela de honorários será devida ainda que a Oferta seja descontinuada, a título de estruturação e implantação, devendo o pagamento ser realizado até o 5  (quinto) Dia Útil contado da comunicação do cancelamento da operação.
	8.7 A remuneração será devida mesmo após o vencimento final das Debêntures, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes à sua função em relação à Emissão, remuneração que será calculada pro rata die.
	8.7.1 Em caso de necessidade de realização de Assembleia Geral de Debenturistas, ou celebração de alterações ou instrumentos jurídicos relacionados à Emissão (exceto pelo aditamento para refletir o resultado do Procedimento de Coleta de Intenções de I...
	8.7.2 As remunerações devidas ao Agente Fiduciário, serão acrescidas de ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), CSLL Retid...
	8.7.3 As parcelas citadas acima serão atualizadas pela variação positiva do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substitui-lo, a partir da data do primeiro pagamento, até as datas de pagamento ...
	8.7.4 Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em atraso ficarão sujeitos a multa contratual de 2% (dois por cento), bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, sendo o valor do débito em atraso sujeito a atualiza...
	8.7.5 A remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente fiduciário durante a implementação e duração do serviço, que serão custeadas pela Emissora, mediante pagamento dos respectivos encargos acompanhados dos ...
	8.7.6 Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive administrativas, em que o Agente Fiduciário razoavelmente venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão, sempre que possível, ser previamente aprovadas e...
	8.7.7 O ressarcimento a que se refere esta Cláusula das despesas razoáveis e regulares que o Agente Fiduciário tenha comprovado ter incorrido para a proteção dos direitos dos Debenturistas será efetuado em 10 (dez) Dias Úteis após a respectiva prestaç...
	8.7.8 As despesas incorridas pelo Agente Fiduciário em decorrência da proteção dos direitos e interesses dos Debenturistas e que não tenham sido devidamente reembolsadas pela Emissora, deverão ser incluídas à dívida da Emissora em decorrência desta Es...
	8.7.9 Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título da prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.
	8.7.10 Eventuais obrigações adicionais atribuídas ao Agente Fiduciário, desde que aprovadas pelo Agente Fiduciário, e/ou alterações nas características da Oferta, facultarão ao Agente Fiduciário a revisão dos honorários ora propostos.
	8.7.11 No caso de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures sem o seu resgate, as eventuais despesas e a remuneração do Agente Fiduciário até os seus resgates deverão ser suportadas pelos Debenturistas e acrescidas à dívida da Em...
	8.7.12 O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas decorrentes da Emissão, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emissora ou pelos Debenturistas, conforme o caso.

	8.8 Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM ou nesta Escritura de Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário:
	(i) cumprimento pela Emissora das suas obrigações de prestação de informações periódicas, indicando as inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento;
	(ii) alterações estatutárias da Emissora ocorridas no período com efeitos relevantes aos Debenturistas;
	(iii) comentários sobre a estrutura de capital da Emissora relacionados a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela Emissora;
	(iv) quantidade de Debêntures em Circulação e saldo cancelado no período;
	(v) resgate, amortização, conversão, repactuação e pagamentos de Juros Remuneratórios realizados no período;
	(vi) acompanhamento da Destinação dos Recursos, de acordo com os dados obtidos com os administradores da Emissora;
	(vii) relação dos bens e valores eventualmente entregues à sua administração, quando houver;
	(viii) cumprimento das demais obrigações assumidas pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão;
	(ix) existência de emissões de valores mobiliários, públicas ou privadas realizadas pela própria Emissora e/ou por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha atuado como agente fiduciário, bem co...
	(x) declaração sobre a não existência de situação de conflito de interesses que impeça o Agente Fiduciário a continuar a exercer a função;

	8.9 No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissora, o Agente Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou na Escritura de Emissão para a proteção dos direitos ou defesa dos interesses da comunhão dos Debenturistas.
	8.9.1 A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 17 e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, bem como ao previsto na Escritura de Emissão, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer respo...
	8.9.2 Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário presumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adult...
	8.9.3 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste...

	8.10 Nas hipóteses de impedimentos temporários, renúncia, intervenção, liquidação, judicial ou extrajudicial, dissolução ou extinção, ou qualquer outro caso de vacância na função de agente fiduciário da Emissão, será realizada, dentro do prazo máximo ...
	8.10.1 Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes a esta Escritura de Emissão, deverá este comunicar imediatamente o fato à Emissora e aos Debenturistas, pedindo sua substituição.
	8.10.2 É facultado aos Debenturistas, após o encerramento do prazo para a subscrição e integralização da totalidade das Debêntures, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em Assembleia Geral de Debenturistas espe...
	8.10.3 Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, esse substituto receberá a mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário em todos os seus termos e condições, sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto será calculada pr...
	8.10.4 Em qualquer hipótese, a substituição do Agente Fiduciário ficará sujeita à comunicação à CVM e ao atendimento dos requisitos previstos na Resolução CVM 17 e eventuais normas posteriores aplicáveis.
	8.10.5 A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deverá ser objeto de aditamento à Escritura de Emissão, que deverá ser registrado nos termos desta Escritura de Emissão.
	8.10.6 O Agente Fiduciário substituto deverá, imediatamente após sua nomeação, comunicá-la aos Debenturistas em forma de aviso nos termos na Cláusula 4.19 acima.
	8.10.7 Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos a este respeito promulgados por atos da CVM.


	9 DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
	9.1 Disposições Gerais
	9.1.1 Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas (“Assembleia Geral de...
	9.1.2 Os quóruns de convocação, instalação e deliberação deverão ser calculados levando-se em consideração o total de Debêntures em Circulação objeto da Emissão.
	9.1.3 Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações.
	9.1.4 Para efeito da constituição do quórum de instalação e/ou deliberação a que se refere esta Cláusula 9, serão consideradas “Debêntures em Circulação” todas as Debêntures em circulação no mercado, excluídas as Debêntures que a Emissora possuir em t...
	9.1.5 As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura de Emissão, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os Debenturistas, indepe...
	9.1.6 Sem prejuízo das demais disposições desta Escritura de Emissão, a Assembleia Geral de Debenturistas poderá ser realizada de forma exclusiva ou parcialmente digital, observadas as disposições da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, confor...

	9.2 Convocação
	9.2.1 A Assembleia Geral de Debenturistas poderá ser convocada pela Emissora, pelo Agente Fiduciário, pela CVM ou por Debenturistas titulares de, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação.
	9.2.2 A convocação da Assembleia Geral de Debenturistas dar-se-á mediante anúncio publicado, pelo menos, 3 (três) vezes nos Jornais de Publicação, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleia geral constan...
	9.2.3 Observado o disposto na Cláusula 9.2.5 abaixo, a Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser convocada com (i) antecedência mínima de 21 (vinte e um) dias, da data de sua realização, em primeira convocação; ou (ii) antecedência mínima de 8 (oit...
	9.2.4 A convocação da Assembleia Geral de Debenturistas por solicitação de Debenturistas deverá (i) ser dirigida ao Agente Fiduciário, que deve, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado do recebimento, realizar a convocação da Assembleia Geral de D...
	9.2.5 Independente das formalidades previstas na legislação aplicável e nesta Escritura de Emissão para convocação, será considerada regular a Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecerem os titulares de todas as Debêntures em Circulação.
	9.2.6 Da convocação da Assembleia Geral de Debenturistas deve constar, no mínimo: (i) dia, hora e local em que será realizada a Assembleia Geral, sem prejuízo da possibilidade de a assembleia ser realizada parcial ou exclusivamente de modo digital; (i...
	9.2.7 Caso o Debenturista possa participar da Assembleia Geral de Debenturistas à distância, por meio de sistema eletrônico, a convocação deve conter informações detalhando as regras e os procedimentos sobre como os investidores podem participar e vot...
	9.2.8 Será obrigatória a presença de representantes legais da Emissora nas Assembleias Gerais de Debenturistas convocadas pela Emissora, enquanto nas assembleias convocadas pelos Debenturistas, ou pelo Agente Fiduciário, a presença dos representantes ...
	9.2.9 No caso de utilização de meio eletrônico, o Agente Fiduciário deve adotar meios para garantir a autenticidade e a segurança na transmissão de informações, particularmente os votos que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrônica ou out...

	9.3 Quórum de Instalação
	9.3.1 Exceto se de outra forma estabelecido nesta Escritura de Emissão, a Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) das De...

	9.4 Quórum de Deliberação
	9.4.1 Exceto se disposto de outra forma nesta Escritura de Emissão, as deliberações em Assembleias Gerais de Debenturistas serão tomadas pelos votos favoráveis de Debenturistas que representem titulares de, no mínimo, (a) 2/3 (dois terços) das Debêntu...
	9.4.2 Cada Debênture em Circulação conferirá a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais de Debenturistas.
	9.4.3 Observados os quóruns específicos previstos em outras seções desta Escritura de Emissão, dependerão de aprovação por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos votos favoráveis de titulares de Debêntures em Circulação, seja em primeira convocação ou qual...
	9.4.4 O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas para prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas.
	9.4.5 Nos termos do artigo 71, da Resolução CVM 81, os Debenturistas poderão votar por meio de processo de consulta formal, desde que respeitadas as disposições aplicáveis à Assembleia Geral de Debenturistas, prevista nesta Escritura de Emissão e no e...
	9.4.6 É de responsabilidade de cada Debenturista garantir que sua manifestação por meio da consulta formal seja enviada dentro do prazo estipulado e de acordo com as instruções fornecidas no Edital de Convocação, sendo certo que os investidores terão ...
	9.4.7 A CVM poderá autorizar a redução dos quóruns previstos nesta Escritura de Emissão, nos termos do §8º et seq. do artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, observada a regulamentação em vigor.

	9.5 Mesa Diretora
	9.5.1 A presidência e secretaria da Assembleia Geral de Debenturistas caberão aos representantes dos Debenturistas, eleitos pelos Debenturistas presentes, ou àqueles que forem designados pela CVM.


	10 DAS DECLARAÇÕES DA EMISSORA
	10.1 A Emissora, neste ato, declara e garante que:
	(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade por ações com registro de emissor de valores mobiliários na categoria “A” atualizado perante a CVM, de acordo com as leis brasileiras e está devidamente autorizad...
	(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações societárias necessárias à realização da emissão das Debêntures e assunção as obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutár...
	(iii) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação junto a, qualquer autoridade governamental, instância judicial ou órgão regulatório é exigido para o cumprimento pela Emissora de suas obrigações nos term...
	(iv) cumpre, em seus aspectos materiais, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, de autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios, que lhe são aplicáveis em qualquer jurisdição na qual...
	(v) não está incluída no cadastro de empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo, instituído pela Portaria Interministerial nº 4, de 13 de maio de 2016, conforme atualizada anualmente, do Ministério do Trabalho e ...
	(vi) os representantes legais que assinam esta Escritura de Emissão têm poderes estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respec...
	(vii) a emissão das Debêntures e o cumprimento de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão não infringem ou contrariam (a) qualquer contrato ou documento no qual a Emissora seja parte; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Emiss...
	(viii) a emissão das Debêntures e o cumprimento de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão não irão resultar em vencimento antecipado ou inadimplemento de qualquer obrigação estabelecida em quaisquer contratos ou instrumentos dos quais a ...
	(ix) a emissão das Debêntures e a realização da Emissão não alteram ou impactam de forma adversa os negócios e condições da Emissora, nem prejudicam a capacidade da Emissora de satisfazer suas obrigações perante seus credores de qualquer natureza, aut...
	(x) as demonstrações financeiras da Emissora relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 e as informações trimestrais (ITR) da Emissora referentes ao período de três meses encerrado em 30 de setembro de 2024 são verdadeiras, comp...
	(xi) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente Fiduciário de exercer plenamente suas funções;
	(xii) as informações prestadas pela Emissora no âmbito da presente Oferta, assim como os documentos, as informações, declarações e garantias prestados ao Agente Fiduciário para fins de análise e aprovação da emissão das Debêntures, são precisas, consi...
	(xiii) esta Escritura de Emissão e as Debêntures constituem obrigação legal, válida e vinculante da Emissora, conforme aplicável, exequíveis de acordo com os seus termos e condições, com força de título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784...
	(xiv) não omitiu qualquer fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que possa impactar de forma material o exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora ou sua capacidade financeira de adimplir com as obrigações assumidas nesta...
	(xv) não há ações judiciais, processos, arbitragem, de qualquer natureza, incluindo sem limitação, cíveis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias, de propriedade intelectual ou ambientais contra Emissora, que poderiam, individual ou conjuntamente, vir...
	(xvi) mantém práticas de contratação de seguro com seguradoras de reconhecida capacidade financeira contra perdas e riscos e em valores que estão de acordo com a região geográfica e os negócios em que está engajada, exceto por aqueles que estejam em p...
	(xvii) ressalvados os processos, ou fatos a eles relacionados, descritos no Formulário de Referência, nas demonstrações financeiras, nas informações trimestrais (ITR) e respectivas notas explicativas da Emissora, e pelo processo nº 1049346-69.2022.8.2...
	(xviii) nem a Emissora, nem seus diretores estatutários indicados pelo controlador e membros do conselho de administração, ou, nem no melhor do seu conhecimento, qualquer empregado da Emissora, agindo por conta e ordem e benefício da Emissora, exceto ...
	(xix) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, juntamente com todos os juros e penalidades quando aplicáveis que possam impossibilitar o exercício das ativi...
	(xx) possui válidas e eficazes todas as autorizações, licenças, inclusive ambientais, e registros que possam afetar materialmente suas operações, necessários para o exercício das atividades da Emissora, da forma atualmente exercida, exceto para aquela...
	(xxi) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual, legal ou de qualquer ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação gove...
	(xxii) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da Taxa DI, e a forma de cálculo dos Juros Remuneratórios foi acordada por sua livre vontade, em observância ao princípio da boa-fé; e
	(xxiii) não tem conhecimento de qualquer decisão judicial transitada em julgado ocorrida nos últimos 5 (cinco) anos condenando a Emissora por: (i) crimes listados nas Leis Anticorrupção; ou (ii) questões trabalhistas envolvendo trabalho em condição an...

	10.2  A Emissora se compromete a notificar em até 5 (cinco) Dias Úteis o Agente Fiduciário caso quaisquer das declarações prestadas, nesta data, pela Emissora, na presente Escritura de Emissão, tornem-se total ou parcialmente inverídicas, incompletas ...

	11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	11.1 Todos os documentos e as comunicações, deverão sempre ser feitos por escrito e/ou por correio eletrônico, a serem enviados por qualquer das partes nos termos desta Escritura de Emissão deverão ser encaminhados para os seguintes endereços:
	(i) Para a Emissora:

	ATACADÃO S.A.
	Avenida Morvan Dias de Figueiredo, nº 6.169
	CEP 02170-901, São Paulo – SP
	At.: Sr. Pedro Cochrane Carvalho da Silva / Lucio Sugae
	Tel.: +55 (11) 3779-8500
	E-mail: br_tesouraria_corporativa@carrefour.com
	(ii) Para o Agente Fiduciário:
	(iii) Para o Escriturador e o Agente Liquidante:

	VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
	Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º Andar, Pinheiros
	CEP 05425-020, São Paulo – SP
	At: Alcides Fuertes / Fernanda Acunzo Mencarini
	Tel.: +55 (11) 3030-7177
	E-mail: spb@vortx.com.br / escrituracao@vortx.com.br
	(iv) Para a B3:
	11.1.2 As comunicações referentes a esta Escritura de Emissão serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pelo correio ou por correio eletrônico nos endereços acima.
	11.1.3 As comunicações feitas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de recebimento de “aviso de entrega e leitura” gerado pelo sistema do emissor da comunicação.
	11.1.4 A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada à outra Parte pela Parte que tiver seu endereço alterado.
	11.1.5 Com exceção das obrigações assumidas com formas de cumprimento específicas, o cumprimento das obrigações pactuadas neste instrumento e nos demais documentos da Emissão referentes ao envio de documentos e informações periódicas ao Agente Fiduciá...
	11.1.6  Para os fins desta Escritura de Emissão, entende-se por "VX Informa" a plataforma digital disponibilizada pelo Agente Fiduciário em seu website (https://vortx.com.br). Para a realização do cadastro é necessário acessar https://portal.vortx.com...

	11.2 Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura de Emissão. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das Partes ou aos ...
	11.3 A presente Escritura de Emissão é firmada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes por si e seus sucessores.
	11.4 Caso qualquer das disposições desta Escritura de Emissão venha a ser julgadas ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituir a disposição...
	11.5 A Emissora arcará com todos os custos decorrentes (i) da distribuição das Debêntures, incluindo todos os custos relativos ao seu registro na B3, (ii) de registro e de publicação dos atos societários necessários à realização da Emissão e da Oferta...
	11.6 A presente Escritura de Emissão e as Debêntures constituem título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos I e III, do Código de Processo Civil, e as obrigações nelas encerradas estão sujeitas a execução específica, de acordo co...
	11.7 Exceto se previsto de outra forma nesta Escritura de Emissão, os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissão serão computados de acordo com a regra prescrita no artigo 132 do Código Civil, sendo excluído o dia do começo e incluído o do ...
	11.8 Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Geral para deliberar sobre aditamentos decorrentes (dentre outras hipóteses previstas nesta Escritura de Emissão): (i) da correção de erros não materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitaçã...
	11.9 As Partes e as testemunhas expressamente convencionam e reconhecem, conforme disposto pelo artigo 10 da Medida Provisória no 2.200/2001, de forma irrevogável e irretratável: (i) a autenticidade, validade e a plena eficácia da assinatura desta Esc...
	11.10 As Partes declaram-se cientes e de acordo que esta Escritura de Emissão e todos os demais documentos assinados eletronicamente no âmbito da Emissão serão considerados, para todos os efeitos, válidos e exequíveis, bem como renunciam ao direito de...
	11.11 Esta Escritura de Emissão é regida pelas Leis da República Federativa do Brasil.
	11.12 Fica eleito o foro da comarca da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas desta Escritura de Emissão.
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